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Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a

prestação de serviços de manutenção de equipamentos de

informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de Referência

T'.

Objeto:Iij

A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ REGIDO PELAS LEIS 14.133
DE r DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL N** 78/2023,
DECRETO MUNICIPAL N“ 79/2023 E DECRETO MUMCIPAL

N“ 80/2023, LEI COMPLEMENTAR N** 123/2006, ALTERADA
PELA LEI COMPLEMENTAR N“ 147/2014 E DEMAIS NORMAS

PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO COM AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Fundamento:

,1

s

I

I

I

l>

(I



PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
TRJÍBAÍHO P RlíríVOVAÇUfiO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000
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Fortaleza dos Nogueiras - MA, 06 de agosto de 2025.

À Senhora

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Assunto: Contratação de empresa(s) para a prestação de

serviços de manutenção de equipamentos de

informática para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA.

Senhora secretária,

Após diligências internas da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças deste Município, foi apurada a necessidade, especificações e quantitativos dos materiais

que ora se pretende contratar.h_

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização para que seja

instaurado processo administrativo visando a contratação de empresa(s) para a prestação de

serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIR]

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

fortaleza dos Nogueiras - MA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA

DESCRIÇÃO QTDUNDITEM

INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE
REDE

100UN1

UN 2002 MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES

100INSTALAÇAO E REPARAÇAO DE DRIVERS UN3

INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAMAS

100UN4

CABEAMENTO DE REDE COM

INFRAESTRUTURA EM PVÇTUBOS OU

ELETROCALHAS

400MT5

300MT6 CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA

TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS

TAMQUE DE TINTA
90UN7

C
LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO

TANQUE DETINTA 13150,3250,3110
UN 908

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANKDE

TINTA 13150,3250,3110
90UN9

TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA

PEQUENA PORTE A LASER

HP1102,1212,1132

20UN10

TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA

GRANDE PORTE A LASER DCP

15UN11
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5652,8157,SAM4070

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE

COMPUTADOR
10012 UN

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

COMPUTADOR
13 UN 100

I ’ f

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE

FUSORA DCP 5652,8157,SAM4070
14 20UN

15 30MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI UN

MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES16 UN 40

MANUTENÇÃO PREVENTIVA

RETROPROJETOR (DATASHOW)
1017 UN

VISITA E SUPORTE TÉCNICO18 UN 250

10019 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK UN

MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK UN 3020

5021 TROCA DE HD, S5D UM

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
IMPRESSORAS A LASER

10022 UN

Considerando essa necessidade, é essencial contratação de empresa(s) para a prestação

de serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de Referência.
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Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e

determinação que seja dada início à contratação pública responsável para os fornecimentos

acima, conforme especificação no termo de referência e Estudo Técnico Preliminar em anexo.

V

Respeitosamente,

Maria José Coelho Costa

Decreto rf 004/2025

Chefe do Gabinete do Prefeito

i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PRIfCITUn*

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, 06.080.394/0001-11

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

Equipe de Planejamento
RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Problema Resumido

Os equipamentos de informática da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras estão

apresentando falhas frequentes e necessitam de manutenção regular para garantir seu

funcionamento adequado.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente Instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o Interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras enfrenta um problema significativo com a frequente

falha nos equipamentos de informática, impactando diretamente a eficiência e a continuidade dos

serviços públicos. Esses equipamentos são essenciais para o funcionamento diário das atividades

administrativas, suporte ao atendimento ao público e execução de políticas públicas. A falha nos

equipamentos compromete a produtividade dos servidores e a qualidade dos serviços prestados à

população, gerando atrasos e insatisfações.

i

Os servidores municipais, que dependem dos equipamentos para realizar suas funções, percebem o

problema como um obstáculo constante em suas atividades diárias. A indisponíbilidade ou mau

funcionamento dos equipamentos de informática afeta diretamente a capacidade de resposta e a

eficiência dos serviços prestados à comunidade. Além disso, a população, como principal beneficiária

dos serviços públicos, experimenta os efeitos negativos das falhas, como aumento no tempo de

espera e redução na qualidade do atendimento.

Resolver este problema é de interesse público, pois garante a continuidade e a melhoria dos serviços

oferecidos pela Prefeitura. A manutenção regular dos equipamentos de informática visa assegurar a

eficiência operacional, reduzir o tempo de inatividade e melhorar o atendimento ao cidadão. Espera-

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA | CNPJ: 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, n® 359, Centro, Fortaleza dos Nogueiras, Maranhão, Brasil
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ando em um

satisfatório pa/Ôa
se que, com a solução adequada, haja uma otimização dos recursos públicos, rí

ambiente de trabalho mais produtivo para os servidores e um serviço mais efica'
população. A contratação de serviços de manutenção, portanto, deve ser cuidadô^witfiiLL ulJilUjUíiã
para maximizar os benefícios e minimizar custos, sempre respeitando os princípios oè^ecQüâlPicraade
e eficiência.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO
V—

A definição clara e precisa dos requisitos é essencial para garantir que a solução contratada atenda de

forma eficaz às necessidades de manutenção dos equipamentos de Informática da Prefeitura Municipal

de Fortaleza dos Nogueiras. A seguir, são apresentados os requisitos necessários para a contratação:

• Diagnóstico e Manutenção Preventiva: A solução deve Incluir serviços de diagnóstico regular e

manutenção preventiva para identificar e corrigir potenciais falhas antes que causem interrupções.

• Tempo de Resposta: O fornecedor deve garantir um tempo de resposta máximo de 24 horas para

atendimento a chamados de manutenção corretiva.

• Capacitação Técnica: A equipe responsável pela manutenção deve possuir certificação técnica

comprovada em manutenção de equipamentos de informática.

• Relatórios Periódicos: Devem ser fornecidos relatórios mensais detalhando os serviços realizados,

incluindo diagnósticos, reparos efetuados e recomendações para melhorias.

• Peças de Reposição: A solução deve assegurar a disponibilidade de peças de reposição originais ou

compatíveis, com garantia de qualidade, para todos os equipamentos cobertos.

• Cobertura Abrangente: O contrato deve abranger todos os equipamentos de informábca da

prefeitura, incluindo computadores, impressoras e servidores.i

• Suporte Remoto: Deve ser oferecido suporte remoto para resolução de problemas que não exijam

intervenção física, visando agilidade no atendimento.

• Atualização de Software: A solução deve incluir a atualização regular de software e firmware dos

equipamentos, garantindo segurança e desempenho.

• Garantia de Serviço: Os serviços prestados devem ter garantia mínima de 90 dias, assegurando a

qualidade e durabilidade dos reparos realizados.

• Plano de Contingência: Deve ser apresentado um plano de contingência para assegurar a

continuidade dos serviços em caso de falhas críticas.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA I CNPJ: 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, h** 359, Centro, Fortaleza dos Nogueiras, Maranhão, Brasil
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AQUlSIÇAO DE NOVOS EQUIPAMENTOS

Descrição: Substituição dos equipamentos antigos por novos, adquirindo computadores

modernos que atendam às especificações técnicas atuais.

Vantagens:

• Redução de falhas e aumento da eficiência operacional.

• Garantia de fábrica e suporte técnico incluído.

• Melhoria no desempenho e na produtividade dos usuários.

• Menor necessidade de manutenção a curto prazo.

Desvantagens:

• Alto custo inicial de aquisição.

• Necessidade de treinamento para adaptação aos novos equipamentos.

• Descarte adequado dos equipamentos antigos.

(

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

Descrição: Contratação de uma empresa especializada para realizar manutenção regular nos

equipamentos existentes, incluindo reparos e substituição de peças.

Vantagens:

• Custo diluído ao longo do tempo.

• Aumento da vida útil dos equipamentos atuais.

• Redução de falhas e interrupções no serviço.

• Flexibilidade de contrato para ajustar conforme a necessidade.

Desvantagens:

• Dependência de fornecedores externos.

• Possíveis custos adicionais com peças de reposição.

• Eficiência limitada a equipamentos já obsoletos.

i

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Descrição: Aluguel de equipamentos de Informática, permitindo o uso de máquinas modernas sem a

necessidade de compra.

Vantagens:

• Baixo custo inicial.

• Equipamentos sempre atualizados e em bom estado.

• Manutenção e suporte técnico incluídos no contrato.

• Flexibilidade para ajustar o número de equipamentos conforme a demanda.

Desvantagens:

• Custo contínuo de locação.

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA | CNPJ; 06.080.394/0001>ll
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• Equipamentos não se tornam ativos do município.

• Dependência do fornecedor para substituições e upgrades.

ATUALIZAÇÃO DE COMPONENTES INTERNOS

Descrição: Atualização de componentes internos dos equipamentos existentes, como memória RAM,

discos rígidos e placas de vídeo, para melhorar o desempenho.

Vantagens:

• Custo menor comparado à compra de novos equipamentos.

• Melhoria significativa no desempenho dos equipamentos atuais.

• Extensão da vida útil dos equipamentos.

Desvantagens:

• Limitação de melhorias dependendo da compatibilidade dos equipamentos.

• Possível necessidade de suporte técnico especializado.

• Não resolve problemas de obsolescência completa.

i

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A solução escolhida para a manutenção regular dos equipamentos de informática da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras apresenta um desempenho esperado que visa a redução

significativa de falhas e interrupções nos serviços. Ao garantir que os equipamentos estejam sempre

em condições adequadas de funcionamento, a solução assegura a continuidade das operações

administrativas, essenciais para o atendimento ao público. A compatibilidade com a infraestrutura

existente é um ponto forte, pois a manutenção dos equipamentos atuais evita a necessidade de

substituições imediatas, permitindo que a organização continue a utilizar seus recursos de forma

eficiente.

i
A implementação da solução é facilitada pela contratação de uma empresa especializada, que possui

o conhecimento técnico necessário para realizar os reparos e substituições de peças. Essa abordagem

permite uma escalabilidade adequada, possibilitando ajustes no contrato conforme as demandas

futuras da Prefeitura, sem a necessidade de investimentos iniciais elevados em novos equipamentos.

Além disso, a flexibilidade contratual oferece a possibilidade de adaptação às mudanças tecnológicas

e às necessidades específicas da organização.

Do ponto de vista operacional, a manutenção regular garante a confiabilidade e a continuidade do

funcionamento dos equipamentos, minimizando o risco de paradas inesperadas. O suporte técnico

especializado assegura que eventuais problemas sejam resolvidos de forma rápida e eficaz,

adaptando-se ao contexto específico da Prefeitura e da região. Essa adaptabilidade é crucial para

atender às particularidades locais e garantir que a solução seja eficaz no ambiente em que será

aplicada.

Economicamente, a solução apresenta um custo-benefício favorável em comparação com

alternativas como a aquisição de novos equipamentos. O custo diluído ao longo do tempo permite
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um melhor planejamento orçamentário, evitando despesas elevadas em um único

retorno esperado sobre o investimento se reflete no aumento da vida útil dos equipa

redução de custos indiretos associados a falhas e interrupções. A eficiência administrativa é

potencializada pela continuidade das operações, sem a necessidade de interrupções para

substituições de equipamentos.

tóa^h

A solução contribui para o interesse público ao garantir que a Prefeitura possa atender de forma mais

eficiente e eficaz às demandas da população. A escolha por uma manutenção regular, em vez de

substituições Imediatas, se mostra mais adequada ao considerar a realidade financeira e operacional

da organização. Essa alternativa permite que os recursos públicos sejam utilizados de forma

responsável, maximizando o retorno sobre o investimento e garantindo a continuidade dos serviços
essenciais à comunidade.

i—

QUANTITATIVOS E VALORES2—

c

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Valor Total

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, com adjudicação em lotes distintos, é a mais adequada para a

solução de manutenção dos equipamentos de informática da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras, pois permite uma abordagem mais flexível e adaptada às necessidades específicas de cada

tipo de equipamento. Essa modalidade possibilita que empresas especializadas em diferentes áreas de

manutenção concorram para cada lote, aumentando a competitividade e a chance de obter melhores

preços e serviços qualificados. Além disso, a segmentação por lotes facilita a gestão dos contratos,

permitindo um acompanhamento mais detalhado e eficiente de cada serviço prestado.
i

Ao optar por essa forma de parcelamento, a Prefeitura pode beneficiar-se de economias de escala, uma

vez que a concorrência em lotes pode resultar em propostas mais vantajosas, tanto em termos de custo

quanto de qualidade. Essa abordagem também minimiza o risco de dependência de um único

fornecedor, garantindo que diferentes empresas possam ser responsáveis por diferentes aspectos da

manutenção, o que pode resultar em uma maior especialização e eficiência no atendimento das

necessidades técnicas.

Por fim, essa estratégia atende ao interesse público ao assegurar que os serviços de manutenção sejam

realizados de forma contínua e eficaz, reduzindo falhas e interrupções nos serviços prestados à

população. A flexibilidade contratual proporcionada pelo parcelamento em lotes permite ajustes

conforme as necessidades evoluem, garantindo que a Prefeitura mantenha um controle adequado

sobre os custos e a qualidade dos serviços ao longo do tempo.
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Economicidade:

A contratação de manutenção regular permite diluir os custos ao longo do tempo, evitando um grande
desembolso Inicial. Isso maximiza o custo-benefício ao prolongar a vida útil dos equipamentos

existentes, reduzindo a necessidade de investimentos imediatos em novos equipamentos.

Otimização de recursos:

A solução otimiza o uso dos recursos hurrianos, pois a equipe interna pode focar em suas atividades

principais, enquanto a empresa contratada cuida das manutenções. Recursos materiais são melhor

aproveitados, evitando o descarte precoce de equipamentos. Financeiramente, a solução evita gastos

desnecessários com a compra de novos equipamentos.

0

Eficiência e eficácia:

A manutenção regular reduz falhas e interrupções, melhorando a continuidade dos serviços prestados

pela prefeitura. Isso racionaliza os processos, garantindo que os equipamentos funcionem de forma

eficaz e atendam às necessidades dos usuários, alcançando os objetivos da contratação.

Indicadores ou metas mensuráveis:

- Redução de 30% no número de falhas dos equipamentos em um ano.

- Diminuição de 20% nos custos de manutenção emergencial.
-Aumento de 25% na produtividade dos usuários devido à redução de interrupções.

- Extensão da vida útil dos equipamentos em pelo menos 2 anos.

V—
v PROVIDÊNCIAS À SEREM ADOTADAS

Os equipamentos de informática da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras estão

apresentando falhas frequentes e necessitam de manutenção regular para garantir seu funcionamento

adequado. Para viabilizar a contratação de uma empresa especializada para a manutenção, é essencial

garantir que a infraestrutura elétrica seja adequada para suportar a carga dos equipamentos durante

os reparos e testes. Isso pode incluir a verificação e, se necessário, a atualização do cabeamento e dos

disjuntores para evitar sobrecargas e garantir a segurança durante as intervenções técnicas.

Além disso, é necessário assegurar que haja espaço físico suficiente e adequado para a realização dos

reparos, Incluindo áreas de armazenamento temporário para equipamentos desmontados ou peças de

reposição. Isso pode envolver a reorganização de ambientes para criar um espaço dedicado à
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é integridademanutenção, com condições de ventilação e clímatização adequadas para preser

equipamentos e garantir um ambiente de trabalho seguro para os técnicos.

Por fim, a capacitação técnica de servidores responsáveis pela fiscalização do con^^tO-f? rri irini pfln
garanbV que a manutenção seja realizada conforme os padrões estabelecidos. fèsQ^pdrâfe j
treinamentos específicos sobre os procedimentos de manutenção e critérios de avaliação de

desempenho dos serviços prestados. Essa capacitação permitirá uma supervisão eficaz e a identificação

de eventuais problemas ou necessidades de ajuste no contrato, assegurando a eficácia é a eficiência da

solução implementada.

•■5*
Sc A»

O

ir

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

>
Não

A solução escolhida, que é a aquisição de novos equipamentos de informátíca, é autossuficiente e não

depende de contratações adicionais correlatas ou interdependentes. A substituição dos equipamentos

antigos por novos, que já incluem garantia de fábrica e suporte técnico, elimina a necessidade de

serviços de manutenção frequente ou aquisição de peças de reposição. Além disso, a garantia cobre

eventuais problemas técnicos, reduzindo a dependência de fornecedores externos para manutenção.

A solução também não requer adequações prediais ou infraestrutura adicional, pois os novos

equipamentos são projetados para serem compatíveis com as instalações existentes. Assim, a

aquisição dos novos equipamentos atende plenamente à necessidade identificada, sem a exigência de

contratações adicionais para seu funcionamento adequado.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados

Consumo Energético

A aquisição de novos equipamentos pode aumentar o consumo de energia, mas também oferece a

oportunidade de utilizar dispositivos mais eficientes.

Resíduos Gerados

O descarte dos equipamentos antigos pode gerar resíduos eletrônicos, exigindo um plano adequado de

gestão e reciclagem.

Uso de Materiais

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA | CNPJ: 06.080.394/0001-11
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A produção dos novos equipamentos envolve o uso de recursos naturais, que da\^ser consíderadogo
ciclo de vida do produto. \p

v«

Medidas Mitigadoras Propostas

Adquirir equipamentos com certificação de eficiência energética para minimizar o consumo de energia.

Implementar um programa de logística reversa para o descarte dos equipamentos antigos, garantindo

que sejam reciclados ou reutilizados de forma adequada.

Considerar a possibilidade de consórcios regionais para a gestão de resíduos eletrônicos, caso o

município não tenha ínfraestrutura própria.

Priorizar fornecedores que utilizem práticas sustentáveis na fabricação dos equipamentos, reduzindo o

impacto ambiental ao longo do ciclo de vida.

Avaliar a viabilidade de parcerias com empresas locais para o treinamento dos usuários, minimizando
deslocamentos e otimizando recursos.

3) . CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é

PLENAMENTE VIÁVEL.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 7 de Agosto de 2025

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

DECRETO 005/2025

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA 1 CNPJ: 06.080.394/0001’ll

Avenida José Sarney, n° 359, Centro, Fortaleza dos Nogueiras, Maranhão, Brasil
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Página 8 de 8



PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOCUEtRAS

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGU

CNPJ 06.080.394/0001-11

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de equipamentos de

informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA,
conforme Termo de Referência.

1.1

DESCRIÇÃOITEM UND QTD

INSTALAÇAO DE PONTOS
ADICIONAIS DE REDE

1 UN 100

MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES2 UN 200

INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE
DRIVERS

3 UN 100

INSTALAÇAO SISTEMA
OPERACINALE PROGRAMAS

4 UN 100

CABEAMENTO DE REDE COM

INFRAESTRUTURA EMPVC,TUBOS
OU ELETROCALHAS

5 MT 400

CABEAMENTO SEM

INFRAESTRUTURA
6 MT 300

TROCA DE ALMOFADA
7 UN 90

IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA

LIMPEZA DE CABEÇOTE DE
IMPRESAO TANQUE DE TINTA
L3150,3250,3110

8 UN 90

RESET DE ALMOFADA

IMPRESSORA TANK DE TINTA9 UN 90

L3150,3250,3110

TROCA DE PELÍCULA DE
10 IMPRESSORA PEQUENA PORTE A

LASER HPl 102,1212,1132

UN 20

TROCA DE películas DE

IMPRESSORA GRANDE PORTE A

LASER DCP 5652,8157,SAM4070

11 UN 15

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
COMPUTADOR

12 UN 100

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
COMPUTADOR

13 UN 100

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM
UNIDADE FUSORA DCP

5652,8157,SAM4070

14 UN 20
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* %í

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
NOBREAKI

15 UN 30

MANUTENÇÃO CORETIVA
ESTABILIZADORES

16 40UN

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
RETROPROJETOR (DATASHOW)

VISITA E SUPORTE TÉCNICO

17 UN 10

18 UN 250

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
NOTEBOOK

19 UN 100

1' MANUTENCAO CORRETIVA

NOTEBOOK
20 UN 30

21 TROCA DE HD, SSD UM 50

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
IMPRESSORAS A LASER

22 100UN

1.2 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação, à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

I
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Sustentabilídade \.

4.1Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de^
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 E vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

f

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Condições de execução
5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, de acordo

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, ou as demais secretarias que venham a obter contratos, (tantos quantos forem
necessários), de acordo com a necessidade.

5.30 prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da

ordem de fornecimento.

5.4A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou

problemas relacionados ao fornecimento.

5.5A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto.
5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela

Contratante

íehdidos os

I

i 6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
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6.6A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos^rviços, mdic^do
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

^ 6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para qué sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246,
de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,
III);

6.10

6.11

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

I 22, V);
6.14

6.13

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual IDecreto n° 11.246. de
2022. art. 22. VIP.

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do

Decreto n“ 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.16

6.17
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Modelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 21, Vin).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recébimento

7.10s fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, iro ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.20 fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.18 iscaliza

6.19

i
6.20

6.21

6.22

6.23

I

6.24
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7.30 fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento^ nOta fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.40 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.50 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.60 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ÍArt. 119 c/c art. 140 da Lei

nM4133.de 202U

7.80s fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

i

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15

7.11

I 7.12

7.13

7.14

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na fonna desta seção, prorrogáveis por igual período.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.15.1
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Para fíns de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16

7.16.1

7.16.2

7.16.3

7.16.4

7.16.5

I 7.16.6

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

^ pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.18



PREFEITU RA

FORTALSZA
DOS NOGUEIRAS

B BCr^&VAÇAO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11 ^

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordâ para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

^ que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2Regime de execução

8.30 regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional;

'8.6Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.7Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio httDs://wwvy.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/emoreendedor:

8.8Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.9Socíedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de

18 de março de 2020.

7.21

7.22

7.23

i
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8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

8.11

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação8.13

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.14

8.15

8.16

8.17

8.18

8.19

8.20

8.21
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Qualificação Econômico-Financeira

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c”, da

Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.22

8.23

8.24

C 8.24.1

8.24.2

8.24.3

8.24.4

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.24.4.1

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,

art. 65, §r).

I >8.25

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.27

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa

8.28

8.28.1

licitante.
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8.28.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 07 de agosto de 2025.

I
Rita Coelho da Fonseca da Silva

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Decreto n® 005/2025

i
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Avenida José Sarney, n® 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

DESPACHO

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação para a

Contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de equipamentos de

informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras -

MA, conforme Termo de Referência e encaminho ao Agente de Contratação para providenciar a

execução do procedimento de contratação em conformidade com a lei n. 14.133/2021 e do

Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase interna, retome os autos para fins de apreciação dos custos e

viabilidade técnica e legal de eventual processo de contratação.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 11 de agosto de 2025.

I

Respeitosamente,

\/ ^
Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n® 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Em conformidade com o que dispõe na lei 14.133/2021, AUTUO este processo
administrativo que dará origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração, Pianejamento e

Finanças de Fortaleza dos Nogueiras/MA.
I

OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a
prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras -
MA, conforme Termo de Referência.

PRAZO: 12 (doze) meses

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n°. 00.1100/2025

- Modalidade: Pregão Eletrônico

- Tipo: Por item

- Requisitante: Chefe de Gabinete -

Administração, Planejamento e Finanças.

I

Secretaria Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 11 de agosto de 2025.

I

Faustiana Nogueira de Freitas
Agente de Contratação
Portaria 019/2025
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Decreto n.° 019/2025-

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, município do Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições qiie lhe confere o artigo 55., incisos II e IV, da Lei Orgânica do

município de Fortaleza dos Nogueiras, RESOL\E:

ArL 1®. Designar, FAUSUANA NOGUEIRA DE FREITAS Mat: 1396-1 - PREGOEIRO,

para responder pelo Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO (Conforme Lei 14.133/2021).

Alt. 2® - Este Decreto entra em yigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

í,

contrário.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS (MA)

Fortaleza dgs Nogueiras (MA), 02 de janeiro dê 2025.

i

^ernonrffi ^ímn ^^/frogurirn dos ^nntos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras‘(MA)

Ciente em: (Qg^-/ Ok /2025

A:

Avenida Jose Sarney, 359, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras — MA
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DECRETO N.2 016/2025 Decreto n.s 018/2025

$?'■ -J2\anetro de 20^Decreto n.e 016/2025 Fortaleza dos Nogueiras (MA). 02 de

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOy NOGUEIRAS,

município do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe

confere o artigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de

Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:
Art. is. Nomear, FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS, brasileíro(a),

casado(a). portador(a) do RG ns. 701067969 SSP-MA, e CPF/MF N^.

870.014.031-72, para o Cargo em Comissão de Pregoeiro, devendo

assim se considerar a partir da assinatura do presente ato

administrativo.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

município do Estado do Maranhão, no uso de suás atribuições que lhe

confere o artigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de
Fortaleza dos Nogueiras. RESOLVE:

Art. 1®. Nomear, MAIRA DA SILVA REIS, brasileiro(a), 5oiteiro(a),

portador do RG n®. 0455489320128 SESP-MA, e CPF/MF N®.

071.712.983-70, para o Cargo em Comissão de Secretario Adjunto de

Cultura e Turismo, devendo assim se considerar a partir da assinatura

do presente ato administrativo.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

(MA)

JABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

iMA) Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de Janeiro de 2025.

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025.

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Cddigo identificador: 40b80aa50cblbedf40a520f382fí)6f9a

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 51986e5453bf744506f9412fca35b26e

DECRETO N.fl 019/2025

DECRETO N.s 017/2025 Decreto n.® 019/2025

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025Decreto n.® 017/2025

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025 A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

município do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que ihe

confere o artigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de

Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:

Art. 1®. Designar. FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS Mat.: 1396-1

- PREGOEIRO, para responder pelo Cargo de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO (Conforme Lei 14.133/2021).
Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

município do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe

lonfere o artigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de
.-ortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:
Art. 1®. Nomear, KAÍQUE DOS SANTOS MARINHO, brasileiro, solteiro,

portador do RG n®. 10259838314 SSP-MA. e CPF/MF N®.

102.598.383-14, para o Cargo em Comissão de Coordenador

Financeiro e de Arrecadação, devendo assim se considerar a partir

da assinatura do presente ato administrativo.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Dé-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICiPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

(MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

(MA)

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)Fortaleza dos Nogueiras (MA), 02 de janeiro de 2025.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 55572766a4d744c5216b94c489c06e21
Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: Iea7aae7fab9e4aec3e8fll8b982a793
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FASUL
CERTIFICAÇÃO
PROFISSIONAL

Certificamos que FAUSTIANA NOGUEIRA DÈ FREITAS, portador{a) do CPF 870.014.031-72

concluiu 0 Programa de Educação Continuada da Faculdade Sul Mineira na qualidade de. aluno

(a) do Curso Livre de PREGOEIRO, com Carga Horária de 80 HOFW^S, realizado no período de
26 DE DEZEMBRO DE

omm

a 08 DE JANEIRO DE 2018.
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botírdenadorá Pedagógica

FREITAS

Titular do Certificado
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Emitido em Conformidade com a Lei N° 9394/96, art. 67 e 87, Inciso III, o Decreto N° 5154/04.

Decreto N° 8268/14, Parecer N° 64/2004 - CEDF e a Deliberação CEE 14/97 (Indicação CEE 14/97)
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PREGOEIRO

CONTEÚDO DO CURSO; O PRESENTE DOCUMENTO FOI REGISTRADO

SOB O N° 227744-02254-1081960, EM FOLHA N°

210 DO LIVRO N° 1 DESTA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO CONFORME LISTAGEM PUBLICADA NO

DIÁRIO ELETRÔNICO DO SITE CURSOS GRÁTIS
ONLINE DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2018.

• CONCEITUAÇÂO DE PREGÃO-14 HORAS .

• LICITAÇÃO-14 HORAS
• PREGÃO PRESENCIAL - 13 HORAS

■ PREGÃO ELETRÔNICO-13 HORAS

• BENEFÍCIOS DO PREGÃO-Í3 HORAS

• FASES DO PREGÃO-13 HORAS Para verificar a autenticidade deste Certificado, env

uma mensagem solicitando informações para e-mai

va]idacao@faculdadesuImineira,com.br
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ATOLIANA AP.

Secretaria ' ^
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CERTIFICADO
Certificamos para todõs os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo

Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias

18 a 22 de janeiro de 2021, em Teresina/PI, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto

CERTAME
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

Código do Certificado: 829539A61D2763A5715260 • Verifique autenticidade em; www.e-certificado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Nível li - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal é trabalhísta Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível - Qualificação Éconômí-
co-Financèira. Irisérçâo de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionalização do SICAF pelo empresário, Vi&ãò geral do SICAF, acesso dp for
necedor. 0 que 0 empresário consegue visualizar no SICAF? 0 que o pregoeíro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Modulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrôriíco e introdução ao Decreto n‘‘ 10.024/2019

Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade . Objetos licitáveis por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em. relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presenciai e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 1Ò.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controla Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o I

Comprasnet I
Cadastramènío da ernprésa rto Corhprasnet (Fornecedor Pessoa Jundicá). Menu do fornecedor. I
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele- I
trônica. Pregão Eletrônico. RDÇ Eletrônico. Aviso de Licitações por e-maiL Download de Editais. |
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Dovmioad de editais e aviso de licitações por I
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas- I
trar), excluir e consultar; Campos "Qtd. Ofertada", "Valor Unit (R$)" "Valor Total (R$)", "Marca", I
"Fabricante”, "Modelo/Versão", "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”. Declarares obrigatórias. I
Anexando a proposta inicial e'os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des- 1
dassificádo. I

I Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n*’10.024/2019

I Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
I Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de

I Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
I Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. impugnações e Esclarecimentòs. Alterações no Edital.
I Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
I diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro-
I postas. Diligências. Recursos, intenção de recursa Decisão. Encerramento do procedimento.
I Homologação.

I Módulo lil: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
I Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate fícto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e

I de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federatír
I vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta-
I gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
I contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de

I Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
I pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gérencládór, órgão párticiparilé e
I órgão não participante.. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata, Aitèração quantitativa e
I qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantès (caronas). Os
I órgãos de controle e a evolução do instituto (visãò atual). Limites global e individual. Requisitos pre-
I vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical.ldentidade entre o objeto registrado.e aquele
■ fornecido ao aderente.

Módulo VI: Adesão de üm órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso.real, em sala de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagafe^|üit^e-pesquisa
de preços. Consultas ao Mura! de Contratos do SACOP. Simulações prátj^fepes^^sfâ^Jl^i^ina-
rés dé preços. 5^

G
ri

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas) q.
Cadastramento do aviso.de licitação. Cadastramènío de Intenção da Regi tro de Preços. Práti^de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n® 10.024/2019. Vinculação da>equi te do pregão. Inciu^yoe
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da se^o pública
Gpvemo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Òp - - -
(modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pública

(rhodp aberto e fechado), Empresário; Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

PúblicaMódulo IV: Cadastrando empresas no SICÀF: credenciamento, inclusão e atualização
SIS6, SiASG, UASG, SICAF e Comprasnet: o que essas siglas signifícàm e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro ha Plataforma 60V.6R. Acessátidò p SfCAF - Sisterii.á de Çadastfáméhto
Unificado dé Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Código do Certificado: 829539A61D2763A5715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n“ 14.133/2021, com

carga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

O

São Luís (MA), 10 de novembro de 2022. CL

o
C9

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME

Código do Certificado: 1511680ADE5603B55715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei
Com 0 Prof. Nilo Cmz Neto

n° 14.133/2021

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações
Conte)(to de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição è utilização faculta
tiva. Prazo limite para adoção dã Nova Lei. 0 que acontece com os contratos celebrados nos dois

pnmeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis
n^s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatízaçâo via regulamento. 0
Portal Nacional de Contratação Pública

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização
dos processos lídtatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. .Docu
mento de formallzação/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis
relacionadas a elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ÉTP para transporte: cuidados
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo dè Referência: elementos essenciais segundo a
legislação, Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente.
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços.
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora?

Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica.
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei rí^
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços Ínexequíveis na contratação
de obras, serviços e na áquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local, da execução, conservação e
operado do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-d&obra formada por mulheres vítimas de.vio-
lêncla doméstica, ou empregados oriundos ou,egressos do sistema prisional. Possibilidade,de exi
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo.Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjud icação e homologação: procedi
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas iícitações.
(Lei Complementar 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate
fícto, licitações fechadas para ME/EPp subcontratação obrigatória, cota reservada pára ME/EPP e
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência dò STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de
Contas.

Modulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e mòdos de disputa
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên

cia X Projeto Básico. Pregoeíro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.

Pregão e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças'essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. |
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. |

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. |
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu
sulas comuns ao termo dè referência, ao edítal e ao contrato. Convocação de licitante remanescente |
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do |
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantiá ou fiança bancáriá; Hipóte- |
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. |
Momentos de exigência e de devolução da garantia^ Execução do contrato: regimes de execução. |
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu- |
mentos a exigir da subcontratada. |

Módulo Vl: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferen^ei^tre correção mone(|j
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão edítalícla, ^oçãó de índice pertinei^,'
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reaji ste.rros ^ ^tos de obr^
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-owa/C^o f^ctuarservii^
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. ReequiiibrioWonõmíco-financè[iV
recomposição de preços; realinhamento, ou revisão; álea extraordinária. Gasoiortuitojorisdl^,
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contralR^lSw^
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contratoTíÕmpTo^ção da
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações'de prorrogação de
prazo. Prorrogação e contratação direta.

nos

Módulo Vil: Sanções administrativas
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação?
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade

de defesa prévia e cuidados na notificação.
Código do Certificado: 1511680ADE5603B55715260 ■ Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com
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CERTIFICADO
mmu¥i

Certificamos que Faustiana Nogueira de Freitas (CPF 870.014.031-72) participou do

12 QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 4 a 14

de julho de 2023, totalizando 46 horas.

São Luís, 14 de julho de 2023.

lienzineíe Pereiro do Silvo
DIRETORA DA ESGOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO

F
•-3ÍÍ.

Q.

GOVERNO DO

EGMA

fecola de Governo

do Maranhão'ri.
TRABALHANDO PARA TODOS



Conteúdo Progromàtico

P Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Balsas)
CARGA

HORÁRIA
yÓDULO

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h

O Plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos

Municípios

4h

Planejamento e ETP na Nova lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021 12h

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h

46hTOTAL



,1

ENAG0MPí

ENCONTRO NACIONAL

DE COMPRAS PÚBLICAS

}

CERTIFICADO
r

Certificamos que

participou do 1 Encontro Nacional de Compras Públicas

com carga horária de 24 (vinte e quatro) horâs, realizado

nos dias 6, 7 e 8 de fevereiro de 2024;

São Luís, 8 de fevereiro de 2024

rL Q IAcUjO.â/jO t-ivr^O

MãdiWiiLeonardo
Andrade Silva

Dirètor

André Luís

Pinto Maio

Sandro

Bernàrdes

Coordenador Científico Diretor
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, nS 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

DESPACHO DE PESQUISA DE PREÇOS

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas a

tabelas oficiais, sites ou mídias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos

celebrados com a Administração Pública e propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros

contratos administrativos, bancos de preços, outros Órgãos, ou pessoalmente, em conformidade com o

que dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do

Tribunal de Contas.

Vj

ESCLARECIMENTOS QUANTO À COTACÃO

COM FORNECEDOR

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 73/2020 SLTI/MPOG, bem

como no art. 23, § 1° da lei n°. 14.133/2021 e no regulamento próprio deste Município, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal, informa-se que este

setor priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.
C

Informa-se, com isso, que foram consultados os Sistemas Painel de Preço e Banco de

Preços^ ferramentas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas

no Comprasnet (Compras Governamentais) como preço de referência de mercado, mas devido a

especificidade do objeto deste processo e sua regionalidade no fornecimento, comprometeu a exatidão

da pesquisa, apresentando resultados engessados, não sendo assim, fiel e nem eompatível com a

realidade descrita detalhadamente no Termo de Referência.

Nesse mote, o objeto do Processo Administrativo em tela é o Registro de Preços visando a contratação de

empresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de Referência,

sendo assim, para a formação de preço do processo supracitado, se fez necessário a observação de vários
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Estado do Maranhão
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Avenida José Sarney, 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

parâmetros que não se conseguiu verificar através dos filtros disponíveis no Sistemá^'^^co''deRréço/

Painel de Preço, em decorrência da especificidade do objeto. Desta forma, não sendo possível

tecnicamente comparar os objetos de pregões encontrados, quantidades fornecidas, condições comerciais

praticadas, locais de entrega e correlacionar outras especificações.

Sobre isso, ressalta-se trecho do Acordão n° 2816/2014 do TCU, que diz:

O “Quando à-alegação de que, devido à especificidade do objeto, não teria sido

possível encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas nas

estimativas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato, em razão

das peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes unidades é muito

difícil quando a composição de uma licitação seja aproveitada por outra em sua

integridade. Não obstante, ainda que organizados de maneiras diferentes, há

diversos itens que aparecem de forma recorrente nos certames destinados às

contratações do tipo, que poderíam ser aproveitados na fase de planejamento da

contratação, auxiliando o gestor na elaboração do orçamento estimado”.

i Ademais, os itens pesquisados não mantiveram condições semelhantes às pretendidas no

processo administrativo, ou seja, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação, não podendo ser

considerados como parâmetro para preço de referência e também não puderam ser associados a outro

parâmetro da Instrução Normativa.

Além disso, a sazonalidade no fornecimento do objeto e a Regionalidade dos preços de

mercado são outros fatores que impactam na apuração do preço de mercado, haja vista que os valores

de determinados bens, como o de materiais de consumo, gêneros alimentícios, locações de bens e

equipamentos, medicamentos e insumos, variam de acordo com o período da aquisição e sua região.

Ou seja, a aquisição por parte de um município situado no Estado de São Paulo, de um medicamento

cuja fábrica está sediada em São Paulo, certamente sairá mais em conta que o fornecimento para um

Município situado no interior do Estado do Maranhão.
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Em alguns casos, o COMPRASNET, banco de preços ou painel de prfe.ras nao infõnjiám o

valor real de mercado dada a sazonalidade do objeto, regionalidade e economia de escalãTTSo porque,

por estes sites, o valor de determinado objeto varia de acordo com a região do fornecimento,

quantidade e período de fornecimento, sobretudo em tempos de pandemia.

Diante da dificuldade exposta acima, ampliou-se suas pesquisas com o intuito de evitar

possíveis disparidades de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente do

caso concreto, de modo que adotou assim a consulta formal a fornecedores, como prevê a IN

SLTI/MPOG n® 73/2020 e o Decreto Municipal que rege a matéria, depois da tentativa frustrada

do uso dos dados do Banco de Preços.
t

Visando boas práticas, este setor adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de

atuação compatível com o objeto pesquisado. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e

criteriosa dos preços coletados.

No que tange à manifestação técnica conclusiva da análise crítica dos preços, esclarece-se

que foram consultadas 03 (três) empresas do ramo devidamente identificadas (razão social,

CNPJ, endereço, telefone e e-maíl).

Ao final, a metodologia utilizada para obtenção do preço estimado foi a média dos preços

coletados nas propostas recebidas, conforme Mapa de Preços em anexo.
\ ■

Por conseguinte, o preço médio global estimado neste Processo Administrativo é de R$

226.281,30 (duzentos e vinte e seis mil, duzentos e oitenta e um reais e trinta centavos).

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 13 de setembro de 2025.

Hélio Fransce dos Santos Carvalho

Diretor do Departamento de Compras e Licitações
Decreto n° 025/2025



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, n® 359 - centro - CEP: 85.805-000
Fortaleza dos Nogueiras • MA

PREFEITURA

PaRMLEZ^
DOS NOGUEIRAS
TRABALHO E R£N0V4ÇA0

JAVSON FELIX BARROS MARTINSEMPRESA 01

DENILSON C DE CARVALHO EIRELlEMPRESA 02

FELIPE COELHO MOURÃO DA SILVA MEEMPRESA 03

3 - Fort

Informática

2 CENTER

TECH
Manutenção Preventiva e Corretiva em computadores, notebook,impressoras,periféricos de

informática e Redes 1 INFORSEG

I UND TOTALMEDIADESCRIÇÃO V. UNITV. UNIT V. UNITQTDITEM

R$ 5.224,00R$ 52,24R$ 55,00 R$51,70R$ 50,00INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE UN 1001

R$ 13.000,00R$ 65,00R$ 70,00R$ 60,00 R$ 65,00MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES UN 2002

R$ 6.834,00R$ 68,34R$ 80,00R$ 60,00 R$ 65,00INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS UN 1003

R$132,34 R$ 13.234.00R$ 132,00R$135.00R$ 130,00INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS UN 1004

CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM

PVC.TUBOS OU ELETROCALHAS
R$ 25.336,00R$ 63,34R$ 65,00R$60,00 R$ 65,00MT 4005

R$ 9.501,00R$ 31,67R$ 40,00R$ 25,00 R$ 30,00MT 300CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTUFtA6

R$ 11.100,60R$ 123,34R$ 125,00R$ 125,00R$ 120,0090UNTROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA7

LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA
L3150,3250,3110

R$ 14.250,60R$ 158,34R$ 170,00R$ 155,00R$ 150,00UN 908

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA
R$ 11.250,09.^R$125,00R$ 115,00 R$ 150,00R$ 110,00UN 90

~ \

9
L3150.3250.3110

TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A
R$ 5.7^lR$ 288,34R$ 300,00R$ 285,00R$ 280,00UN 2010

LASER HP1102,1212,1132

TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A

LASER DCP 5652,8157.SAM4070
R$ 8.400,00R$ 560,00R$ 515,00R$ 585,00R$ 580,00UN 1511 ST Q.

O
R$ 62,34 R$ 6.^34,00

R$ 11.^7,^ ^ -^O
R$18.90Ó>o£^!®^

R$ 62,00R$ 65,00R$ 60,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR UN 10012 Co

R$111,67R$ 130,00R$105,00R$ 100.00UN 100MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR13

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP
5652.8157.SAM4070

R$ 945,00R$895,00 R$ 1.050.00R$ 890,00UN 2014



R$ 5.750,10R$ 191,67R$250.00R$ 160,00 R$ 165,00UN 30MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI15

R$ 5.000,00

R$ 2.450,00

R$125,00R$ 130,00MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES R$ 125,00R$ 120,00UN 4016

R$245,00R$ 250.00R$ 240,00 R$ 245,00UN 10MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOW)17

R$16.250,00R$ 65,00R$70,00VISITA E SUPORTE TÉCNICO R$ 65,00R$ 60,00UN 25018

R$ 12.334,00R$123,34R$ 125,00R$ 125,00R$ 120,00UN 100MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK19

R$ 6.049,20R$ 201,64R$ 139,90R$ 235,00R$ 230,00UN 3020 MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

R$ 96,00

R$ 135,00

R$ 4.750,00R$ 100,00R$ 95,00R$ 90,00UM 5021 TROCA DE HD. SSD

R$ 13.500,00R$ 180,00R$ 110,00 R$ 115,00100MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER UN22

R$226.281.30VALOR TOTAL DOS ITENS

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 13 de setembro de 2025

Hélio Fransce dos Santos Carvalho

Diretor do Departamento de Compras e Licitação



JAVSON FELIX BARROS MARTINS

AVENIDA JOSE SARNEY N0141, BAIRRO CENTRO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS- MA CEP: 65805-000

CNPJ: 33.668.890/0001-63

TEL: 99 984488953

E-MAIL: j.amQlL.jj.(^maiLcom

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e

Corretiva em computadores, notebook ,impressoras, periféricos de informática e Redes .

c

VALOR TOTALVALORUNitem Quant UNIDA serviços

R$ 5.000,00INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE R$ 50,001 100 UN

R$ 12.000,00MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES R$ 60,002002 UN

R$ 6.000,00R$ 60,00INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS3 100 UN

R$ 13.000,00R$ 130,00INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINALE PROGRAMAS100 UN4

CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM

PVC,TUBOS OU ELETROCALHAS
R$ 24.000,00R$ 60,00400 MET5

R$ 7.500,00R$ 25,00CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTUF^—-^'
TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE ■

TINTA

6 300 MET

R$ 10.800,00R$ 120,00907 un

LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE ■
TINTA L3150.3250.3U.0. y, li". - ' ^ R$ 13.500,00R$ 150,008 90 UN

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA
R$ 9.900,00R$ iro;GO.9 90 UN

L3150.3250.3110 .t

»f* '.I y

R$ 280^00
TROCA DE PELÍCULA DEJMPRESSORA PEQUENA j /
PORTE A LASER.HIP.:Tl’02f1212,1132 ■' /

R$ 5.600,00^ ' 20 UN

TROCA DE PELIGUüASiDEfIMPRESSORA GRANDE'^,
PORTE A LASER'D'CR 5655‘8‘1 57.SAM4070 IZ

R$ 8.700,00R$ 580,0011 15 UN

R$ 6.000,00MANUTENÇÃOlPREVENTlVA DE COMPUTADOR R$ 60,00100 UN12

R$ 10.000,00R$ 100,00MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORADCP
5652,8157,:SAM407'Ò'Í P"!

MANUTENÇAO.ÇQRRETiWpE NOBREAkl^
MANUTENÇÃO CÒRÈtlVA ESTABILÍZADORES^

10013 UN

R$ 17.800,00R$ 890,00. -14 20 UN

R$ 4.800,00R$ 160,003015 UN

R$ 4.800,00R$120,004016 UN

MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR
(DATASHOW)

RS 2.400,0010 UN17 RS 240,00

RS 15.000,00VISITA E SUPORTE TÉCNICO RS 60,0018 250 UN

RS 12.000,00

RS 6.900,00

RS 120,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK10019 un

RS 230,00MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK20 30 un

RS 4.500,00RS 90,00TROCA DE HD.SSD5021 un

RS 11.000,00RS 110,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER100 UN22

R$211.200,00
VALOR TOTAL RS
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JAVSON FELIX BARROS MARTINS \

AVENIDA JOSE SARNEV N0141, BAIRRO CENTRO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS- MA CEP: 65805-000

CNPJ; 33.668.890/0001-63

TEL:99 984488953

E-MAIL: iay.spJiJ}®êmaiVt.QQm
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Fortaleza dos Nogueiras-MA, 14 agosto 2025. I
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JAVSON FKLIX BAKKOS MARTINS 04836583322

CNPJ N-33.668.890/0001-63

JAVSON FELIX BARROS MARTINS
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CPF n" 048.365.833-22
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CenterTech

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

CONFORME SOLICITAÇÃO PARA ORÇAMENTO DE PREÇOS

A empresa DENILSON C DE CARVALHO EIRELI, CNPJ NS 28.723.142/0001-04 Av. Jose Samey, 379, Cent>ci«;
OOO, Fortaleza dos Noguelras/MA, vem através desta fazer sua proposta de preços. j

I

DESCRIÇÃO DETALHADAS DOS ITENS A BAIXO:
I

I''

I

Manutenção Preventiva e Corretiva em computadores, notebook,impressoras,
periféricos de informática e Redes

Cl
!>
I| *

li
ITEM I DESCRIÇÃO

INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE

MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES

INSTALAÇÃO E REPAFtAÇÃO DE DRIVERS
INSTALAÇÃOSISTEMAOPERACINAL E PROGRAMAS

ítotXlUND QTD V. UNIX

1 UN |R$ S.SOO.OOi100 R$ 55,00
2 R$ 13.0'0O.QQ|UN R$ 65,00200

3 ÍR$ 6.500,00UN 100 R$ 65,00
4 UN 100 R$ 135,00 R$13.500.00

CABEAMENTODEREDECOMINFRAESTRUTURA EM
PVC.TUBOS OU ELETROCALHAS

CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA

6 MT 400 R$ 65,00 R$ 26.000,00
i)i1

6 ÍR$ 9.000,00MT 300 R$ 30,00
i nr

7 TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA UN R$ 125,0090 R$11.250.00
|]4

LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA
L3150.3250.3110

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA
L3160.3260.3110

nr
6 UN 90 R$ 155.00 R$ 13.950,00

(Nt

I N_
g UN R$115,0090 R$10.350,00

I

TROCA DE PELICUU DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE
ALASERHP1102.1212.1132

10 !RS 5.700,00
I ,

UN R$ 285,0020

TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE
A LASER DCP5652.6157.SAM4070

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR

I
11 UN 15 R$ 585,00 !R$ 8.775,00I

12 ÍR$ 6.500,00UN R$ 65,00100

13 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR UN 100 R$ 105,00 R$ 10.500,00
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP
5652.8157.SAM4070 ,

PI

14 UN R$ 895,00 R$17.900,0020

15 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI UN 30 R$ 165,00 R$ 4.950,00
16 MANUTENÇÃO COREDVA ESTABIUZADORES UN. R$ 125,0040 R$ 5.000,00

MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR
(DATASHOW)

17 UN 10 R$ 245,00 R$ 2.450,00

18 VISITA E SUPORTE TÉCNICO UN 250 R$65.00 R$16.250.00
19 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK

MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

UN 100 R$ 125,00 R$ 12.500,00
20 ÍR$ 7.050,00'UN 30 R$ 235,00
21 TROCA DE HD, SSD iR$ 4.750.00,UM 50 R$ 95,00
22 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A lASER UN 100 R$115.00 R$ 11.500,00

R$ 222.375,00VALOR TOTAL DOS ITENS

>

I

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, 21 DE AGOSTO DE 2025

tVxlinvnirt «««ínadA dig)f Jlrwm#

OOOtSOM CSQUClJU tí CAfiVALHO
DAJ* 0390

ecn lTt4> JÜ.

r

goubr
I,

I

Denilson Cerqueira de Carvalho

CPF: 046.047.813-38

Empresário

• 1

I



DENILSON C DE CARVALHO EIRELl, CNPJ: 28.723.142/0001-04

AV JOSE SARNEY, NS 379 CENTRO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

lE: 12.542134-6

í



FEUPE COELHO MOÜRAO DA SILVA fAS.

Cnp] :26.422.2QO/0001-26 le :125073S74

Av:JoserSarney n:446 centro

Fortaleza dos nogueira -ma

Cep :65805000
FORTINFORMATICA(S)GMAILCOM

TSUEFOríE|9S)818(W>761

1

í

Contiataç&) de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e

Corretiva em computadores, noíebook,impressoras, periféricos de informática e Redes.

valorun valor totalQuant UKIDA serviçositetn I

INSTALAÇÃO DE PONJOS.ADiCIONAlS DE REDE RS 51,70 R$5.170,00100 ÜN

MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES RS Í4.0<».00RS 70,00200 UN2

INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS RS 80.00100 RS 8.000,003 UM

INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS RS 132.00 RS 13.200,00100 UN4

CABEAf^ENTO DE REDE COM ÍNFRAESTRUTURA EM
PVS.TUBQS OU ELETROCALHAS

RS 65.1 RS 26.000,00400 MET

I

CABEAMENTO SEM ÍNFRAESTRUTURA RS40.(» KSiiooaoo I
3006 MET

TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE
TINTA

RS 125.00 RS 11.250.00907 tm

UMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE
TINTA U150.3250.3110

R$170.00 RS 15.300,00UN

BET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA
RS 130.00 RS 13.500,009 UN

L3ia)^2S0.311Q

TROCA DE película DE IMPRESSORA PEQUENA
PORTE A LASER HP1102.1212.1132
TROCA DE películas DE IMPRESSORA GRANDE
PORTE A LASER DCP 5652.8157.SAM4070

RS 300,00 RS 6.000,00UN2010

RS 515,00 RS 7.725,0016 UN!l

M#|UTENÇÃO PREN^JVADE COMPUTADOR RS 6.200,00RS 62,00100 ÜN12

manutenção corretiva de computadorÜN RS 130,00 RS 13.000,00100

MANUTENÇÃO CORRE'WA UNIDADE FUSORA DCP
^52.8157.3/^4070

R$2L000.«)RS L050.W)20 UN14

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE N03REAK1 RS 250.01 RS ?.5(W,00UN3015

RS 5.200,00UN40

RS 250,00 RS 2Í00,0010
(DÂTASHOW)

VISITA E SUPORTE TÉCNICO RS 17.500,00R$70.00250 UN18

RS 12.500,00RS 125,1»Í^IÜTENÇAO PREVENTIVA DE NOTEBOOK10019 tm

RS7.197,00MÃ4UTENCAO CORRETiVÁ NOTEBOOK,20 30 un

RS 5,000.00RSlOO,»TROCA DE HD. SSD5021 un

: Scanned with

i @ CamScanner'
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FELIPE COELHO MOURAO DA SILVA m

Cnpj ;26.422.200/0001-26 ie :125073674

Av:jo5erSarney n;446 centro
Fortalezados nogueira -ma

C^p:õ5'iOS 70
FORTlNFOR^ATICft--^»!?’‘«a.iL-COM

“M:ilFÒKE{8a)si«c-a?w5 ■'

1

RS 180,00 RS 18.(»0,00MAííüTeNÇÃO PREVENTIVA D£ IMPRESSORAS A tASER100 UN I

RS 247.742,00VALOR TOT,U RS
t

I

FELIPE COELHO f^OURAO DA SILVA ME
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PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
roASAíHO e tienovAçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEI

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

DESPACHO

Processo Administrativo n° 00.100/2025

De acordo com as informações constantes neste processo e autorizaçao de

encaminhamento do Prefeito do pleito conforme a lei, realizo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o feito:

a) Ao Departamento de Compras Mimicipal/Setor de cotação de preços para a

realizaçao da pesquisa de mercado para juntar o mapa de cotações com propostas

comerciais, nos termos da lei;

i

b) Ao Setor de Contabilidade para informar se despesa possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do caso, já

providenciar a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a despesa;

c) à CPL para manifestar-se sobre a modalidade de contratação e juntar minuta edital

e anexos;

d) à Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico;



PREF6ITUPA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
nzASALMO B aen^vAçÃ^

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

e) À autoridade superior decidir sobre a autorização da deflagração do procedimento

licitatório;

f) à CPL para providências;

g) à Controladoria Interna para averiguação da legalidade dos atos e;
5

h) ao Ordenador de Despesas para deliberação.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 15 de setembro de 2025.

Faustianá Nogueira de Freitas

Decreto n° 019/2025

Agente de Contrataçao



PREPeiTURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
ntABALHO £ ff£HOVAçAO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA&Ti

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

DESPACHO

PROC. ADMINISTRATIVO N®. 00.100/2025

V Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or

çamentárias.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or

çamentárias, e deverá ocorrer por conta das Dotações Orçamentárias.

Encaminha-se os autos do processo ao setor da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

(>
Fortaleza dos Nogueiras (MA), 16 de setembro de 2025.

Enio£i argo

CRC/MA. 5649



PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
Ta/ta/iLHo e oenovAçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, ns 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

DA: Pregoeira Municipal
PARA: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, na

modalidade Pregão Eletrônico n** 041/2025 - CPL/PMFN, que tem como objeto o

Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de

manutenção de equipamentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de Referência.

i

Senhora Assessora.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação, modalidade Pregão

Eletrônico n° 041/2025 - CPL/PMFN, que tem como objeto o Registro de Preços

visando a contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de

equipamentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de Referência, para que seja elaborado

o respectivo “parecer”, com relação a sua adequação à Lei Federal da 14.133 de 1“ de

abril de 2021, Decreto municipal n*" 078/2023, Decreto Municipal n° 079/2023, e

Decreto Municipal 080/2023 e lei complementar n° 123/2006, alterada pela lei

complementam® 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.
■4.'

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 16 de setembro de 2025.

Faustianà Nogueira de Freitas
Agente de Contratação
Decreto n® 019/2025



PREFEtTURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
rAâ a<u MO f acMovAç^o

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA

~ EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*^ OO.XXX/2025

II O PRESENTE CERTAME SERÁ REGIDO REGIDO PELAS LEIS
14.133 DE 1“ DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL N"

078/2023, DECRETO MUNICIPAL N“ 079/2023 E DECRETO
MUNICIPAL N** 080/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006,
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N” 147/2014 E DEMAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO

COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

BASE LEGAL

Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a prestação

de serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender

necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras -

j

as

OBJETO
MA, conforme Termo de Referência.

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO:
Menor Preço por ITEM

I AbertoMODO DE DISPUTA

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httDs://www.licitafortalezadosnog.com.br

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

XX de XXXXXX de 2025

XX:XXhr (Horário de Brasília)

AbertoMODO DE DISPUTA

RS XXX.XXX,XX (XXXXX)
VALOR ESTIMADO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

Faustiana Nogueira de Freitas
Portaria n“ 019/2025

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.licitafortalezadosnog.com.br

https://www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br/, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente

de Licitações, situada na Avenida Bonifácio Pinto Costa, 353, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, de segunda

à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas.

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos



PREPBITUnA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
jkabaímosocmovaçâo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

EPITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 0X?^2025-SRPr-

L_.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, por intermédio da

secretaria de administração, planejamento e finanças, que este subscreve este edital, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o

Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item

2021, Decreto municipal n° 078/2023, Decreto municipal n® 079/2023, e Decreto Municipal n° 080/2023, lei

complementar n^ 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à

espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

nos termos da leis 14.133 de 1° de abril de
) 9

i
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos dacomunicação

criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou

https://www.licitafortalezadQsnog.com.br.

eletrônicatransferidos diretamente para a página

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
XXH:00M DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS:

XXH:00M DO DIA XXffiC/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
XXHiOOM DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:
XXH:00M DO DIA XX/XX/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

httDs://www.licitafortalezadosnog.com.brLOCAL:
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1. DO OBJETO

Registro de Preços visando a contratação de enipresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de
equipamentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras -

MA, conforme Termo de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

Portal de Compras no endereço eletrônico - httDs;//www.licitafortalezadosnog.com.br

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros.

2.1.

i 3.1.

3.2.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

3.3.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.4.

habilitação.

Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 48 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.

3.5.1.

com a

as3.6.

3.7.

3.7.1.
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autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a3.7.2.

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do' edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.3.

3.7.4.

3.7.5.

3.7.6.

3.7.7.

3.7.8.

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

O impedimento de que trata o item,3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.7.9.

3.7.10.

3.7.11.

3.8.

3.9.

3.10.

O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
3.11.

encargo

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condu^ fátação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

3.12.

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e

8.13.1 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição:

4.1.

4.2.

ou 0

4.3.

4.4.

4.4.1.

4.4.2.

i forçado, observando o disposto nospossui empregados executando trabalho degradante
incisos III e IV do art. 1° e no inciso m do art. 5° da Constituição Federal:

4.4.3. ounao

deficiência e para reabilitado dacumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.4.4. com

4.5.

4.6.

em seus

no item exclusivo para participação de microémpresas e empresas de pequeno porte, a assinalação4.6.1.

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
4.6.2.
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previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n° 14.133. de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

4.7.

4.8.

as

4.9.

i
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes4.10.

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, e

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,

e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.11.

4.11.1.

4.11.2.

4.12.

4.12.1.

4.12.2.

4.13.

4.14.

4.15.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.
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5.1.1. valor unitário do item;

Marca (quando for o caso);

Fabricante (quando for o caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.1.2.

5.1.3

5.2.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.3.

i
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

5.4.

5.5.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime

de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.6.

5.7.

5.8.

(

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua5.8.1.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de5.8.2.

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do5.8.3.

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX.
da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5.9.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

r
6.5.

6.6.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado6.7.

pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

1,00 (um) Real.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.8.

6.9.

6.10.

6.11.

6.11.1.

6.11.2.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio

da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

6.11.3.

6.11.4.

6.11.5.

intermediários.
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6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.13.

6.14.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema6.15.

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar n** 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se eneontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1.

art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

6.16.

i

6.17.

6.18.

6.18.1.

6.18.2.

6.18.3.

no

6.18.4.

6.19.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no



PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TOA&ALMye JíCr^VAÇÂÍ»

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Cl'O-/-
oCNPJ 06.080.394/0001-11

• •#

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencí

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

inte ser

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro

de 2009.

1'

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

6.20.

6.20.1.

6.20.2.

6.20.3.

licitatório.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

6.20.4.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DAFASEDE JXJLGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°

6.20.5.

6.21.

7.1.
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14.133/2021. legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União ('https://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis'):

Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/cnep').

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de7.1.4.

participação.
í

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.2.

primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPP's, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os

itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

Caso o licitante provisoriamente classificado em7.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:7.4.

7.4.1. contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

7.4.2.

a
7.4.3.

contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

7.4.4.

7.4.5.

í insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.5.

7.5.1.

7.5.I.I.

7.5.I.2.

em caso da necessidade deSe houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

7.6.

exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

7.7.
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7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal de

Educação acompanhada do pregoeiro licitamente e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei
14.133/2021

7.8.

7.9.

i ■
7.10.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.11.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento.

7.12.

7.13.

7.14.

a

7.15.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.16.

8.1.

Habilitação Jurídica8.2.
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio wwvy.portaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1

8.2.2

8.2.3

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro8.2.4

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;i
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.5

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

8.2.6

8.2.7

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação8.2.8

respectiva;

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Deereto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

8.3.

8.3.1

I 8.3.2

8.3.3

8.3.4

8.3.5

8.3.6
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iva juntoProva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.3.7

8.3.8

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei.,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

8.4.

8.4.1

i 8.4.2

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

8.4.2.1

como

financeiro. (Art. 3® do Decreto n° 8.538, de 2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço8.4.2.2

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-fínanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e

a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.2.3

8.4.2.4

i 8.4.3

o item anterior, será constatada

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa, que trata8.4.4

tivo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =

ssivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC =
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Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

^ b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.4.7. em se tratando de MEI o licitante fica desobrigado de apresenta os balanços recente ao item 8.4.2

Qualificação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe

técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se

durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará

automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades

previstas neste edital.

^ 8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, L da Lei n°
14.133/202n.

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

8.80 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui

meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de

contratação.

8.4.5

8.4.6

8.5.

8.5.1

no
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8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64'):

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

após 0 julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 05 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n® 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 029/2023.

9.60 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.7 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

8.11

8.11.1

i
8.11.2

8.12

8.13

8.14

8.15

8.16
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9.8 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o regisíro dq íodo^s*
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do^^ÍtEín(ris),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.9 o preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

9.10

9.11

í

10.1

10.1.1

10.1.2

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores10.2

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3

10.4

í A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver10.5

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas no Decreto Municipal n® 01/2024.

10.5.1

10.5.2

o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no

edital, poderá:

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar10.6

licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.6.1 convocar os
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adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes^obs

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

ida10.6.2

A interposição de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

11.1

11.2

11.3

11.3.1
i

11.3.2 o

11.3.3

11.3.4

11.4

11.5

para a

recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico -

httDs://ww>v.Iicitafortalezadosnog.com.br

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

11.6

11.7

11.8

11.9

11.10

12.1

12.1.1

12.1.2
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não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar

0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.1.2.1

12.1.2.2

12.1.2.3

12.1.2.4

12.1.2.5

12.1.3

12.1.3.1

i
12.1.4

12.1.5

12.1.6

12.1.6.1

12.1.6.2

12.1.6.3

12.1.7

12.1.8

12.2

12.2.1

12.2.2

12.2.3

12.2.4

12.3

12.3.1

12.3.2

12.3.3

12.3.4 os

12.3.5
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12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2e 12.1.3, amulta será de 0,5%a 15% do valor do

contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5,12.1.6,12.1.7e 12.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156. §5°. da Lei n.° 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.

^4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.4.1

12.4.2

12.5

12.6

I

12.7

12.8

12.9

12.10

12.11

12.12



PRCPEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TJtAOALHO e aEMOVJtÇÁO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.14

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°

14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo

Sistema de Compras no endereço eletrônico - httpst//\vww.licítafortalezadosnog.com.br

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.1

13.2

i
13.3

13.4

13.4.1

13.5

14.1

14.2

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de14.3

i Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.4

14.5

14.6

14.7

14.8

14.9
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O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

eletrônico:

14.10

httDs://www.IicitafortaIezadosnog.com.br(PNCP)

www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br/.

endereçoe

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

14.11

14.11.1

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato

14.11.2

14.11.3

>
Fortaleza dos Nogueiras - MA, XX de XXXXX de 2025.

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto Municipal n® 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

I
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de

equipamentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

- MA, conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA

DESCRIÇÃO VL TOTALVLUNTQTDUNDITEM

INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS
DE REDE

100UN1

200UNMANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES2

INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE
DRIVERS

100UN3

INSTALAÇAO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAMAS

100UN4

CABEAMENTO DE REDE COM

INFRAESTRUTURA EM PVC,TUBOS OU
ELETROCALHAS

400MT5

CABEAMENTO SEM

INFRAESTRUTURA
300MT6

TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS

TAMQUE DE TINTA

LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO
TANQUE DE TINTA L3150,3250,3110

90UN7

90UN8

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA
90UN9

TANK DE TINTA L3150,3250,3110
TROCA DE PELÍCULA DE

20UNIMPRESSORA PEQUENA PORTE A
LASERHPl 102,1212,1132

10

TROCA DE películas DE

IMPRESSORA GRANDE PORTE A

LASER DCP5652,8157,SAM4070

15UN11

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
COMPUTADOR

100UN12

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
COMPUTADOR

100UN13

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM
UNIDADE FUSORA DCP

5652,8157,SAM4Q70

20UN14

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
NOBREAKI

30UN15

MANUTENÇÃO CORETIVA
ESTABILIZADORES

40UN16

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
RETROPROJETOR (DATASHOW)

10UN17
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VISITA E SUPORTE TÉCNICO18 UN 250

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
NOTEBOOK

19 100UN

MANUTENCAO CORRETIVA

NOTEBOOK
20 UN 30

21 TROCA DE HD, SSD 50UM

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
IMPRESSORAS A LASER

22 100UN

\ 1.20s serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.30 prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, obedecendo os Art.

106. e 107 desta mesma lei

1.40 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

do orçamento municipal.

^ 2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir:

2.40 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, de acordo com a

ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.20s fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

Municipal EDUCAÇÃO, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da

ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou

^ problemas relacionados ao fornecimento.
5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto.

5.6 Os serviços serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

^ ^ cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

6.10
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dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §l°e Decreto n° 11.246, de 2022,

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,

III);

6.11

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n® 11.246, de 2022, art.

22, V);

6.12

6.13

í O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual CDecreto n° 11.246, de
2022. art. 22, VII).

6.14

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do

Decreto n® 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art.21,Vin).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

6.15

6.16

6.17

6.18

6.19

6.20

6.21

6.22
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tràta^art.-d 58
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art.21,X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

.ei

6.23

6.24

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.20 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3 O serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.40 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

. 7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota
W fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/c art. 140 da Lei

n° 14133. de 202n

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

7.11

7.12
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ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.13

7.14

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11

do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

7.15

f 7.15.1

7.16

7.16.1

7.16.2

7.16.3

7.16.4

7.16.5 0 valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

" ^ despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

" após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

comunicar aos

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos7.16.11

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida7.16.12

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da7.17
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liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.18

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.19

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para7.20

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fms de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fms de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.7Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

nesocios/pt-br/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

7.21

7.22

7.23
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de

18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

8.10

8.11

i

Sociedade cooperativa: ata de fiindação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

8.12

8.13

respectiva.

Habilitação físcal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de de maio de 1943:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.14

8.15

i

8.16

8.17

8.18

8.19

8.20
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeíra

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c”, da

Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.21

8.22

8.23

i 8.24

8.24.1

8.24.2

8.24.3

8.24.4

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,

art. 65, §P).

8.24.4.1

i

8.25

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.26

Qualificação Técnica

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27

8.28
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa8.28.1

licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.28.2

9.1 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante

e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

i

9.2.1

9.2.2

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a9.2.3

contratação; ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento do Município

A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

9.2.4

10.1

i
10.2

10.3

Fortaleza dos Nogueiras-MA, XX de XXXX de 2025

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto Municipal n® 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
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ANEXOn

í

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” XXX/2025/PExx/2025-PMFSN

PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

i
\

A Prefeitura com sede na

{cargo e

nome\ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS n° /202..., publicada no de / /202 , processo administrativo n.° , RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com

as disposições a seguir:

MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

- CNPJ:

MA,

., neste ato representado(a) pelo(a)

1. DO OBJETO

, especifícado(s)

/2024, que é

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de....

do edital de Licitação n°

1.1.

no(s) item(ns)

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

do Termo de Referência, anexo

de transcrição.

\
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
EMPRESA

2.1.

CNPJ

ENDEREÇO
REPRESENTANTE

E-MAIL

DESCRIÇÃO V. TOTALQUANT. ÜNID. V.UNIT.TEM

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.2.2.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO DE FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rad^ãana^oHalidiliê^f^Sfs^^êmiítidáTriÓsIèimÓsfdSei^^lHlDSj^ZÚi^lj

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

3.1.

4.1.

i 4.2.

4.3.

4.4.

5.1.

5.1.1.

^ > contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.1.2.

5.2.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lein® 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.2.1.

5.3.

5.4.
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Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

5.4.1.

5.4.2.

5.4.2.I.

5.4.2.2.

i 5.4.3.

na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

5.7.1.

5.7.2.

no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.

{j

5.9.

5.9.1.

5.10.

5.11.
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.12.

5.12.1.

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

i 5.13.

6.1.

6,1.1.

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência6.1.2.

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou6.1.3.

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
i >

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a6.1.3.1.

contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a6.I.3.2.

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.1.

7.1.2.
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite

de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.1.3.

7.1.4.

7.2.

í

7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.2.4.

i

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.5.

7.2.6.

8.1.

8.2.

8.2.1.
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

8.3.

8.4.

8.5.

i
8.6.

8.7.

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462,9.1.3.

j de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.1.4.

9.I.4.I.

9.2.

9.3.

9.4.

Por razão de interesse público;9.4.1.
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A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

9.4.2.

9.4.3.

10.1.

edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. T, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de

2023).

10.1.1.

í

10.2.

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

^ Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

10.3.

11.1.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante):em

do

IR

alor Uncifícação Modelo Unidade antidadeMá antidade PrazoMarca

Mínima garantiaxima

e exigida no

edital)

(se exigido no

edital)

X
ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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ANEXO m

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n“ 14.133, de 1® de abril de 2021

CONTRATO N®

ÉFregão Eletrônico xx/2025 - SRP
Processo Administrativo n°00.000/2025

,/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA DE FORTALEZA

DOS NOGUEIRAS-MA, POR INTERMÉDIO DO
E(A)

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, através da

sediada na AV. Bonifácio Pinto Costa, N° 353, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, inscrita no CNPJ sob o

, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado(a) por

. (nome e função no contratante), e o(a)

, sediado(a) na

n®

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

, doravante designado CONTRATADO, neste ato

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
i n'

representado(a) por

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°

e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92,1 e ID

deO objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

1.2. Ob eto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO INIDADE lUANTEDADE lALORUNITÁRIO lALORTOTALPEM

1

2
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m3

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

contados do(a)O prazo de vigência da contratação é de

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.0.

2.1.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

2.2.

2.3.

2.4.

i J

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV.

vnexvnp

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

3.0.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.0.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRECO (art. 92, VI

O valor total da contratação é de R$ ( )5.0.
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e ’ ^

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

5.1.

5.2.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VD

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.0.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).

Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deflnitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.0.

7.1.

7.2.

7.3.

ij

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

São obrigações do Contratante:8.0.



t>aEPEÍTU RA

/ FORTALEZA.
J DOS NOGUEIRAS

B S£MOVAÇAO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

f

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, S2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1,

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

i

8.6.

8.7.

8.8.

8.9,

8.9.1.

8.10.

i

8.11.

8.12.

8.13.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVID

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.0.
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J
Responsabilízar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990L bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei n*^ 14.133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9,11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116):

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

i

9.5.

9.6.

9.7.

i 9.8.

9.9.
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icomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133,

de 2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.15.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92.XID

► Não haverá exigência de garantia contratual da execução.10.0.

ll.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°. da Lei n° 14.133, de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
$4°. da Lei n° 14.133.de 2Q2n:

íii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

T’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65°. da Lei n° 14.133. de 2021).

iv) Multa:

11.0.

i

11.1.



PREFEITURA

' FORXA1.E2IA.
DOS NOGUEIRAS
yiSAOAl^O B 96MO\MÇ40

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 10 (dez) dias;

(2)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 69°. da Lei n° 14.133. de 2020

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
S7°. da Lei n° 14.133. de 202n.

11.3.1.

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 68”. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61° da Lei n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

t

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

i
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12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei rart. 159').

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
fart. 160. da Lei n° 14.133. de 2020

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. CArt. 161. da Lei n° 14.133. de 20211

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26.

de 13 de abril de 2022.

11.9.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XDO

>
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.0.

12.1.

12.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.

12.3.1.
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A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 13 L caput. da
Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado fimção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.3.2.

12.3.2.1.

12.4.

12.4.1.

12.4.2.
i

12.4.3.

12.5.

12.6.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VUD

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.0.

i >

CÓDIGO DA FICHA

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO
DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

13.1.
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%
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS íart. 92. DD

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

14.0.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

i Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.15.0.

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

15.1.

15.2.

15.3.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.0. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do

Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. Sn

i

17.

17.0. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ^1°, da Lei n*^
14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.

■1>

i

I
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4Parecer - Procuradoria do Município

Ref: LICUAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 041/2025

Requerente: Comissão Permanente de Licitação- CPL

Assunto: Pedido de Parecer Técnico

EMENTA: Pedido de parecer técnico jurídico de licitação na

modalidade Pregão eletrônico SRP 041/2025.

DO RELATÓRIO
/

I-

Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JURÍDICO do

Departamento de Compras e Licitação dirigido a esta Procuradoria Jurídica.

Trata-se de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão

eletrônico SRP 041/2025, que tem como objeto o Registro de Preços visando a

contratação de empresa(s) para prestação de serviços de manutenção de

equipamentos de informática para atender às necessidades da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, conforme no Termo de Referência.

O Departamento de Compras e Licitação encaminhou à

Procuradoria Jurídica a minuta do edital e demais documentos.

Em síntese é o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO
II.I- DA OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO
II-

A presente manifestação jurídica solicitada pelo departamento de

licitações tem como objetivo analisar os trâmites da fase preparatória da licitação.

O Art. 53 da Lei n® 14.133/2021 prevê que após a conclusão da

fase preparatória o processo licitatório seguirá para assessoria jurídica para

parecer. Deve este parecer conter:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídi

Avenida José Samey, n° 359, Centro, CEP; 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA
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Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;
III - (VETADO).
§ 20 (VETADO).
§ 30 Encerrada a instrução do processo sob os

aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará a

divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

§ 40 Na forma deste artigo, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração também realizará
controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de

registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus

termos aditivos.

i

§ 50 É dispensável a análise jurídica nas hipóteses

previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima

competente, que deverá considerar 0 baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato,

convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo

órgão de assessoramento jurídico.

§ 6° (VETADO).

(

Como se pode observar do dispositivo legal supra, 0 controle prévio

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica

da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade. .

Avenida José Samey, n° 359, Centro, CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados.

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do

seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe

é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção.

O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação

pública, senão vejamos:

i

Art. 18. A fase preparatória do processo lícitatórío é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art.

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou

projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçã^

Avenida José Samey, n° 359, Centro, CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA 0®
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VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados
os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes

à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.
§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o

seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;

estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigJJ^
até a conclusão da licitação;

■ »

i

IV

Avenida José Samey, n° 359, Centro, CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA
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VII - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,

quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de meihor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os

elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1° deste

artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos

no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
§ 3° Em se tratando de estudo técnico preliminar para
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o

decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo

se encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais,

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade

i

{ j
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pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta

evidente a sua necessidade, tendo em vista que o Registro de Preços visando

a contratação de empresais^ para prestação de serviços de

manutenção de eouipamentos de informática para atender às

necessidades da Prefeitura Municioai de Fortaleza dos Noaueiras/MA,

conforme no Termo de Referência, constitui necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda

da administração.

i

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado

a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do

objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de

pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por

conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n°

14.133/2021.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto,

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas

do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração

de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da Lei 14.13/2021.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame

se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para

fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Feitas tais considerações, inicia-se a análise do Edital.

III. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

Avenida José Samey, n° 359, Centro, CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA
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1

III.I- Da Definição do Objeto;

O objeto do pregão eletrônico está devidamente descrito e

delimitado, de forma clara e precisa, conforme exigido pela legislação, bem como

atende aos requisitos e especificações técnicas necessárias para sua execução.

III.II- Do Procedimento do Pregão Eletrônico:

Todos os procedimentos estabelecidos pela Lei 14.133/2021 para

0 pregão eletrônico estão contemplados na minuta, os prazos estão corretamente

estabelecidos, em conformidade com a legislação.

III.llI- Dos Requisitos de Habilitação;

Os requisitos de habilitação exigidos estão de acordo com a

legislação aplicável, as exigências são pertinentes e proporcionais ao objeto

licitado.

III.IV- Dos Critérios de Julgamento e Qualificação Técnica;

Os critérios de julgamento estão claramente definidos na minuta,

em conformidade com as diretrizes da lei, os critérios de qualificação técnica são

adequados e suficientes para garantir o cumprimento do objeto licitado.

III.V- Da Publicidade e Sigilo;

Estão previstos os meios de publicação e divulgação do edital, de

acordo com a legislação vigente, as medidas de segurança e sigilo estão

adequadas para a realização do pregão eletrônico.

i

i

{

III.VI-Das Sanções:

As sanções e penalidades a serem aplicadas em caso de

descumprimento das obrigações por parte dos licitantes.

IV - Conclusão:

Diante da análise realizada, concluímos que a minuta do edital de

pregão eletrônico está em conformidade com a Lei 14.133/2021.

Avenida José Samey, n° 359, Centro, CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA
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Ressaltamos que este parecer é de cunho consultivo, cabendo à

autoridade competente a decisão final quanto à aprovação e adoção da minuta

elaborada.

É 0 parecer.
S.M.J

I
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 17 de setembro de 2025.

Kennet Anderson Ribeiro Barros

Assessor Jurídico

Decreto 020/2025

OAB/MA 20.920

i

Avenida José Samey, n° 359, Centro, CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA
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4

Processo: 00.100/2025

Da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Para CPL

i '
DESPACHO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer Jurídico,

autorizo a deflagração da licitação para o Registro de Preços visando a contratação de empresa(s)

para a prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades

administrativas, conforme Termo de Referência, e encaminho à CPL para execução do

procedimento de contratação dentro das formalidades legais, nos termos do art. 53, §3° da Lei n.

14.133/2021 e do regulamento próprio deste Município.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 18 de setembro de 2025.

Atencíosamente,

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Decreto n° 005/2025
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N” 041/2025 - SRP _
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00.100/2025 ^

O PRESENTE CERTAME SERÁ REGIDO REGIDO PELAS hElS

14.133 DE r DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL N**

078/2023, DECRETO MUNICIPAL N" 079/2023 E DECRETO

MUNICIPAL N" 080/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006,

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014 E DEMAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO
COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

i

BASE LEGAL

> Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a prestação de

serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA,

conforme Termo de Referência.
OBJETO

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO:
Menor Preço por ITEM

AbertoMODO DE DISPUTA

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httDs;//>'n^'w.lícítaforta]e7adosnog.com.br

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

02 de outubro de 2025

14:30hr (Horário de Brasília)

AbertoMODO DE DISPUTA

R$ 226.281,30 (duzentos e vinte e seíe mil, duzentos e oitenta e um reais

c trinta centavos)
VALOR ESTIMADO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

Faustiana Nogueira de Freitas
Portaria n® 019/2025

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.licitafortalezadosnog.com.br

https://www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br/, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente

de Licitações, situada na Avenida Bonifácio Pinto Costa, 353, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, de segunda

à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas.
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S
;Cy

EDITAL PREGÃO ÈXeJRÔNICO’N° 041/

PMÇESSÒ"AD'MMstRÁtrVO N“ 00.100/2025“ k

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, por intermédio da

secretaria de administração, planejamento e finanças, que este subscreve este edital, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o
Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item,, nos termos da leis 14.133 de T de abril de

2021, Decreto municipal n” 078/2023, Decreto municipal n“ 079/2023, e Decreto Municipal n“ 080/2023, lei

complementar n“ 123/2006, alterada pela lei complementar n® 147/2014 e demais normas pertinentes à

espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da

criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httDs://www.IjcítafortaIezadosno2.com.br.

i...

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIÒ DAS

PROPOSTAS:
14H:00M DO DIA 19/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

( DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS;

23H:59M DO DIA 30/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
14H:29M DO DIA 02/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 14H:30M DO DIA 02/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL; https;//wtv^v.licitafortalezadosnog.com.br
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1. DO OBJETO

Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de
equipamentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras -

MA, conforme Termo de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

Portal de Compras no endereço eletrônico - https://ww'w.Iicitafo rtalezadosnog.com.br

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros. •

2.1.

,5

3.1.

3.2.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

3.3.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.4.

habilitação.

Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 48 da Lei Complementar n” 123. de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.“ 8.538, de 2015.

Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.

3.5.1.

3.6.

3.7.

3.7.1.



PBBrElTUR A

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TWIB^iWO B nSNUVAC^O

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmeníe, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.7.4.

3.7.5.

i

3.7.6.

3.7.7.

3.7.8.

3.7.9.

3.7.10.

3.7.11.

3.8.

3.9.

3.10.

3.11.
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A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou 0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e

8.13.1 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7^. XXXIII. da
Constituição:

3.12.

4.1.

4.2.

i
4.3.

4.4.

4.4.1.

4.4.2.

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos4.4.3.
i

incisos III e IV do art. \° e no inciso UI do art. 5° da Constituição Federal:

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n** 14.133. de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos SS 1” ao 3** do art. 4”. da Lei n.** 14.133. de 2021.

4.4.4.

4.5.

4.6.

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação4.6.1.

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

4.6.2.
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previsto na Lei Complementar rf 123. de 20Q6. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lein” 14.133. de 2021. e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

4.7.

4.8.

4.9.

I
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes4.10.

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fínal mínimo, caso estabelecido,

e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

O valor fínal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.11.

4.11.1.

4.11.2.

4.12.

4.12.1.

i
4.12.2.

4.13.

4.14.

4.15.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.
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5.1.1. valor unitário do item;

Marca (quando for o caso);

Fabricante (quando for o caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.1.2.

5.1.3

5.2.

O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para5.2.1.

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.i

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.4.

5.5.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime

de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.

5.8.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX.

da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5.9.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

i

i.

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

i
6.5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior á^último por ele ofertado e registrado

6.6.

6.7.

pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS

1,00 (ura) Real.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio

da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.8.

6.9.

6.10.

6.11.

6.11.1.

6.11.2.

6.11.3.

6.11.4.

Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances6.11.5.

intermediários.
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Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.12.

■<0
6.13.

6.14.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema6.15.

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2Q15.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.16.

i

6.17.

6.18.

6.18.1.

6.18.2.

\

6.18.3.

6.18.4.

6.19.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no6.19.1.

art. 60 da Lei n” 14.133. de 2021. nesta ordem;

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;
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-M
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n” 12.187. de 29 de dezembro

6.19.2.1.
i

6.19.2.2.

6.19.2.3.

6.19.2.4.

de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do Julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

6.20.

6.20.1.

6.20.2.

\ 6.20.3.

licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

6.20.5.

6.21.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°

7.1.
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14.133/2021. legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a fiitura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União ('https://www.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis):

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cneD).

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

-r

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

•ij participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPP's, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.2.

7.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.

7.4.1.

7.4.2.

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que7.4.5.

insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que traía o capuí, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.5.

7.5.1.

7.5.I.I.

7.5.I.2.

7.6.

7.7.



PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TOUBAIUO £ BENOVaçAO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância7.7.1.

das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal de

Educação acompanhada do pregoeiro licitamente e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei
14.133/2021

7.7.2.

7.8.

7.9.

4
7.10.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.11.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento.

7.12.

7.13.

7.14.

{

7.15.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.16.

8.1.

Habilitação Jurídica8.2.
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

ETRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1

8.2.2

8.2.3

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro8.2.4

i onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.5

No caso de cooperativa: ata de fiindação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

8.2.6

0

8.2.7

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação8.2.8

respectiva;

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

CNPJ - Prova de inscrição ivo Cadastro Nac\or\a\ de Pessoas l>irid\eas ow rvo Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida •

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1“ de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, er itida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

8.3.

8.3.1

8.3.2

8.3.3

8.3.4

8.3.5

8.3.6
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Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Divida Ativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n®

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei.,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro. (Art. 3“ do Decreto n® 8.538, de 2015);

8.4.2.2

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e

a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

8.3.7

8.3.8

8.4.

8.4.1

8.4.2

8.4.2.1

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

8.4.2.3

8.4.2.4

8.4.3
(

8.4.4

tivo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

ssivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC =
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s.Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas opfantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DTGITAL-SPEED,

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arcvuivo SPEED contábiY)-,

b') Recibo de Entrega do Livro Digitai (impresso do arcçawo ^^ELD cord^’^*,

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil^;

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.4.7. em se tratando de MEI o licitante fíca desobrigado de apresenta os balanços recente ao item 8.4.2

Qualifícação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe

técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se

durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará

automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades

previstas neste edital.

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,_L da Lei n”
14.133/20211.

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui

meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de

contratação.

8.4.5

8.4.6

8.5.

8.5.1

8.5.1.1

no
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Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para íLei 14.133/21. art. 64):

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

após 0 julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.5Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 05 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n® 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n“ 029/2023.

9.6 o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.7 a ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

8.10.1

8.10.2

8.11

8.11.1

€
8.11.2

8.12

8.13

8.14

8.15

8.16

O
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9.8 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9,90 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantesremanescentesdo cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

9.10

9.11

i

10.1

10.1.1

10.1.2

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores10.2

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3

10.4

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houveri ; 10.5

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas no Decreto Municipal tf 01/2024.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no

edital, poderá:

10.5.1

10.5.2

10.6

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.6.1
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adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentès-^^o^en^ada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

10.6.2

A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de-habilitação ou

inabilitaçâo do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitaçâo;

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ T do art. 17 da Lei n” 14.133. de 2021. o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico -

https;//mv>v.licitafortalezadosnog.com.br

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

11.1

11.2

11.3

i 11.3.1

11.3.2

11.3.3

11.3.4

11.4

11.5

11.6

11.7

11.8

11.9

11.10

12.1

12.1.1

12.1.2
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não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

12.1.2.1

12.1.2.2

12.1.2.3

12.1.2.4

12.1.2.5

12.1.3

12.1.3.1

(

12.1.4

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

Com fulcro na Lei n” 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.1.5

12.1.6

12.1.6.1

12.1.6.2

12.1.6.3

12.1.7

12.1.8

12.2

12.2.1

12.2.2

12.2.3

12.2.4

12.3

12.3.1

12.3.2

12.3.3

12.3.4

12.3.5
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificara imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12,1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156. §5°. da Lei n.” 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,

W da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.4

12.4.1

12.4.2

12.5

12.6

i

12.7

12.8

12.9

12.10

12.11

12.12
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisao,j;^ornda até^
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lein°

14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo

Sistema de Compras no endereço eletrônico - htti)s://>^iv>v.licitafortalezadosnog.com.br

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.13

I

12.14

13.1

13.2

i J
13.3

13.4

13.4.1

13.5

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

14.1

14.2

14.3

Brasília - DF.
I

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.4

14.5

14.6 e a

14.7

14.8

14.9
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O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

eletrônico:

14.10

httDs:/Avww.licitafortalezadosnog.com.brendereço(PNCP)

www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br/.

e

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

14.11

14.11.1

14.11.2

14.11.3

i

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 18 de setembro de 2025.

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto Municipal n“ 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

{ .
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de Preços visando a contratação de einpresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de

equipamentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

- MA, conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA

DESCRIÇÃO VL TOTALVLUNTQTDUNDITEM

INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS
DE REDE

R$ 5.224,00R$ 52,24100UNI

MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES R$ 13.000,00R$ 65,00200UN2

INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE
DRIVERS

RS 6.834,00RS 68,34100UN3

INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAMAS

RS 13.234,00RS 132,34100UN4

CABEAMENTO DE REDE COM

INFRAESTRUTURA EM PVC,TUBOS OU
ELETROCALHAS

R$ 25.336,00R$ 63,34400MT5

CABEAMENTO SEM

INFRAESTRUTURA
RS 9.501,00R$31,67300MT6

TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS
RS 11.100,60R$ 123,3490UN7

TAMQUE DE TINTA

LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO
TANQUE DE TINTA L3150,3250,3110

RS 14.250,60RS 158,3490UN8

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA
RS 11.250,00RS 125,0090UN9

TANK DE TINTA L3150,3250,3110

TROCA DE película DE

RS 5.766,80RS 288,3420UNIMPRESSORA PEQUENA PORTE A
LASER HP1102,1212,1132

10

TROCA DE películas DE

IMPRESSORA GRANDE PORTE A

LASER DCP 5652,8157,SAM4070

RS 8.400,00RS 560,0015UNII

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
COMPUTADOR

RS 6.234,00RS 62,34100UN12

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
COMPUTADOR

RS 11.167,00RS 111,67100UN13

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM
UNIDADE FUSORA DCP

5652,8157,SAM4Q7Q

RS 18.900,00RS 945,0020UN14

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
NOBREAKI

RS 5.750,10RS 191,6730UN15

MANUTENÇÃO CORETIVA
ESTABILIZADORES

RS 5.000,00RS 125,0040UN16

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
RETROPROJETOR ÍDATASHOW)

RS 2.450,0010 RS 245,00UN17
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VISITA E SUPORTE TÉCNICO ,00250 R$65,UN18

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
NOTEBOOK

R$ 123,34 R$ 12.334,00100UN19

MANUTENCAO CORRETIVA

NOTEBOOK
R$ 6.049,20R$201,6430UN20

R$ 95,00 RS 4.750,0050TROCA DE HD, SSD UM21

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
IMPRESSORAS A LASER

R$ 13.500,00100 R$ 135,00UN22

R$ 226.281,30
VL TOTAL

i
1.20s serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.30 prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, obedecendo os Art.

106. e 107 desta mesma lei

1.40 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir:

2.40 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021, pelas

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, de acordo com a

ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

Municipal EDUCAÇÃO, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da

ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou

problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto.

5.6 Os serviços serâo realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado peia Contratante

V. í"

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peIo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n® 11.246,

de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulãrização das faltas ou

6.10



PREFEITURA

PORTAILEZA
DOS NOGUEIRAS

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, §r e Decreto n“ 11.246, de 20^2>^. 22,

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,

6.11

ni);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art.

22, V);

6.12

6.13

i
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual CDecreto n° 11.246. de
2022. art. 22. VIP.

6.14

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do

Decreto n® 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, FV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n® 11.246,

de 2022, art. 21, VHI).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

6.15

6.16

6.17

6.18

6.19

6.20

6.21

6.22
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o arr

n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n® 11.246,

de 2022, art.21,X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.23

6.24

i
Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.20 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3 O serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.40 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.60 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/c art. 140 da Lei

n° 14133. de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa

e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

( ,

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

7.11

7.12
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ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para^n^gsàb'de>íota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.13

7.14

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2Q21.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

7.15

i 7.15.1

7.16

7.16.1

7.16.2

7.16.3

7.16.4

7.16.5 0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.

Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.6

7.16.7

1 ;

7.16.8

7.16.9

7.16.10

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos7.16.11

autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida7.16.12

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da7.17
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liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo fmal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.18

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.19

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para7.20

pagamento.
i

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.7Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/emDresas-e-

nesocios/pt-br/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

7.21

7.22

7.23
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de

18 de março de 2020.

Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

8.10

8.11

Sociedade cooperativa: ata de fimdação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

8.12

8.13

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1® de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.14

8.15

(

8.16

8.17

8.18

8.19

8.20
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0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualiilcação Econômico-Financeira

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5®, inciso II, alínea “c”, da

Instrução Normativa Seges/ME n® 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.21

8.22

8.23

I
8.24

8.24.1

8.24.2

8.24.3

8.24.4

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021,

art. 65, §1®).

8.24.4.1

8.25

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.26

Qualificação Técnica

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27

8.28



PREFEITURA

FORTAI-E2SA
DOS NOGUEIRAS

MO e OtUOVAcAonrAi

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa8.28.1

licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante

e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

^ ; 9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

8.28.2

9.2.1

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de9.2.2

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a9.2.3

contratação; ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento do Município

A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

9.2.4

10.1

10.2

10.3

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 18 de setembro de 2025

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto Municipal n“ 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
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ANEXOn

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ XXX/2025/PEx3^2025-PMFSN

PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

i

com sede naA Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

- CNPJ:

MA,

, neste ato representado(a) pelo(a)

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS n"

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com

as disposições a seguir:

(cargo e

, RESOLVEde / /202 , processo administrativo n.®./202..., publicada no

1. DO OBJETO

especificado(s)

..../2024, que é

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de

do edital de Licitação n°

1.1.

Termo de Referência, anexono(s) item(ns)

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

do

de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA I

2.1.

CNPJ

ENDEREÇO
REPRESENTANTE

E-MAIL

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNIT.QUANT. UNID.TEM

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.2.2.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO DE FORTALEZA
DOSNOGUEIRAS-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.

ÍPB3/202IÍ4.1. iadesaí

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrap^sar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lein® 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverâo ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

i 4.2.

4.3.

4.4.

5.1.

5.1.1.

5.1.2.

5.2.

5.2.1.

53.

5.4.
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Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

5.4.1.

5.4.2.

5.4.2.I.

5.4.2.2.

í
5.4.3.

na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

5.5.

5.6.

5.7.

5.7.1.

5.7.2;

no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.

r-i
5.9.

5.9.1.

5.10.

5.11.
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

5.12.

5.12.1.

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

i
5.13.

6.1.

6.1.1.

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência6.1.2.

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou6.1.3.

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a6.I.3.I.

contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a6.1.3.2.

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.1.

7.1.2.
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

daLein° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite

de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.1.3.

7.1.4.

7.2.

i

7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.2.4.

I

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.5.

7.2.6.

8.1.

8.2.

8.2.1.
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De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n“ 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

qtiantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

8.2.2.

8J.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n® 11.462,9.1.3.

i de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.1.4.

9.I.4.I.

9.2.

9.3.

9.4.

Por razão de interesse público;9.4.1.
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A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

JO. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

9.4.2.

9.4.3.

10.1.

edital.

i As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,10.1.1.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamen te após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de

2023).

10.2.

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, apresente Ata foi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que, depois de lidae

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lOJ.

11.1.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:
(

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante);em

do

FR

ciílcação Unidade antidadeMá antidade alor UnMarca Modelo Prazo

Mínima garantiaxima

e exigida no

edital)

(se exigido no

edital)

X
ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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ANEXOm

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n" 14.133, de 1** de abril de 2021

CONTRATO N"

Pregão Eletrônico xx/2025 - SRP
Processo Administrativo n°00.000/2025

/2025

ij

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA DE FORTALEZA

DOS NOGUEIRAS-MA, POR INTERMÉDIO DO
E(A)

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, através da

sediada na AV. Bonifácio Pinto Costa, N° 353, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, inscrita no CNPJ sob o

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado(a) por

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

, doravante designado CONTRATADO, neste ato

(nome e fimção no contratado), conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n®

e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

n®

.. (nome e fiinção no contratante), e o(a)

., sediado(a) nan®

!L^ representado(a) por

1. CTÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 e ID

de.O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

Objeto da contratação:1.2.

ESPECIFICAÇÃO INIDADE UANTIDADE ALOR UNITÁRIO ALOR TOTAL

1

2
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3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.0. O prazo de vigência da contratação é de

prorrogável, na forma dos artigos I06e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

contados do(a)

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV.

VII e XVIID

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

3.0.

4. CLÁUSULA QUARTA-SÜBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.0.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRECO (art. 92. VI

O valor total da contratação é de R$ ( )5.0.
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

5.1.

5.2.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart 92. Ve VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.0.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

Os preços inicialmente contratados são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em / / ÍDD/MM/AAAAT

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) mdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

defínitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.0.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIV)

São obrigações do Contratante:8.0.
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Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifesíamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do_a__rL
93. S2°. daLein" 14.133. de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.9.1.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assiunindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.0.
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078. de 19901. bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofiidos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei n® 14.133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

r,;

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.
(

9.9.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

9.11.

com

previstas na legislação (art. 1161:

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores flitiuos e incertos, devendo

com a
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ait. 124. II. d. da Lei n° 14.133,

de 2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.15.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XID

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.10.0.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92.

xrv)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133. de 2021. o contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi^aude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infi^ações acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave fart. 156, S2°. da Lei n” 14.133, de 202D:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156,
$4°. da Leiif 14.133.de 20211:

iii) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “f“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave fart. 156. S5°. da Lei n” 14.133. de 20211.

iv) Multa:

11.0.

f)

h)

11.1.
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(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 10 (dez) dias;

(2)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14,133. de 2021.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante Cart. 156. S9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa fart. 156.
^7°. da Lei n*^ 14.133, de 20211.

11.3.1.

úteis, contado da data de sua intimação ^art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156. $8°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegiure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156, 51”. da Lei n° 14.133. de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infiração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infi^ações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n”

i

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
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12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei Tart. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
fart. 160. da Lei n° 14.133. de 2020

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. CArt. 161. da Lei n*^ 14.133. de 2021)

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26.

de 13 de abril de 2022.

11.9.

í

11.10.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XDO

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

12.0.

12.1.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n” 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.

12.3.

12.3.1.
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ^art. 131, canut. da
Lei n.° 14.133. de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti^de contratante ou com

agente público que tenha desempenhado ílmção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau(art. 14, inciso IV, da Lei n.” 14.133, de 2021).

12.3.2.1.

12.4.

12.4.1.

'.J 12.4.2.

12.4.3.

12.5.

12.6.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VDD

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.0.

j

CÓDIGO DA FICHA

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

13.1.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS fart. 92. IIP

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n*^ 14.133,

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

14.0.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -ALTERAÇÕES

í
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133.15.0.

de 2021.

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei n” 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.0. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do

Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92. Sl°)17.

17.0. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°. da Lei n°
14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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Avenida José Sarney, 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

■f

DECLARAMOS, para os devidos fins que o Ato Convocatório do Pregão

Eletrônica n° 041/2025 - CPL, foi devidamente publicado no Portal da Transparência

deste Município, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão — FAMEM

em 19/09/2025 e no Jornal de Grande Circulação no estado em 19/09/2025, conforme

determina a Lei 10.520/2002 e Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Fortaleza dos Nogueiras —MA, 02 de outubro de 2025.

bnseca da Silva

Decreto n°005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Rita Coelho
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JORNAL

ÂVíSO_.DE^UClTAÇÔES-PÚBUCAS.^À Comissão
Permanente de Licitação - CPL do Municf^ de Fortaleza
dos Nogueiras - MA, avisa aos interessados que
realizará, lidtaçâo Pública na modalidade abaixo
discriminada a ser reafizada no Portal de Compras
wvw/.lidíafortalezadosnoQ com.br. na forma da Lei

Federal n® 14.133/2021, Decreto Municipal n® 078/2023,
Decreto Municipal 079/2023, Decreto Municipal
080/2023, Lei Complementar 123/2026 e 147/2014, e
demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2* a 6® ferra, no horário das 08:00 âs 12:00
horas, onde poderá ser corrsuttado e adquirido
graluítamente, conforme especificações abaixo.

Qualquer informação poderá ser obtida no ender^
adma. no portal da transparência site:
h1íps://forta etzadosnoQueifas.ma.Qov.br. sistema de

compras, vvww.lidlafofta3ezadosnQ0.com.br ou e-mail;
cpl.foft3lezadosnoQ@qmall.com

CPregão Eletrônico^ *
íí.N?041/2O25‘^

Secretaria de Agricultura Familiar entrega tratores

e adubos para pequenos agricp|0ÍÍ^^Hg|lsas
{ 'V*

S -Xrt1 h
f \

&t1
:

Q-:1

'a 11
A

m• f
A w.'i

Rafes
'-aFSfí

Data/Hora de Abertura

02/10/2025 - 14h30mia
VTtpo: Menor Preço por Item I

mObjeto: Registro de Preços visando a contratação de

empresa(s) para a prestação de sen/iços de

manutenção de èquipamentos-de-informàíícajíjafa
atender as necessidades da Prefeitura Munidpal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de
Referência.

m

rr 'T« ♦

4

Fortaleza dos Nogueiras • MA, 18 de setembro de 2025.

Fauslíana Nogueira de Freitas — Pregoeira.
V '«t

Agricultura Familiar destacou o fortalecimento do setor
através de parcerias feitas entre a Prefeitura de Balsas e a

iniciativa privada, como a Empresa Frango Nato que doou 24

toneladas de adubos orgânicos e a Empresa GEES S/A,
antiga RISA fez a doação de 20 mil kg de adubos químicos.

Além de barracas novas doadas para a feira da agricultura
familiar frutos de parcerias público privada, parceria com a

Inpasa que compra produtos da agricultura familiar para

alimentação dos colaboradores, parceria com o restaurante
popular em uma soma de esforços para o desenvolvimento
da agricultura familiar.

O município já conta com 6 tratores com grades, gradeando
terras de centenas de agricultores e a doação de 44 toneladas

de adubos orgânicos e quimicos.
#OMaranhaoSeInformaAqui

A Prefeitura de Balsas, através da Secretaria de Agricultura

Familiar realizou a entrega de mais uma patrulha agrícola,
(trator e grade) para pequenos agricultores.

O município já conta com 6 tratores funcionando, gradeando
terras de centenas de agricultores para que possam plantar,
produzir e melhorar suas condições de vida.

O prefeito Alan Douglas destacou a entrega de 1 trator novo e

duas grades, além de um trator reformado, para apoiar a

agricultura familiar e cerca de 850 agricultores cadastrados
estão sendo beneficiados nesta etapa.

O vice-prefeito Coronel Medeiros destacou o apoio da
gestão aos pequenos agricultores, através de programas de

compra de alimentos, realização das feiras da agricultura
familiar e a cessão de tratores, grades, adubos, assistência

, técnica, emissão de Cadastro da Agricultura Familiar - CAF

- e outras ações. Com informações da TV Capital, canal 8.1 — Balsas/MA.

Por:htíps://diariosulmaranhense.cottubr/Manoel Carvalho Martins, secretário Municipal de

tfi'

.4»

d

r
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99 98469-9965©

Av, Maravilha, n° 127 - Vivenda do Potosi

Balsas - Maranhão \
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ISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente de

^^0 ■ CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, avisa aos

inter&ados que realizará, licitação Pública na modalidade abaixo

discrjèmada a ser realizada no Portal de Compras
t www.lf^ajfortalezadosnog.com.br, na forma da Lei Federal ns

(^(? 14.133^^1, Decreto Municipal n^ 078/2023. Decreto Municipal

079/202a,^ecreto Municipal 080/2023, Lei Complementar 123/2026 e

i47/2f)iy. e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus

AnexQs4stão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a

no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser

consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.

Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da

transparência site: https://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br. sistema de

compras, www.licitafortalezadosnog.com.br ou e-mail:
cpl.fQrtalezadosnog@gmail.com

Cóàigo identificador: 4df7008c289c7b2a42256aef7^^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO F/^ÍÃO

AVISO DE LICiTAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO 007/^5. j

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/^fô5/CPL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2025/SEMO. A Prefeitura M^ipaT?
Fernando Falcão - MA, torna público para o conhecimenfCrslQá
interessados, que realizará licitação na modalidade: PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa
ABERTO. OBJETO: Registro de Preços para "eventual e futura"

contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras de ar e

protetores, atendendo às necessidades das unidades administrativas da

Prefeitura Municipal de Fernando Falcão, obedecendo às condições e

especificações estabelecidas no ANEXO I (Termo de Referência) do

Edital e seus anexos. AMPARO LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021,

Decreto Municipal 004/2024, Lei Complementar no 123/2006, e suas

alterações, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.
DATA DE ABERTURA: 06 de outubro de 2025, às 9h (nove horas) horário

de Brasília. A sessão pública será realizada através do site

https://bnccompras.com. OBTENÇÃO DO EDITAL; Junto à Comissão

■■w Permanente de Licitação - CPL. situada na Avenida Resplandes s/ns,

iia Resplandes, Fernando Falcão - MA, no horário de 08h às 12h, na

■^-.^lataforma da https://bnccompras.com, na página
www.transparencia.fernandofalcao.ma.gov.br ou através do e-mail,

cpl.fernandofalcao@hotmail.com. Fernando Faicâo - MA, 18 de

setembro de 2025. Gilmar Maciel Ribeiro. Pregoeiro.

Data/Hora de Abertura

02/10/2025 - 14h30min.

npo: Menor Preço por Item

1 PredâiTJIéTrõfiico -
[ N£041/2025

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para
a prestação de serviços de manutenção de equipamentos de

ínfórrnátical)ara atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de Referência.

f

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 18 de setembro de 2025. Faustiana

Nogueira de Freitas - Pregoeira.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 6a815c3ee52dfÜdbl09f57a8aal9ef92Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO

Código identificador: 8438d27892d99b46ea6231ff88f2b0b9

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, PREGÃO ELETRÔNICO •
Nã040/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente de

Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, avisa aos

interessados que realizará, licitação Pública na modalidade abaixo

discriminada a ser reaiizada no Portal de Compras

www.licitafortalezadosnog.com.br, na forma da Lei Federal n®

14.133/2021, Decreto Municipal n^ 078/2023, Decreto Municipal

079/2023, Decreto Municipal 080/2023, Lei Complementar 123/2026 e

147/2014, e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus

Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2^ a

6® feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser

consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.

Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da

transparência site: https://fortale2adosnogueiras.ma.gov.br, sistema de

www.licitafortalezadosnog.com.br

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO RESULTADO
HOMOLOGADO PREGÃO ELETRÔNICO N& 037/2025

AVISO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
Resultado Homologado

Pregão Eletrônico n^ 037/2025
A prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA, torna público 0 resultado

ADJUDICADO e HOMOLOGADO do PREGÃO ELETRÔNICO N^ 037/2025-

ÍiRP, OBJETO: Registro de preço para prestação de serviços
de

nanutenções em prédios e espaços públicos da prefeitura municipal de

Fortaleza dos Nogueiras e suas unidades administrativa, conforme

especificação no projeto básico e no termo de referência anexo, em

atendimento ao artigo 71, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021,

acostado no resultado do certame e no parecer jurídico, em favor da

empresa de acordo tabela abaixo:
EMPRESA: R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES ElRELl-

EPP inscrita sob 0 CNPJ: 19.599.742/0001-03. estabelecida na Avenida

José Sarney, N^ 125, Anexo B, Centro, Fortaleza dos Nogueiras -MA, CEP

65805-000, com 0 valor de R$ 2.987.209,94 (dois milhões, novecentos

e oitenta e sete mil, duzentos e nove reais e noventa e quatro

centavos).

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 18 de setembro de 2025.

e-mail:oucompras

cpl.fortalezadosnog@gmail.com
Data/Hora de Abertura
02/10/2025 - OShOOmin.

ripo: Menor Preço por Item

Pregão Eletrônico -
NS040/2025

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para

prestação de serviços de fabricação, manutenção e reparo de portões

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza

dos Nogueiras - MA, conforme Termo de Referência.Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n- 005/2025

Secretária Municipal de Administração. Planejamento e Finanças

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 18 de setembro de 2025. Faustiana

Nogueira de Freitas - Pregoeira.Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: da45039acl6339938829aelf81f43ead

Publicadopor:JACIRACOSTAPASSARINHONETA
Código identificador: 3bc59f6db9658364b32592a093e7b20f

gÃygO^DgnCITAXOE^ públicas, pregão eletrônicS-
^g04í72g25^
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::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ;;;

mPMtíisà^ ^mmsà ‘M
i

01/09/2025,10:45

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 33.668.890/0001-63 Inscrição Estadual: 12.601729-8

Razão Social: JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE JOSE SARNEY

Número: 141 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA

CEP: 65805000 DDD: Telefone: 98446895

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8020001 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE

SEGURANÇA ELETRÔNICO
CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

k) COMÉRaO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO47S7100

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS4789005

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉUTE

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS AMTERIORMENTE

4789007

6130200

6190699

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA8011101

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS9511800

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9S12600

9529199

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO
ESPEanCADOS ANTERIORMÊNTE

3313999

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4321500

LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES4713002

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO4742300

COMÉRCIO VARÜISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA4751201

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA47S1202r

COMÉRCIO VARaiSTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO
4752100

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEaAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO4753900

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS4754701

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 15/05/2025

OBRlGAÇOES

NFe s partir de
(CNA6's):

EOF a partir ds:

CTE a partir de:

01/12/2010 - (6130200-6190699), 15/07/2020 - (Devido
emissão voluntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponfveJs à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/09/2025

Número da Consulta:

Im3r!mTr~]Nova Consulta

Desenvolvido iiola Ssfaz/COTEC - 2C05'-2012

https://sÍstemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consültaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
1/1



ICHC NASCIMENTO EIRELI

CNPJ 33.378.7Ü2/000I-62

Rua do Comércio, 262. centro - Foi-taleza dos Nogueiras —

l.B. 12.597.121-4
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE PRESTAÇÃO DE SE
!

'í

í

U r
n

í C H C NASCIMENTO EIRELI. inscrita no CNPJ N

CENTRO. CEP:

eza dos Nogueiras - MA, neste ato representada pela Sr* Isabel Cristina

Holanda Coelho Nascimento, inscrita no RG n“ 047374552013-3 SESP - MA e CPF n“

402.249.533-20, ATESTA para os devidos fins. que a etópresa JAVSOH FEEIX BARROS

MARTINS 04836583322, inscrita no CNPJ n“ 33.668.890/0001-63. sediada na AVENTDA

JOSÉ SÂRNM, FT 141 - Centro, CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA,

prí^tou serviços de recarga de toner e cartuchos para impressoras e fez a manutenção de

computadores e impressoras no exercício de 2024 e afirmo ainda que os serviços foram

prestados com eficácia e pontualidade.

o

A empresa

33.378.702/0001-62, sediada na Rua do Comércio, n° 262, ANEXO A

65.805-0Ò0

I

I

I

(
1

1

t

Ciente, firmo e assino o presente ATESTADO.!

í

:

!

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de julho de 2025.

f\

■

ICHC NASCIMENTO EIRELI

f CNPJ n^33.37S.7O2/0O0l-62.
ísabel Cristina Holanda Coelho Nascimento;
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S

RG n° 047374552013-3 SESPNLA,

CPFíf:402249.533-^0m
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EMPRESA: JAVSON FELiX BARROS MARTINS 04836583322

Av. José Sarney, n® 141 - Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.805-000

NIRE 218.0163703-9CNPJ (MF) 33.668.890/0001-63

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício de 2023

R$ 112.ATIVO CIRCULANTE

R$DISPONÍVEL 15.434,19
Caixa

Banco conta movimento

Banco Conta Movimento

CRÉDITOS

5.200,00

10.234,19

10.234,19

32.328,88

R$

R$

R$

R$

Duplicatas a receber

(•) Duplicatas descontadas

(•) Provisão p/ devedores duvidosos

Títulos / Notas promissórias a receber

Impostos diversos a recuperar

DAS a recuperar

30.250,00R$

0,00R$

R$ 4.623,98

6.702,86R$

0,00R$

R$ 0,00

ESTOQUES R$ 64.826,66

Mercadorias para Revenda
Materiais de Consumo/Escritório

DESPESAS ANTECIPADAS

R$ 62.776,66

2.050,00R$

0,00R$

Seguros / IPVA / ass. Revistas

Outras (Juros a Apropriar)

R$ 0,00

R$ 0,00

ATIVO NÃO CIRCUUNTE R$ 168,900,00
IMOBILIZADO R$ 168.900,00

Imóvel de uso

Móveis e utensílios

Máquinas e equipamentos

Computadores e periféricos
Veículos

(-) Depreciação Acumulada

R$ 120.000,00

15.000,00

5.000,00

18.000,00

30.000,00

19.100,00

R$

R$

R$

R$

R$

j R$ 281.489,73TOTAL DO ATIVO

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Empresário

CPF: 048.365.833-22

TONY KASSIO NUNES NEU

Contador

CRC-MA-015352
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R$ i6i:. ,33PASSIVO CIRCULANTE

118.563,73

22.800,00

3.648,00

1.824,00

1.824,00

2.420,00

1.210,00

1.210,00

1.800,00

R$Fornecedores

Salários a pagar

Encargos Sociais a recolher
FGTS

INSS

Provisões

Provisão 13® Salário, Férias eVaóe Férias

Provisão FGTS s/13® Salário e 'A de Férias

Honorários Contábeis a pagar

Pró-labore a pagar

Impostos a pagar / recolher

DAS a recolher

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

0,00R$

12.330,60

12.330,60

R$

R$

R$ 0,00PASSIVO NÂO CIRCULANTE

0,00R$Exigível a Longo Prazo

J 0,00R$Financiamentos a Pagar de Longo Prazo

R$ 119.927,39PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ 100.000,00Capital Social
R$ 100.000,00Capital Subscrito

(-) Capital a Integralizar R$

19.927,39R$Resultado ou lucro do exercício

(-) Prejuízo do exercício R$

R$ 281,489,73TOTAL DO PASSIVO

TONYKASSIO NUNES NEU

Contador

CRC-MA-015352

JAVSON FELIXBARROS MARTINS

Empresário
CPF: 048.365.833-22
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EMPRESA: JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

Av. José Sarney, n" 141 - Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.805-000

CNPJ(MF) 33.668.890/0001-63

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - Djl
NIRE 218.0163703-9

Exercício de 2023

R$ 308.265,11RECEITA BRUTA OPERACIONAL

R$ 308.265,11

12.330,60

Vendas de mercadoria

DEDUÇÕES SOBRE A VENDA R$

0,00R$(-) Devoluções de Venda

(-) Impostos e Contribuições Sobre a Venda

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
R$ 12.330,60

295.934,51R$

R$ 237.127,47CUSTO DAS VENDAS

R$ 237.127.47

58.807,04

38.879,64

1.500,00

240,00

3.500,00

4.623,98

1.800,00

Custo de MercadoriaVendida - CMV

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$

O R$DESPESAS OPERACIONAIS

R$(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Comerciais

(-) Provisão para Devedores Duvidosos

(-) Despesas com honorários contábeis
(-) Despesas com pró-labore
(-) Despesa com salários
(-) Provisão FGTS s/13° Provisão e Va de Férias
(-) Provisão sobre 13° Salário e de Férias
(-) Despesa com Depreciação

(±) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
(+) Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante
(-) Custo da Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ

R$

R$

R$

R$

R$ 0,00

22.800,00

1.412,00

1.412,00

1.591,67

19.927,39

R$

R$

R$

R$

R$

0,00R$

R$ 0,00

R$ 19.927,39

R$ 0,00(-) Provisão do IRPJ

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 19.927,39

TONY KASSIO NUNES NEU

Contador

CRC-MA-015352

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Empresário
CPF: 048.365.833-22
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05419881314 TONY KASSIO NUNES NEU

)V

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2024 14:11 SOB N“ 20240451961.

PROTOCOLO: 240451961 DE 09/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405145090. CKPJ DA SEDE: 33668890000163 .

HIRE: 21801637039. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/04/2024.

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento,



EMPRESA: JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Av. José Sarney, n° 141 - Centro, Fortaleza dos Nogueiras-
NIRE 218.01CNPJ (MF) 33.668.890/0001-63

índices Financeiros

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1.74281.489,73

161.562,33

\

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

0,70112.589,73

161.562,33

/T



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322; CNPJ: 33.668.890/0001-63 \(V*

O
Nota 1 - Contexto Operacional \
JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, Empresa Individual registrado na Junta Coi ^
do Maranhão, NIRE: 21801637039; personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas prôpriosT^azo
de duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, Jurisdição em todo
território estadual. Constitui objeto social as seguintes:
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos

e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis,
incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário"

da JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N“ 1.296/10 (NBC

-TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N° 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e

de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de

valor. Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais

aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
- Divisão do Capital Social
Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 100.000,00 divido em 100.000 quotas, pelos sócios em moeda

corrente.

- Resultado do Exercício

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm a empresa em um

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o

Patrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no
Princípio da Entidade. O lucro do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com

as exigências legais.

Nota 5 - Eventos subsequentes
TRIBUTAÇÃO
JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322. Empresa optante pelo slstema/critério do Simples Nacional,
regime tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos, aplicável as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. Prevê o

pagamento de vários Impostos em uma única guia de recolhimento, tomando o controle muito mais fácil e rápido.



o imposto é pago à Receita Federal a partir de uma alíquota única, calculada de acordo có
do faturamento das empresas. Empresa, abrange os seguintes tributos; IRPJ, CSLL, PIS/P

ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo b^essoajurídi^
(CPP); recolhimento dos tributos abrangidos mediante documento único de arrecadação - DARF atsaontbi izaeão
às EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis da JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, foram aprovadas em 08 de
abril de 2024, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em convergência com

as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. Na

Nota Explicativa n 1, a JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 cumpre o exigido no artigo 176, a
mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício sociai, a diretoria fará elaborar, com base na

escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua
situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322: Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de
negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado
de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular
que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância
com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; Conserva em boa ordem, contado da data da

emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou

operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias

estabelecidas na legislação tributária; Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente audítadas
por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de contabilidade.

ma porcentagem
' P. CQFINS. IPL- .

r

Documencoâssinado dígítaUnente

r JAVSON FELIXBMROS MAFITINSData; 15^)4/202S 163S22.03Q0

Verifique em https://validarJti.eov.br

. Assinado de forma digital
í por TONYKASSIO NUNES
‘^NEU:0S419861314
'Dados: 2025.04.1516:29:16

^)3'00’

TONYKASSIO

NUNES

NEU:054198813Í4

CRC/MA: 015352

Contador

CPF: 048.365.833-22

Empresário



EMPRESA: JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Av. José Samey, n® 141 - Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.805-000

CNPJ (MF) 33.668.890/0001-63

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício de 2024

NIRE 218.0163703-9

R$ 112.324,ATIVO CIRCULANTE

R$ 14.030,14DISPONÍVEL

5.200,00

8.830,14

8.830,14

33.467,68

R$Caixa

Banco conta movimento

Banco Conta Movimento

CRÉDITOS

R$

R$

R$

R$ 30.250,00Duplicatas a receber

(•) Duplicatas descontadas

(-) Provisão p/devedores duvidosos

Títulos / Notas promissórias a receber

Impostos diversos a recuperar

DAS a recuperar

0,00R$

3.485,18

6.702,86

R$

R$

0,00R$

0,00R$
( R$ 64.826,66ESTOQUES

62.776,66

2.050,00

R$Mercadorias para Revenda
Materiais de Consumo/Escrítório

DESPESAS ANTECIPADAS

R$

0,00R$

0,00R$Seguros / IPVA / ass. Revistas

Outras (Juros a Apropriar) 0,00R$

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 168.900,00
R$ 168.900,00IMOBILIZADO

120.000,00

15.000,00

5.000,00

18.000,00

30.000,00

19.100,00

R$Imóvel de uso

Móveis e utensílios

Máquinas e equipamentos

Computadores e periféricos
Veículos

(-) Depreciação Acumulada

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 281.224,48TOTAL DO ATIVOi

TONY KASSIO NUNES NEU

Contador

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Empresário

CPF: 048.365.833-22 CRC-MA-015352



R$PASSIVO CIRCULANTE

118.563,73

22.800,00

3.648,00

1.824,00

1.824,00

2.420,00

1.210,00

1.210,00

1.800,00

R$Fornecedores

Salários a pagar

Encargos Sociais a recolher
FGTS

INSS

Provisões

Provisão 13° Salário, Férias e de Férias

Provisão FGTS s/13° Salário e >3 de Férias

Honorários Contábeis a pagar

Pró<labore a pagar

Impostos a pagar / recolher
DAS a recolher

R$

R$

R$

R$

R$

IR$

R$

R$

0,00R$

9.293,81

9.293,81

R$

R$

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00

0,00R$Exigível a Longo Prazo
0,00R$Financiamentos a Pagar de Longo Prazo

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 122.698,94

R$ 100.000,00Capital Social

Capital Subscrito

(-) Capital a Integralizar

R$ 100.000,00

R$

R$ 22.698,94Resultado ou lucro do exercício

(-) Prejuízo do exercício R$

R$ 281.224,48TOTAL DO PASSIVO

TONY KASS(0 NUNES NEU

Contador

CRC-MA-015352

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Empresário
CPF: 048.365.833-22
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EMPRESA: JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Av. José Sarney, n® 141 - Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA. CEP 65.805-000

NIRE 218.0163703-9CNPJ (MF) 33.668.890/0001-63

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DÇE
Exercício de 2024

R$ 232.345,32RECEITA BRUTA OPERACIONAL è
R$ 232.345,32

9.293,81

Vendas de mercadoria

DEDUÇÕES SOBRE A VENDA R$

R$ 0,00(-) Devoluções de Venda

(-) Impostos e Contribuições Sobre a Venda

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
R$ 9.293,81

223.051,51R$

R$ 162.641,72CUSTO DAS VENDAS

R$ 162.641,72

60.409,78

37.710,85

Custo de Mercadoria Vendida - CMV

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$

R$DESPESAS OPERACIONAIS

R$ 1.800,00

210,00

3.200,00

3.485,18

1.800,00

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Comerciais

(-) Provisão para Devedores Duvidosos

(-) Despesas com honorários contábeis
(-) Despesas com pró-Iabore
(-) Despesa com salários

(-) Provisão FGTS s/13° Provisão e Vá de Férias
(-) Provisão sobre 13° Salário e Vá de Férias
(-) Despesa com Depreciação

(±) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

R$

R$

R$

R$

R$ 0,00

R$ 22.800,00

1.412,00

1.412,00

1.591,67

22.698,94

R$

R$

R$

R$

R$ 0,00(+) Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante
(-) Custo da Venda de Bens/Direitos - Ativo Não Circulante

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ
(-) Provisão do IRPJ

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

R$ 0,00

R$ 22.698,94

R$ 0,00

R$ 22.698,94
i

TONY KASSIO NUNES NEU

Contador

CRC-MA-015352

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Empresário
CPF: 048.365.833-22
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EMPRESA: JAVSON FELIX BARROS MARTI

Av. José Sarney,n® 141 - Centro, Fortaleza dos Nogueiras-
CNPJ (MF) 33.668.890/0001-63 NIRE 218.1

índices Financeiros

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1.77281.224,48

158.525,54

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

0.71112.324,48

158.525,54

Ativo TotalSG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1.77281.224,48

158.525,54
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa: JAVSON FELIX BARROS MARTINS; CNPJ: 33.668.890/0001-63 .

Nota 1 - Contexto Operacional
JAVSON FELIX BARROS MARTINS, Empresa Individual registrado na Junta Comercial do E^^do do Mamnhão.
NIRE: 21801637039; personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, pcazo de cjuraç^
indeterminado, tem sede e foro na cidade de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, jurisdição errHodo território
estadual. Constitui objeto social as seguintes:
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

JAVSON FELIX BARROS MARTINS, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos

lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos
que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo

as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário" da

JAVSON FELIX BARROS MARTINS.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N® 1.296/10 (NBC

-TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N° 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e

de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de

vaior. Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais

aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
- Divisão do Capital Social
Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 100.000,00 divido em 100.000 quotas, pelos sócios em moeda

corrente.

- Resultado do Exercício

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm a empresa em um

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o

Patrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no
Princípio da Entidade. O lucro do exercício de 2024 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com

as exigências legais.

Nota 5 - Eventos subsequentes
TRIBUTAÇÃO
JAVSON FELIX BARROS MARTINS. Empresa optante pelo sistema/critério do Simples Nacional, regime tributário
compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos, aplicável as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006. Prevê o pagamento de vários
impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o controle muito mais fácil e rápido. O imposto é pago à



Página 6 de 8

Receita Federal a partir de uma alíquota única, calculada de acordo com uma porcentagem dq>^turamento das^
empresas. Empresa, abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS, jPJy.jÇMS, ISS e a ^
Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoaljurídica (CPP);
recolhimento dos tributos abrangidos mediante documento único de arrecadação - DARR^ipponibilização às —•
EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS \0 ^ ®

As demonstrações contábeis da JAVSON FELIX BARROS MARTINS, foram aprovadas em 08 ae abtjLde-2024r*e-‘
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em convergência c^trias Nonnas>
Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizaçoeSr-N

•<D

a44óta

Explicativa n 1, a JAVSON FELIX BARROS MARTINS cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando
determina que ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da

companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as
mutações ocorridas no exercício.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
JAVSON FELIX BARROS MARTINS: Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de
débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de

regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular que
registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com
as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; Conserva em boa ordem, contado da data da

emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou

operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias
estabelecidas na legislação tributária; Elabora.as demonstrações contábeis e financeiras devidamente audítadas
por auditor independente legaimente habilitado nos Conselhos Regionais de contabilidade.



Página 7 de 8

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE Ü^Ç^RESSE
\C

J? («j-L V2.i
Q)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I - JAVSON FELIX BARROS MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob oX^Ô4fr^o.a:>J^
representante legal da empresa JAVSON FELIX BARROS MARTINS, inscrita no CNPJ sob o n“ 33.66^

com sede à Avenida José Samey, n® 141, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, conforme poderes

atribuídos pelo requerimento de empresário;

n - TONY KASSIO NUNES NEU, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF sob o n® 054.198.813-14, e no

CRC/MA sob o n“ 015352/0-0, contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via única do Balanço Patrimonial, referente ao período de

01/01/2024 a 31/12/2024, exercício de 2024;

O

1001^63,

..V

E DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser

formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n® 81/2020 e no §2® do art.

2® da Instrução Normativa DREI n® 82/2021.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil,

administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal

Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma de assinatura

eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação

garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR)

credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da

Medida Provisória n® 2.200-2/2001, do Decreto n® 10.543/2020, da Lein® 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza

todos os seus efeitos legais.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 06 de junho de 2025

TONY KASSIO NUNES NEU

Contador Responsável

CPF: 054.198.813-14

CRC/MA: 015352/0-0

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Titular / Empresário Individual

CPF: 048.365.833-22



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 8 de 8

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JAVSON FELIX BARROS MARTINS consta assinado digitalmente por: i

CPF/CNPJ Nome

04836583322 JAVSON FELIX BARROS MARTINS

05419881314 TONY KASSIO NUNES NEU

/

í

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2025 09:13 SOB 20250701480.

PROTOCOLO: 250701480 DE 03/06/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12509288546. CNPJ DA SEDE: 33668890000163 .

MIRE: 21801637039. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/06/2025.

JAVSON FELIX BARROS HRRTINS

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



prefeitura municipal de fortaleza dos NOGUEl^§.®^
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS /&
AVENIDA JOSE SARNEY. N’ 359 - CENTRO ^ -9
CNPJ; 06080394000111 1 dÇV-.

o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
i

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento da pessoa ,
interessada JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos de DÍVIDA ATIVA os
cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o

recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteríormenle a esta data mesmo durante a vigência

desse prazo.

Inscrição Municipal: 30.01.106Cadastro: 00.00.087

JAVSON FÊLÍX BARROS MARTINS 04836583322

INFORSEG SISTEMAS DE SEGURA

AV JOSÉ SARNEY, 141

CENTRO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de/UDõrtura: 20/05/2019

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança, Manutenção e reparação de

máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados onterlormente,Instalaçãoô
manutenção elétrica, Lojas de variedades, exceto lojas de departamentosou magazines.

CPF/CNPJ; 33668890000163Contribuinte:

Nome Fantasia:

Eraiereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem:

CEP; 65805000

AMwIdadeís) CNAE

Aiívidadas de monitoramento de sistemas de segurança

Manutenção e reparação da máquinas, aparelhos e maleriais elétricos nâo espeaficados anteriormente

Instalação e manutenção elétrica

Lojas da Nmriodades, esoi^to lojas do departamentos ou magazines

Comérdo varefista de material elétrico

Comércio varefisla espetíalizado ds equipamentos de telefonia o comunicação

Comércio varejista espsfciaüzado de etetrodomésliajs e equipamentos de áudio e vídeo

Cofrtéfclo varejista de móveis

'1

r

KAIQUEUsuário:16/12/2025Validade:

ASCSD4&8E36D6ECE

17/D9/202S 03:35:35Emissão:

Número/Controle da Certidão:

Kaifeès Santos Míiriniíí)
Cooro. Rnancsifo 6 Afiecadaçâo
Decxeto: N^015f2025 a . j
■ fiiiy

os SANtOS MARINHO
iüi
KA2QU

COORDENADOR FINANCHRO E ARRECADAÇÃO
Rosponsáve!

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRi^,f^TAi£ZA
O►MAN

cU..DEPARTAMENTO DE TRJBUTOS

AVENIDA JOSE SARNEY, N» 359 • CENTRO

CNPJ:06080394000t11

\2.
n
Ai

fCoO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento da pessoa
interessada JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos'
municipais até a presente dáta, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos,
Wbutários ou não, constituídos anteriormenle a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal; 30.01.106

GPF/CNPJ;

Cadastro:

Contribuinte;

Nome Fantasia:

Endereço:

Barro:

Cidade:

Inscrição Est.:

00.00.067

33668890000163JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04838583322
.

INFORSEG SISTEMAS DE SEGURA

AV JOSÉ SARNEY, 141

CENTRO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MÀ

Data de Abertura: 20/05/2019

Complem;

. CEP: 65805000

Data de Encerramento: 0

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança, Manutenção e reparação de
máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente, instalação é
manutenção elétrica, Lojas de variedades, exceto lojas de departamentosou magazines,

Atividade:

—Ativídadefs) CNAE

Atividades de monítoramemo de sistdmas de segurança

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especilicados antoriormente

Instelaçâo e manutenção elétrica

Lojas do variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

Comércio varejista de matéria! elétrico

Comércio varejista especializado de equipéunentQS de telefonia e comunicação

Comércio varejista e^cíalizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comérdo varejista de móveis

KAIQUEUsuário:Validade: 16/12/202517/09/2025 09:34:07Emissão:

Número/Controle da Certidão: 0215BAAC5CFC2F9S

Kíi™èsMosMfinn/ío
Coora, Fiitancslro e Arrecadação
Decreto; W 01^/2025

'' KAIQUE DOS SAhíTOS r/IARINHO

COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO
Responsável

I

nm

•Kl



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
J

N® da certidão: 12504307632

Código de Validação: 08d92bbb37

Data emissão: 04/12/2025

Data de validade: 04/02/2026

NOME: JAVSON FELIX BARROS MARTINS

CNPJ: 33.668.890/0001-63

i
Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pe!o interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



MINlSTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAVSON FELIX BARROS MARTINS

CNPJ: 33.668.890/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; ei

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:22:40 do dia 31/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/04/2026.

Código de controle da certidão: 7BC3.4613.2227.7789
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

<



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 351657/25 Data da 11/11/2025 09:33:37

CPF/CNPJ:33668890000163Inscrição Estadual: 126017298

Razão Social: JAVSON FELIX BARROS MARTINS

AVE JOSE SARNEY, 141 CEP: 65805000 - CENTRO

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Endereço:

Telefone:i UF:MA(99)98448895

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da Iei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidaçâo de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/12/2025 09:49:09



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 105587/25 Data da 11/11/2025 09:32:15

Inscrição Estadual: 126017298

Razão Social: JAVSON FELIX BARROS MARTINS

CPF/CNPJ: 33668890000163

Endereço:

Telefone:

AVE JOSE SARNEY, 141 CEP: 65805000 - CENTRO

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS(99)98448895 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/12/2025 09:51:06
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA <D
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DATA DE ABERTURA

20/05/2019 \
NÚMERO DE inscrição
33.668.890/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JAVSON FELIX BARROS MARTINS \

TinjLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INFORSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA

PORTE

ME

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONOMICA PRINCIPAL
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.13-9-99 • Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especifícados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63^-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

4

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AVJOSESARNEY
********

141

município

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

UFBAIRRO/OISTRITO

CENTRO

CEP
1 MA65.805-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JAVSON.JJ@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 9844-8895

ente FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
20/05/2019

srruAçAo cadastral
ATIVA

motivo de SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/09/2025 às 10:31:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank



Consulta Regularidade do Empregador04/12/2025, 09:27

ImprimirVoltar

CA\yUK eCONÕMtCÃ FEDERAt

Certificado de Regularidade
do FGTS - GRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

33.668.890/0001-63

JAVSON FEUX BARROS MARTINS

AVE JOSE SARNEY 141 / CENTRO / FORTALEZA DOS NOGUEIRAS / MA /
65805-000

f

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/ll/2025a 16/12/2025

Certificação Número: 2025111707196074113432

Informação obtida em 04/12/2025 09:26:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf



Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

Nome do Empresário

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Nome Fantasia

INFORCELL CELULARES E SISTEMA DE SEGURA

Capital Social

3.000,00
Número Identidade

0392952020102

i

CPFUF EmissorOrgão Emissor
SESP

Condição de Microempreendedor Individual

048.365.833-22MA

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
20/05/2019

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

“1

CNPJ

33.668.890/0001-63

Endereço Comercial

NúmeroLogradouro
AVENIDA JOSE SARNEY

Município
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CEP

14165805-000

Bairro

CENTRO

UF

MA

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades

20/05/2019

Ocupação Principal

Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Principal (CNAE)

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

AtividadesSecundárias(CNAE)

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação

Ocupações Secundárias

Comerciante independente de

equipamentos de telefonia e
comunicação

Comerciante independente de
equipamentos para escritório

Papeleiro(a) independente

Técnico(a) de manutenção de
computador independente

Instalador(a) de equipamentos de
segurança domiciliar e empresarial,
sem prestação de serviços de
vigilância e segurança,
independente

Técnico(a) de manutenção de
telefonia independente

Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos

periféricos

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vídeo



6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especi^d^
anteriormente

/Ã,..

Instalador(a) de rede de
computadores, independente

Recarregador(a) de cartuchos para

equipamentos de informática,
independente

Comerciante independente de
produtos de limpeza

Comerciante independentede
brinquedos e artigos recreativos

Reparador(a) de artigos e
acessórios do vestuário,

independente

Comerciante independente de
miudezas e quinquilharias

Reparador(a) de aparelhos e
equipamentos para distribuição e
controle de energia elétrica,
independente

Comerciante independente de
peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso
doméstico

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de

verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento

dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

4-
o
sP

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes

dom^íinitári

•C ■

s
:<0

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais
e domésticos não especificados anteriormente

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos

não especificados anteríormente

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A

sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htto://www.Dortaldoempreendedor.qov.br/.

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no endereço eietrônico http://vAvw.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridlca/CNPJyfcpi/consutta.asp.

Data de Emissão

04/09/2021

Número do Recibo

ME81056557

Número do Identificador

33668890000163
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CONTRATO ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

CNPJ 33.668.890/0001-63

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual.

JAVSON FELIX BARROS MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 12 detóli&bro de 1991,

portador da cédula RG 039295202010-2 expedido pelo SESP/MA e CPF n” 048.365.833-22r-Fesid^te-e-

domiciliado Avenida José Samey, n“ 141, Centro, em Fortaleza Dos Nogueiras — MA; CEP: 65.805-J)Ôôf

alterar a EMPRESA INDIVIDUAL sob as seguintes cláusulas.

Empresa Individual JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, com sede à Avenida José Samey, n®

141, Centro, em Fortaleza Dos Nogueiras - MA; CEP: 65.805-000, com ato constitutivo registrado na JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, NIRE sob o n" 218.0163703-9; CNPJ n"

33.668.890/0001-63, resolve fazer as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

A Empresa Individual JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, usará a expressão INFORSEG

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE

A empresa terá sede e domicílio na Avenida José Samey, n® 141, Centro, em Fortaleza Dos Nogueiras - MA; CEP:

65.805-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FILIAIS

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele,

mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL

A empresa tem por OBJETO SOCIAL as seguintes atividades:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

'e

• 8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente



•Cg:-52.

CONTRATO ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

CNPJ n** 33.668.890/0001-63

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos nã

especificados anteriormente

4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados

anteriormente

4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação

4754-7/01 Comércio varejista de móveis

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico'

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada

613Ó-2/00 Telecomunicações por satélite

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social que estava no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), passará a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda

corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma:

PercentualQuotas ValorNome dos Sócios

R$ 100.000,00 100,00%JAVSON FELIX BARROS MARTINS 100.000

CLÁUSULA SEXTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciará suas atividades em 20/05/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade é restrita ao valor das suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações

sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração da sociedade será exercida pelo sócio JAVSONFELIXBARROSMARTINSindividualmente,

representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos

no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em

negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA NONA - DO PRÓ LABORE
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CONTRATO ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

CNPJ n*’ 33.668.890/0001-63

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor e forma de atualizaçao-á^aô estabel&i^oS

observadas as disposições regulamentares pertinentes. /. Q./ '

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO ^

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A CASOS OMISSOS

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n® 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio

quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância

dos preceitos do Código Civil (Lei n® 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

O sócio declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração de sociedade, nem por

decorrência de lei especial, nem virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1® do Código Civil

(Lein® 10.406/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

•<D

o

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 20 de dezembro de 2022.

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

CPF n® 048.365.833-22

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

ã assinadoCertificamos que o ato da empresa JAVSON FELIX BARROS MARTINS 0483658332:

digitalmente por: \

ÍDENtlFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JAVSON FELIX BARROS MARTINS04836583322

i

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2022 12:20 SOB N° 20221452788.

PROTOCOLO: 221452788 DE 21/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216338650. CNPJ DA SEDE: 33668890000163 .

NIRE: 21801637039. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/12/2022.

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322JUCEMÂ

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRI0-6ERAL

WWW. enpresaf acil.ina.gov. br

se impresso» fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

h validade deste documento»



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JAVSON FELIX BARROS MARTINS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.668.890/0001-63

Certidão n°: 50719220/2025

Expedição: 01/09/2025, às 10:41:02

Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JAVSON FELIX BARROS MARTINS (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 33.668.890/0001-63, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal, do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

(

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

i)

sugestòé-st cndtiüt3t. jus.brDú ias e



PoÍTALEZA Portai fie
DOS NOGUEIRAS ComprasleaRiiH .iscrwviçÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N® 041

FORNECEDOR: SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA 41.699.317/0001-45

LOTE/ITEM

0001 INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE

0002 MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES

0003 INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS

0004 INSTAUÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS

0005 CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM PVC,TUBOS

0006 CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA

07 TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA

uu08 LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA L3150.

0009 RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA L3150,

0010 TROCA DE PELiCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A

0011 TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A

0012 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR

0013 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR

0014 MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP 5652,8157,

0015 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI

0016 MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES

0017 MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOW)

0018 VISITA E SUPORTE TÉCNICO

0019 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK

0020 MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

0021 TROCA DE HD, SSD

0022 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

36,83%

33,85%

32,69%

31,99%

33,69%

36,85%

31,90%

31,79%

32,00%

31,68%

31,25%

32,63%

31,94%

31,11%

31,65%

36,80%

31,43%

33,85%

31,90%

31,56%

32,63%

31,85%

100,00

200,00

100,00

100,00

400,00

300,00

90,00

90,00

90,00

20,00

15,00

100,00

100,00

20,00

30,00

40,00

10,00

250,00

100,00

30,00

50,00

100,00

33,000

43,000

46,000

90,000

42,000

20,000

84,000

108,000

85,000

197,000

385,000

42,000

76,000

651,000

131,000

79.000

168,000

43,000

64,000

138,000

64,000

92,000

3.300,000

8.600,000

4.600,000

9.000,000

16.800,000

6.000,000

7.560,000

9.720,000

7.650,000

3.940,000

5.775,000

4.200,000

7.600,000

13.020,000

3.930,000

3.160,000

1.680,000

10.750.000

8.400,000

4.140,000

3.200,000

9.200,000

i 152.225,000VALOR TOTAL:TD: 22
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Pelo presente instrumento, a empresa SAO RAFAEL EMPREENDIMENTÍ^LTDA, inscritáyo
CNPJ n° 41.699.317/0001-45, com sede na RUA SANTO ANTONIO, 610 - AÍ^|p-2--GENTtó
65.800-000 - Balsas / Maranhão, por meio de seu representante legal infra-^siiiadó,3^AEL
BARROS MAIA, portador do CPF n° 607.507.393-04, DECLARA para os devidos fins de direito a
Câmara Municipal de Balsas - MA, referente ao Pregão Eletrônico N° 041/2025 - SRP e Processo

Administrativo N® 00.100/2025:

1. Que atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da Lei (art. 63, I, da Lei n® 14.133/2021);

2. Que está plenamente capacitada para atender ao objeto do certame, conforme especificado no

PREGÃO ELETRÔNICO N° N° 041/2025 - SRP, nas quantidades e prazos previstos, estando ciente

e de acordo com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7®, XXXlll, da Constituição Federal;

-4—Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados

da Previdehcia-Spcial, conforme previsto em lei e normas específicas;

5. Que não possui em seii quadro societário cônjuge, companheiro ou parente, em.linha fèta pu

colateral, por consanguinidade pii afinidade, até o terceiro grau, de servidor público municipal

do ente licitante, que nele exerça cargp em comissão”ou função de^^confiánça, seja membro da

comissão de contratação, agente deçpntratação-ou autoridade ligada à contratação;

6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, leis trabalhistas, normas infralegais,

convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas;

7. Que o responsável legal da empresa é o Sr. RAFAEL BARROS MAIA, portador do CPF n®

607.507.393-04, cuja função é sócio administrador;

l

í!

/ A

V.

Balsas/Ma, 09 de outubro de 2025.

( Assinado de forma digital por

^RAFAEL BARROS
- .MAiA:60750739304

Dados: 2025.10.09 09:59:27 -03'00'

RAFAEL BARROS

MA1A:60750739304
'y

DISTRIBUIDORA SÃO RAFAEL

CNPJ N" 41.699.317/0001-45

RAFAEL BARROS MAIA

PROPRIETÁRIO

CPF: 607.507.393-04

SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ: 41.699.317/0001-45

INSC. EST.: 127977201 « INSC. MUN.: 1245012023

RUA SANTO ANTONIO, N” 610, ANEXO 2, CENTRO ■ BALSAS-MA • TELEFONE: (99) 98529-7079

E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmáiLcom



■PROPOSTA READEQUADA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 041/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.100/2025

SESSÃO PÚBLICA02 de outubro de 2025 às 14:30h.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - AAA.

OBJETO Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para

a prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA SAO RAFAEL

RAZÃO SOCIAL: SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 41.699.317/0001-45

INSC. EST.: 12.797720-1

TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmail.com

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONlO, N° 610 BAIRRO: CENTRO CIDADE: BALSAS-WIA CEP: 65800-000

BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL CONTA: 10584-8 AGÊNCIA: 5907-2

•^^--DESCRIÇÃO V.TOTAL^AAARCA UND Q.TD V.UNITITEM

IN5TÀLAÇÃ0 DE P0NTÒS'ADIÇ10NAIS DE REDE SERVIÇO UN 10Q R$ 33,00 R$,--- 3.-300,001

SERVIÇO UN 200 R$ ,^43^00" R$- "' 8.600,00MANUTENÇÃO SIMPLES EM' REDES2
i

INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERr~'^-~SERVIÇO UN —-100 ' R$ 46,00' R$ 4,600,00! 3

INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAMAS SERVIÇO __ UN„.-100"'R$ 90,00 R$ 9.000,004

CABEAMENTO'DE REDE C0M'1NFRAESTRL1TURA

EM PVC,TUBOS OU
ELETROCALHAS

SERVIÇO MT 400 R$ 42,00 R$ 16.800,005

MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES SERVIÇO UN 300 R$ 20,00 R$ 6.000,006

SERVIÇO UN 90 R$ 84,00 R$ 7.560,00INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS7

i INSTAUÇÃO SISTEAAA OPERACINAL E
PROGRAAAAS

SERVIÇO UN 90 R$ 108,00 R$ 9.720,008

CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA

EM PVC,TUBOS OU
ELETROCALHAS

SERVIÇO MT 90 R$ 85,00 R$ 7.650,009

SERVIÇO UN 20 R$ 197,00 R$ 3.940,00

SERVIÇO UN 15 R$ 385,00 R$ 5.775,00

A^NUTENÇÃO SIMPLES EM REDES10

INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS11

INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAMAS

SERVIÇO UN 100 R$ 42,00 R$ 4.200,0012

CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA

EM PVC,TUBOS OU
ELETROCALHAS

SERVIÇO MT 100 R$ 76,00 R$ 7.600,0013

SERVIÇO UN 20 R$ 651,00 R$ 13.020,00MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES14

SERVIÇO UN 30 R$ 131,00 R$ 3.930,00INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS15

INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAMS

SERVIÇO UN 40 R$ 79,00 R$ 3.160,0016

SÃO RAFAEL EMPREENDIMEhTrÒS LTDA • CNPJ: 41.699.317/0001-45

INSC. EST.: 127977201 • INSC. MUN.: 1245012023

RUA SANTO ANTONlO, N* 610, ANEXO 2, CENTRO - BALSAS-MA*
TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gma1l.cofn
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CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA

EM PVC,TUBOS OU
ELETROCALHAS

1.680,00R$ 168,00SERVIÇO17

O
CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA

EM PVC,TUBOS OU
ELETROCALHAS

SERVIÇO MT 250 R$ 43,00 R$\10.7-50,m18

SERVIÇO UN 100 R$ 84,00 R$ 8.400,00MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES19

SERVIÇO UN 30 R$ 138,00 R$ 4.140,00INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS20

INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAAAAS

SERVIÇO UN 50 R$ 64,00 R$ 3.200,0021

CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA

EM PVC,TUBOS OU
ELETROCALHAS

SERVIÇO MT 100 R$ 92,00 R$ 9.200,0022

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 152.225,00

VALOR TOTAL POR DaENSO: CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS

A empresa SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 41.699.317/0001-45, neste ato

representada por seu proprietário RAFAEL BARROS MAIA, inscrito no CPF sob o n® 607.507.393-04, DECLARA, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:

^'"1
i

Q.ue a validade da sua proposta é de 120 (cento e vinte dias);

A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Publica;

O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de 2006,

quando couber; — _

O pleno conhecimento e aceitação das regras e dás condições gerais da contratação^ _ -• ‘ ~

.Que.cumpre as exigências de.resérva.de.cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;

Que cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133/2021;

Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso 1, da Lei 14.133/2021;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7*, XXXIII, da Constituição;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos

III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021;

1.

2.

3.

I

4.

.5..

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

SÃO RAFÁEL EMPREENDIMENTOS LTDA * CNPJ: 41.699.317/0001*45
INSC. E5T.: 127977201 • INSC. MUN.: 1245012023
RUA SANTO ANTONIO. N" 610, ANEXO 2, CENTRO - BALSAS-MA

*

TELEFONE; (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmall.com
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Balsas - Ma, 09

RAFAEL BARROS
1 por RAFAEL BARROS

MA1A:60750739 •maia:607so739304
f -Dàdós;2025.10-0910:00:34

-03-00'

l

304

DISTRIBUIDORA SÃO RAFAEL
CNPJ N' 41.699.317/0001-45

RAFAEL BARROS AAAIA

PROPRIETÁWO

CPF: 607.507.393-04

ir
1

!

I

í
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SÃO RAFAEL EMPREENDIMEKTOS LTDA • CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 127977201 • 1NSC. MUN.: 1245012023

RUA SANTO ANTONIO, N' 610; ANEXO 2, CENTRO - BALSAS-MA
*

TELEFONE: (99) 98529-7079' •
E-MAIL: saorafaelempreend{inentos@gma)i.com
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PftCfCiTUAA

DOS NOGUEIRAS Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEl^Àl
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N'' 041

LOTES/ ITENS
/•

N" 0001

Descrição: INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE

Quantidade: 100

Valor: 5.224,00

^ROPOSfASlNlClAÍS
Empresa Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 52,24 01/10/2025 16:49:30 CLASSIFICADA5.224,00

24/09/2025 10:23:54 CLASSIFICADAJAVSON FELIX BARROS MARTINS 52,24 5.224,00

LOTES / ITENS

N“ 0002

Descrição: MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES

Quantidade: 200

Valor: 13.000,00

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalEmpresa Valor Unitário

01/10/2025 16:49:36 CLASSIFICADASAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 65,00 13.000,00

24/09/2025 10:24:03 CLASSIFICADA13.000,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS 65,00
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Propostas Iniciais

N“ 041

LOTES / ITENS

0003 s
oloÇO

Descrição: INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS

Quantidade: 100

Valor:

. •

6.834,00

PROPOSTAS INICIAIS %

SituaçãoEmpresa Valor Total Data/Hora RegistroValor Unitário

01/10/2025 16:49:45 CLASSIFICADASAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 68,34 6.834,00

24/09/2025 10:24:15 CLASSIFICADA^ jlAVSON FELIX BARROS MARTINS 68,34 6.834,00

LOTES / ITENS

N" 0004

Descrição: INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS

Quantidade: 100

Valor; 13.234,00

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalEmpresa Valor Unitário

01/10/2025 16:49:55 CLASSIFICADASAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 132,34 13.234.00

24/09/2025 10:24:26 CLASSIFICADAJAVSON FELIX BARROS MARTINS 13.234,00132,34

pTES/ ITENS
N*’ 0005

CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM PVC,TUBOS OUDescrição:

Quantidade: 400

Valor; 25.336,00

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa
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Propostas Iniciais

N° 041

/
Data/Hof^R§gistro

01/10/202^16:50:11 CLASSIFICADA

Valor TotalValor UnitárioEmpresa

25.336,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 63,34

O ^'0(o
it'*

24/09/2025 10:2?:3zrTíLASSIFICADA25.336,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS 63,34

LOTES7JTÍNS

N'’ 0006

Descrição: CABEAMENTO SEM INFfRAESTRUTURA

Quantidade: 300

C 1 Valor: 9.501,00

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/HoraRegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:50:23 CLASSIFICADA9.501,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 31,67

24/09/2025 10:24:39 CLASSIFICADA9.501,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS 31,67

LOTES / ITENS

0007N’’

TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTADescrição:

Quantidade: 90

11.100,60Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:50:36 CLASSIFICADA11.100,60SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 123,34
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Propostas Iniciais

N" 041

.-z-a

Data/Hora^egistro

24/09/202^^0:24:49 CLASSIFICADA

Valor TotalValor UnitárioEmpresa

11.100,60JAVSON FELIX BARROS MARTINS 123,34

s

íãX
LOTES / ITENS

i •>*'

0008

LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA L3150.3250,3110Descrição:

Quantidade: 90

Valor: 14.250,60

pROPQSTAS
( ^ Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 158,34

INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor Unitário

01/10/2025 16:50:57 CLASSIFICADA14.250,60

24/09/2025 10:25:02 CLASSIFICADA14.250,60JAVSON FELIX BARROS MARTINS 158,34

LOTES /4TENS

N® 0009

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA 13150,3250,3110Descrição:

Quantidade; 90

Valor: 11.250,00

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:51:08 CLASSIFICADA11.250,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 125.00

24/09/2025 10:25:09 CLASSIFICADA11.250,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS 125,00
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Propostas Iniciais
N" 041

í t.
LOTES / ITENS o

1

sfòJl. .
-C

0010

TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTÈXLASER HPI 1

^<D if-,

Descrição:

Quantidade: 20
O

Vaior: 5.766,80

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa

01/10/2025 16:51:21 CLASSIFICADASAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 288,34 5.766,80

24/09/2025 10:25:16 CLASSIFICADAJAVSON FELIX BARROS MARTINS 288,34 5.766,80

LOTES / ITENS

N° 0011

Descrição: TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A LASER DCP

Quantidade: 15

Valor; 8.400,00

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:52:01 CLASSIFICADA8.400,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 560,00

24/09/2025 10:25:28 CLASSIFICADA8.400,00560,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS

LOTES / ITENS

0012

Descrição; MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR

Quantidade: 100

Valor:

N"

6.234,00

PROPOSTAS INICIAIS
i

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa
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Propostas Iniciais

N" 041

Data/Horal^egistro

01/10/202^f16:52:13 CLASSIFJCADA

Empresa Valor Unitário Valor Total

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 62,34 6.234,00

QJ

24/09/2025 10:26:51 .SSIFICADAJAVSON FELIX BARROS MARTINS 6.234,0062,34

LOTES / ITENS

N" 0013

Descrição: MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR

Quantidade: 100

^alor: 11.167,00

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:52:27 CLASSIFICADA11.167,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 111,67

24/09/2025 10:27:42 CLASSIFICADA11.167,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS 111,67

LOTES/ITENS

N'’ 0014

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP 5652,8157.SAM4070Descrição:

Quantidade: 20

Valor: 18.900,00

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:52:41 CLASSIFICADA18.900,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 945,00
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Propostas Iniciais

N° 041

\e^

Data/Hora'Ré§istro

24/09/202'5víí):27;49 CLAsàfeiADA
Valor Unitário Valor TotalEmpresa

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 18.900,00945,00
.i*'

<0
O

LOTES / ITENS

N” 0015

Descrição: MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI

Quantidade: 30

Valor: 5.750,10

PROPOSTAS INICIAIS c'

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalEmpresa Valor Unitário

01/10/2025 16:52:58 CLASSIFICADASAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 191,67 5.750,10

24/09/2025 10:27:58 CLASSIFICADA5.750,10JAVSON FELIX BARROS MARTINS 191,67

LOTES / ITENS

N“ 0016

Descrição; MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES

Quantidade: 40

Valor: 5.000,00

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:53:14 CLASSIFICADA5.000,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 125,00

24/09/2025 10:28:07 CLASSIFICADA5.000,00125,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS
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Propostas Iniciais

N“ 041

LOTES / ITENS o
■.

/;o^x \c
N® 0017 \<D,

SDescrição: MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOW)
Vo

Quantidade: 10 \

Valor: 2.450,00

pROPOSTAS INICIAIS
SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:53:24 CLASSIFICADA2.450,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 245,00

V, Iavson 24/09/2025 10:28:15 CLASSIFICADA2.450,00FELIX BARROS MARTINS 245,00

LOTES / ITENS

0018

VISITA E SUPORTE TÉCNICODescrição:

Quantidade: 250

16.250,00Valor:

PROPOSTAS INICIAIS
&■

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:53:31 CLASSIFICADA16.250,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 65,00

24/09/2025 10:30:22 CLASSIFICADA16.250.0065,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS

. ? ——

pOTES / ITENS
0019N“

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOKDescrição:

Quantidade: 100

12.334,00Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa
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Propostas Iniciais

N” 041

\e

Data/Hor^B^istro
01/10/20253^ér53:42 CLASS^Í|lèADA

Empresa Valor Unitário Valor Total

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 123.34 12.334,00

Q)

o

24/09/2025 IQ^LQ^&.-q 1FICADAJAVSON FELIX BARROS MARTINS 123,34 12.334,00

1

LOTES / ITENS

■ N'’ 0020

Descrição: MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

Quantidade: 30

Valor: 6.049,20

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalEmpresa Valor Unitário

01/10/2025 16:53:59 CLASSIFICADASAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 201,64 6.049,20

24/09/2025 10:30:34 CLASSIFICADA6.049,20JAVSON FELIX BARROS MARTINS 201,64

LOTES / ITENS

N® 0021

.. Descrição:

'' Quantidade: 50

Valor:

TROCA DE HD, SSD

4.750,00

PROPOSTAS INICIAIS
L

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:54:12 CLASSIFICADA4.750,00SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 95,00
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Propostas Iniciais

N° 041

Valor TotalValor UnitárioEmpresa

4.750,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS 95,00

LOTES / ITENS

N" 0022

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASERDescrição:

Quantidade: 100

Valor: 13.500,00

PROPOSTASINICIAIS

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 135,00

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor Unitário

01/10/2025 16:54:25 CLASSIFICADA13.500,00

24/09/2025 10:31:08 CLASSIFICADA13.500,00JAVSON FELIX BARROS MARTINS 135,00
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FORTALEZA P“rtalde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
;

5
0;

CVJ. Ca
O

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Prefeitura MunicipalUnidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./EscL:

Intervalo Lances:

Objeto:

Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de
equipamentos de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA,

conforme Termo de Referência.

Número do Processo 00.100/2025Aberto

MENORVALORCritério de Disputa:

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 02/10/2025 14:29:00

Valor Unitário

Por Item02/10/2025 14:30:00

30/09/2025 23:59:00

20 minutosPrazo Int. Recurso:1,0000

Às 14:30 horas do dia 02/10/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de

Apoio para este processo, designados pelo DECRETO N° 09, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. em

atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo

n° 00.100/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 041. O encarregado abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas

recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relalivamente aos
lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações

que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

Processo homologado

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Social

33.668.890/0001-63INFORSEG SISTEMAS DE

DISTRIBUIDORA SAO RAFAEL 41.699.317/0001-45

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

’T’

LOTES / ITENS

ADJUDICADO lí:i’Situação:

Descrição: INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE

Quantidade: 100

N“ 0001

Valor: 5.224,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS Valor:33.668.890/0001-63

PROPOSTAS INICIAIS
t

Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:49:30 CLASSIFICAD5.224,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 52,240

24/09/2025 10:23:54 CLASSIFICAD5.224,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 52,240

J

pUSSIFlCAÇÃQ i

nuliSituação

DESCLASSlFiCADO

Empresa

33,000

34,000

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

r

DISPUTA

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

Data/Hora Lance Valor

02/10/2025 14:57:54 33,000

34,000

35,000

36,040

42,000

43,000

44,000

45,000

46,000

47,000

48,000

49,000

50,000

51,240

52,240

52,240

02/10/2025 14:57:44

02/10/2025 14:57:32

02/10/2025 14:57:07

02/10/2025 14:55:58

02/10/2025 14:55:48

J
02/10/2025 14:55:34

02/10/2025 14:55:05

02/10/2025 14:54:50

02/10/2025 14:54:38

02/10/2025 14:54:19

02/10/2025 14:53:52

02/10/2025 14:53:43

02/10/2025 14:52:24

02/10/2025 14:43:29

02/10/2025 14:43:29
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 041

r

tOTES7 ITENS
1

ADJUDICADÓ"'0002 Situação;

Descrição: MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES

Quantidade: 200

Valor: 13.000,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS Valor:33.668.890/0001-63

-pT

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalEmpresa Valor Unitário Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:49:36 CLASSIFiCADSAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 65,000 13.000,000

24/09/2025 10:24:03 CLASSIFICADJAVSON FELIX BARROS MARTINS 65,000 13.000,000

I

pLASSIFlCAÇAO ■

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

nuliSituação

43,000

44,850

DESCLASSIFICADO

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

r

DISPUTA
I

Data/Hora Lance Valor Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

02/10/2025 14:58:47 43,000

44,850

47,000

48,000

49,000

50,000

52,000

53,000

54,000

55,000

56,000

57,000

58,000

59,000

60,000

65,000

65,000

02/10/2025 14:58:30

02/10/2025 14:58:00

02/10/2025 14:57:49

02/10/2025 14:56:24

02/10/2025 14:56:01

02/10/2025 14:55:52

02/10/2025 14:55:40

02/10/2025 14:55:30

02/10/2025 14:55:09

02/10/2025 14:54:55

02/10/2025 14:54:43

02/10/2025 14:54:23

02/10/2025 14:54:00

02/10/2025 14:53:51

02/10/2025 14:43:34

02/10/2025 14:43:34
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

LOTES / ITENS

Situação: ADJUDICADO

Descrição: INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS

Quantidade: 100

Valor:

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 33.668.890/0001-63 Valor;

N° 0003

6.834.00

47,150

r~

PROPOSTAS INICIAIS •

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:49:45 CLASSIFICAD6:834,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 68,340

24/09/2025 10:24:15 CLASSIFICAD6.834,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 68,340

pLASSIFICAÇÃO _ _____
Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nullSituação

46,000

47,150

DESCLASSIFICADO

DISPUTA.

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorData/Hora Lance

46,000

47,150

59.000

60,000

64,000

65,000

68,340

68.340

02/10/2025 15:11:13

02/10/2025 15:10:55

02/10/2025 15:10:46

02/10/2025 15:06:17

02/10/2025 15:04:33

02/10/2025 15:02:21

02/10/2025 15:00:28

02/10/2025 15:00:28

)
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 041

r

LOTES7, ITENS
I

Situação: ADJUDICADO

Descrição: INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS

Quantidade: 100

Valor:

N“ 0004

13.234,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 91,310Valor:33.668.890/0001-63

PROPOSTAS INICIAIS
I

Empresa Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:49:55 CLASSIFICADSAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 132,340 13.234,000

24/09/2025 10:24:26 CLASSIFICADJAVSON FELIX BARROS MARTINS 132,340 13.234,000

PLASSIFICAÇAO
nuliSituaçãoEmpresa

90,000

91,310

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA DESCLASSIFICADO

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

DISPUTA
L-Bi Ui rrr>--^ > ,m \ .mM

Data/Hora Lance Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

Valor

02/10/2025 14:59:45 90,000

91,310

109,000

110,000

111,000

112,000

113,000

114,000

115,000

116,000

117,000

118,000

119,000

120,000

121,000

122,000

123,000

124,000

125,000

02/10/2025 14:59:31

02/10/2025 14:58:55

02/10/2025 14:58:41

02/10/2025 14:58:06

02/10/2025 14:57:53

02/10/2025 14:57:37

02/10/2025 14:57:23

02/10/2025 14:56:15

02/10/2025 14:56:11

02/10/2025 14:55:43

02/10/2025 14:55:33

02/10/2025 14:55:17

02/10/2025 14:55:12

02/10/2025 14:54:59

02/10/2025 14:54:48

02/10/2025 14:54:28

02/10/2025 14:54:22

02/10/2025 14:54:06
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTD

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

Data/Hora Lance Valor

132,340

132,340

02/10/2025 14:43:46

02/10/2025 14:43:46

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM PVC,TUBOS OU

0005

Descrição:

Quantidade: 400

25.336,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Valor:

43,700Valor:33.668.890/0001-63

PROPÓSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:50:11 CLASSlFiCAD25.336,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 63,340

24/09/2025 10:24:34 CLASSlFiCAD25.336,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 63,340

i

CLASSrFICAÇÃÕ
nuliSituação

DESCLASSIFICADO

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

42,000

43,700

DISPUTA

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorData/Hora Lance

42,000

43,700

51,000

52,000

53,000

54,000

55,000

56,000

57,000

58,000

59,000

60,000

61,000

62,000

63,340

02/10/2025 14:59:59

02/10/2025 14:59:41

02/10/2025 14:59:00

02/10/2025 14:58:59

í

02/10/2025 14:58:45

02/10/2025 14:58:15

02/10/2025 14:57:56

02/10/2025 14:57:43

02/10/2025 14:57:18

02/10/2025 14:56:06

02/10/2025 14:55:24

02/10/2025 14:55:12

02/10/2025 14:55:01

02/10/2025 14:54:41

02/10/2025 14:43:49
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Data/Hora Lance Valor Empresa

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 0483^658332202/10/2025 14:43:49 63,340

1“

LOTES / ITENS

Situação: ADJUDICADO

Descrição: CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA

Quantidade: 300

Valor:

0006

9.501,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS Valor: 21,87033.668.890/0001-63

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:50:23 CLASSIFICADSAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 31,670 9.501,000

24/09/2025 10:24:39 CLASSIFICADJAVSON FELIX BARROS MARTINS 31,670 9.501,000

pLAssffilCAÇÃo : l;
Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

nuliSituação

20,000

21,870

DESCLASSIFICADO

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

DÜpUTA : ,
t

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

Data/Hora Lance Valor

02/10/2025 15:13:02 20,000

21,870

27,000

28,670

29,670

30,670

31,670

31,670

02/10/2025 15:12:49

02/10/2025 15:12:25

02/10/2025 15:11:47

02/10/2025 15:11:29

02/10/2025 15:05:48

02/10/2025 15:02:31

02/10/2025 15:02:31
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041 ■2.3 dos
-lí
o

r

cLOTES / ITENS lí

ÍP.
ADJUDICADO UJ"'N° Situação;

TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA \0

0007 S
<N*J- ,-fip

Descrição:

Quantidade; 90

Valor: 11.100,60

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 85,100Valor:33.668.890/0001-63

r

PROPOSTAS INICIAIS
L

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 123,340

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:50:36 CLASSIFICAD11.100,600

24/09/2025 10:24:49 CLASSIFICAD11.100,600JAVSON FELIX BARROS MARTINS 123,340

pLASSIFICAÇAO

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nuliSituação

84,000

85,100

DESCLASSIFICADO

r

DISPUTA
1

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

ValorData/Hora Lance

02/10/2025 15:16:10 84,000

85,100

94,000

95,000

99,000

100,000

101,000

102,000

105,000

106,000

107,000

108,000

109,000

110,000

116,000

117,000

118,000

119,000

120,000

02/10/2025 15:15:59

02/10/2025 15:15:36

02/10/2025 15:15:27

02/10/2025 15:15:16

02/10/2025 15:15:06

02/10/2025 15:14:33

02/10/2025 15:14:22

02/10/2025 15:14:01

02/10/2025

02/10/2025

15:13:46

15:13:35

15:13:2502/10/2025

02/10/2025 15:13:07

02/10/2025

02/10/2025

15:13:00

15:12:33

15:12:2402/10/2025

02/10/2025 15:12:09

02/10/2025 15:11:58

02/10/2025 15:11:45
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Data/Hora Lance Valor Empresa

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 048'3^p322
SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LT^^
SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

02/10/2025 15:05:57 121,000

122,000

123,340

123,340

02/10/2025 15:03:11

02/10/2025 15:02:38

02/10/2025 15:02:38

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA L3150,3250,3110

N* 0008

Descrição:

Quantidade: 90

Valor: 14.250,60

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 109,250Valor:33.668.890/0001-63

. J
PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:50:57 CLASSIFICAD14.250,600SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 158,340

24/09/2025 10:25:02 CLASSIFICAD14.250,600JAVSON FELIX BARROS MARTINS 158,340

pLASSIFlCAÇÃO

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nuliSituação

DESCLASSIFICADO 108,000

109,250

DISPUTA
L

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorData/Hora Lance

108,000

109,250

117,000

118,000

119,000

120,000

124,000

125,000

129,000

130,000

134,000

135,000

139,000

02/10/2025 15:18:34

02/10/2025 15:18:26

02/10/2025 15:17:43

02/10/202515:17:34

02/10/2025 15:17:02

02/10/2025 15:16:53

02/10/2025 15:16:15

02/10/2025 15:16:08

02/10/2025 15:15:31

02/10/2025 15:15:20

02/10/202515:15:10

02/10/2025 15:14:59

02/10/2025 15:14:48
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Data/Hora Lance Empresa

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 0483'éí83322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LT0A r

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

Valor

02/10/2025 15:14:42 140,000

145,000

146,000

147,000

148,000

149,000

150,000

152,000

153,000

154,000

155,000

156,000

157,340

158,340

158,340

02/10/2025 15:14:06

5^3^:.-.02/10/2025 15:13:51

02/10/2025 15:13:45

02/10/2025 15:13:30

02/10/2025 15:13:19

02/10/2025 15:13:07

02/10/2025 15:12:39

02/10/2025 15:12:28

02/10/2025 15:12:04

02/10/2025 15:11:54

02/10/2025 15:11:40

02/10/2025 15:06:03

02/10/2025 15:02:40

02/10/2025 15:02:40

LOTES / ITENS
u

ADJUDICADOSituação;

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA L3150,3250,3110

0009

Descrição:

Quantidade; 90

Valor: 11.250,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 86,250Valor:33.668.890/0001-63

r

PROPOSTAS INICIAIS
k

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:51:08 CLASSIFICAD11.250,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 125,000

24/09/2025 10:25:09 CLASSIFICAD11.250,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 125,000

PLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nuliSituação

DESCLASSIFICADO 85,000

86,250

r

DISPUTA

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

ValorData/Hora Lance

85,000

86,250

02/10/2025 15:18:44

02/10/2025 15:18:35
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Data/Hora Lance Valor Empresa

02/10/2025 15:17:33
RAFAEL EMPREENDIMENTO^,

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 0^36583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTD^^^^ v
JAVSON FELIX BARROS MARTINS 048365^3^

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

89,000

90,000

99,000

100,000

104,000

105,000

107,000

108,000

109,000

110,000

112,000

113,000

114,000

115,000

117,000

118,000

119,000

120,000

125,000

125,000

SAO

02/10/2025 15:17:27

02/10/2025 15:17:09

02/10/2025 15:17:00

02/10/2025 15:16:23

02/10/2025 15:16:16

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

02/10/2025 15:15:27

02/10/202515:15:03

02/10/2025 15:14:28

02/10/2025 15:14:12

02/10/2025 15:13:57

02/10/2025 15:13:39

02/10/2025 15:13:30

02/10/2025 15:13:12

02/10/2025 15:12:47

02/10/2025 15:12:09

02/10/2025 15:12:00

02/10/2025 15:06:29

02/10/2025 15:02:43

02/10/2025 15:02:43
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

r

LOTES / iTENS
rri.»e!

Aj

Situação: ADJUDICADO^-
Descrição: TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE AxtASETÍ?rH-^K)2,
Quantidade: 20

0010

Valor: 5.766,80

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 198,950Valor:33.668.890/0001-63

r

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalEmpresa Valor Unitário Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:51:21 CLASSIFICADSAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 288,340 5.766,800

24/09/2025 10:25:16 CLASSIFICADJAVSON FELIX BARROS MARTINS 288,340 5.766,800

J

PLASSIFICAÇÃO
Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nuliSituação

DESCLASSIFICADO 197,000

198,950

DISPUTA
I

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

Data/Hora Lance Valor

02/10/2025 15:20:03 197,000

198,950

209,000

210,000

214,000

215,000

219,000

220,000

229,000

230,000

239,000

240,000

244,000

245,000

247,000

249,000

250,000

259,000

260,000

02/10/2025 15:19:53

02/10/2025 15:19:38

02/10/2025 15:19:23

02/10/2025 15:19:12

02/10/2025 15:19:05

02/10/2025 15:18:58

02/10/2025 15:18:41

02/10/2025 15:17:52

02/10/2025 15:17:44

02/10/2025 15:17:20

02/10/2025 15:17:08

02/10/2025 15:16:34

02/10/2025 15:16:26

02/10/2025 15:16:04

02/10/2025 15:15:22

02/10/2025 15:15:16

02/10/2025 15:15:01

02/10/2025 15:14:52
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Data/Hora Lance Valor Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LT02/10/2025 15:13:52 267,000

268,000

269,000

270,000

273,000

274,000

277,000

278,000

279,000

280,000

288,340

288,340

02/10/2025 15:13:35 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836

02/10/2025 15:13:25 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

02/10/2025 15:13:16 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

02/10/2025 15:12:53 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

02/10/2025 15:12:33

02/10/2025 15:12:16

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

02/10/2025 15:12:04 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

02/10/2025 15:11:54

02/10/2025 15:06:37

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 0483658332202/10/2025 15:02:45

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA02/10/2025 15:02:45

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

TROCA DE películas DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A LASER DCP

N" 0011

Descrição:

Quantidade: 15

8.400,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Valor:

386,400Valor:33.668.890/0001-63

r

PROPOSTAS INICIAIS
I

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

01/10/2025 16:52:01 CLASSiFICAD8.400,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 560,000

24/09/2025 10:25:28 CLASSIFICAD8.400,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 560,000

PLASSIFICAÇÃO
Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nullSituação

385,000

386,400

DESCLASSIFICADO

r

DISPUTA
1

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorData/Hora Lance

02/10/2025 15:38:16 385,000

386,400

399,000

400,000

437,000

02/10/2025 15:37:57

02/10/2025 15:37:21

02/10/2025 15:37:03

02/10/2025 15:36:14
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Empresa

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 048

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

ValorData/Hora Lance

02/10/2025 15:36:04 438,000

439,000

440,000

449,000

450,000

479,000

480,000

489,000

490,000

494,000

495,000

499,000

500,000

514,000

515,000

519,000

520,000

527,000

528,000

529,000

530,000

531,000

532,000

533,000

534,000

535,000

536,000

537,000

538,000

539,000

540,000

549,000

560,000

560,000

02/10/2025 15:35:54

02/10/2025 15:35:38

02/10/2025 15:35:05

02/10/2025 15:34:58

02/10/2025 15:34:40

02/10/2025 15:34:31

02/10/2025 15:34:03

02/10/2025 15:33:52

02/10/2025 15:33:09

02/10/2025 15:32:58

í 02/10/2025 15:32:26

02/10/2025 15:32:20

02/10/2025 15:31:38

02/10/2025 15:31:31

02/10/2025 15:31:06

02/10/2025 15:31:01

02/10/2025 15:30:44

02/10/2025 15:29:54

02/10/2025 15:29:45

02/10/2025 15:29:36

02/10/2025 15:29:28

02/10/2025 15:29:17

02/10/2025 15:29:10

02/10/2025 15:28:58

02/10/2025 15:28:50

02/10/2025 15:28:35

02/10/2025 15:28:10

02/10/2025 15:27:58

02/10/2025 15:26:52

02/10/2025 15:25:59

02/10/2025 15:25:30

02/10/2025 15:18:02

02/10/2025 15:18:02
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 041

r-

LOTES / ITENS
i

a
ADJUDICADOSituação;

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR

N'’ 0012

Descrição:

Quantidade: 100

6.234,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Valor:

43,000Valor:33.668.890/0001-63

i INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:52:13 CLASSIFICAD6.234,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 62,340

24/09/2025 10:26:51 CLASSIFICAD6.234,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 62,340

r

CLASSIFICAÇÃO ^

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nuliSituação

DESCLASSIFICADO 42,000

43,000

DISPUTA
I

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAELEMPREENDIMENTOSLTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

ValorData/Hora Lance

42,000

43,000

49,000

50.000

51,000

52,000

53,000

54,000

55,000

56,000

57,000

58,000

59,000

60,000

61,000

62,340

62,340

02/10/2025 15:31:10

02/10/2025 15:30:55

02/10/2025 15:30:45

02/10/2025 15:29:47

02/10/2025 15:29:40

02/10/2025 15:29:28

02/10/2025 15:29:21

02/10/2025 15:29:11

02/10/2025 15:29:04

02/10/2025 15:28:39

02/10/2025 15:28:16

02/10/2025 15:28:03

02/10/2025 15:26:46

02/10/2025 15:26:03

02/10/2025 15:25:22

02/10/2025 15:18:04

02/10/2025 15:18:04
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 041

LOTES/ ITENS
t -

I
I

Situação: ADJUDICADÇt.1

Descrição: MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR ^
Quantidade: 100

Valor;

0013

11.167.00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 77,050Valor:33.668.890/0001-63

r

PROPOSTAS INICIAIS '

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

01/10/2025 16:52:27 CLASSIFICAD11.167,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 111,670

24/09/2025 10:27:42 CLASSIFICAD11.167,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 111,670

CLASSIFICAÇAO

nuliSituaçãoEmpresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

76,000

77,050

DESCLASSIFICADO

DISPUTA

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

Data/Hora Lance Valor

02/10/2025 15:31:02 76.000

77,050

85,000

86,000

87,000

90,000

93,000

94,000

95,000

96,000

97,000

98,000

99,000

100,000

102,000

103,000

104,000

105,000

109,000

02/10/2025 15:30:45

02/10/2025 15:30:33

02/10/2025 15:30:22

02/10/2025 15:30:14

02/10/2025 15:30:01

02/10/2025 15:29:49

02/10/2025 15:29:40

02/10/2025 15:29:32

02/10/2025 15:29:02

02/10/2025 15:28:54

02/10/2025 15:28:47

02/10/2025 15:28:32

02/10/2025 15:28:12

02/10/2025 15:27:57

02/10/2025 15:27:45

02/10/2025 15:26:57

02/10/2025 15:26:13

02/10/2025 15:25:14
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 041

Data/Hora Lance Valor Empresa

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

02/10/2025 15:19:41 110,000

111,670

111,670

02/10/2025 15:18:08

02/10/2025 15:18:08 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

LOTES L ITENS
I

ADJUDICADO0014 Situação:

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP 5652,8157,SAM4070Descrição:

Quantidade; 20

18.900,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS

Valor:

652,050Valor:33.668.890/0001-63

PROPOSTAS INICIAIS
L

Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:52:41 CLASSiFICAD18.900,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 945,000

24/09/2025 10:27:49 CLASSIFICAD18.900,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 945,000

pLASSÍFICAÇÃO
nullSituaçãoEmpresa

651,000

652,050

DESCLASSIFICADO

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

DISPUTA
i

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

ValorData/Hora Lance

02/10/2025 15:42:09 651,000

652,050

679,000

680,000

699,000

700,000

739,000

740,000

749,000

750,000

779,000

780.000

787,000

788,000

02/10/2025 15:42:03

02/10/2025 15:41:50

02/10/2025 15:41:42

02/10/2025 15:41:02

02/10/2025 15:40:44

02/10/2025 15:40:29

02/10/2025 15:40:21

02/10/2025 15:39:32

02/10/2025 15:39:21

02/10/2025 15:38:22

02/10/2025 15:38:08

02/10/2025 15:37:27

02/10/2025 15:37:17
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 041

Data/Hora Lance Valor Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS L

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 0483Ípg3322T^
SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDAs^^^^~
JAVSON FELIX BARROS MARTINS 048365833^2—

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

02/10/2025 15:36:41 789,000

790,000

799,000

800,000

829,000

830,000

839,000

840,000

849,000

850,000

859,000

860,000

869,000

870,000

877,000

878,000

879,000

880,000

889,000

890,000

900,000

915,000

916,000

917,000

918,000

919,000

920,000

921,000

922,000

923,000

924,000

925,000

930,000

935,000

940,000

945,000

945,000

02/10/2025 15:36:30

02/10/2025 15:36:00

02/10/2025 15:35:51

02/10/2025 15:34:59

02/10/2025 15:34:51

02/10/2025 15:34:28

02/10/2025 15:34:20

02/10/2025 15:33:50

02/10/2025 15:33:42

02/10/2025 15:33:16

02/10/2025 15:33:08

02/10/2025 15:32:40

02/10/2025 15:32:31

02/10/2025

02/10/2025

15:32:00

15:31:49

02/10/2025 15:31:21

02/10/2025 15:31:14

02/10/2025 15:30:56

02/10/2025 15:30:35

02/10/2025 15:30:20

02/10/2025 15:30:11

02/10/2025 15:29:54

02/10/2025 15:29:44

02/10/2025 15:29:37
j

15:29:2402/10/2025

02/10/2025 15:29:16

02/10/2025 15:29:07

02/10/2025 15:28:59

02/10/2025 15:28:42

02/10/2025 15:28:23

02/10/2025 15:28:08

02/10/2025 15:26:39

02/10/2025 15:26:19

02/10/2025 15:25:03

02/10/2025 15:18:10

02/10/2025 15:18:10
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

\f
oLOTES / ITENS
''cr'

Situação: ADJUDICADO

Descrição: MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI

Quantidade: 30

Valor:

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 33.668.890/0001-63 Valor:

N" 0015 '.CD i

Ò?
CoO

5.750,10

132,250

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalEmpresa Valor Unitário Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:52:58 CLASSIFICADSAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 191,670 5.750,100

24/09/2025 10:27:58 CLASSIFICAD5.750,100JAVSON FELIX BARROS MARTINS 191,670

Classificação
Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

nuilSituação

131,000

132,250

DESCLASSIFICADO

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

DISPUTA
I

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA ,

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

ValorData/Hora Lance

131,000

132,250

149,000

150,000

158,000

159,000

169,000

170,000

175,000

176,000

177,000

178,000

179,000

180,000

184,000

185,000

190,000

191,670

191.670

02/10/2025 15:33:29

02/10/2025 15:33:20

02/10/2025 15:32:46

02/10/2025 15:32:37

02/10/2025 15:32:08

02/10/2025 15:32:03

02/10/2025 15:31:30

02/10/2025 15:31:21

02/10/2025 15:30:25

02/10/2025 15:30:16

02/10/2025 15:30:03

02/10/2025 15:28:52

02/10/2025 15:28:39

02/10/2025 15:28:18

02/10/2025 15:27:04

02/10/2025 15:26:24

02/10/2025 15:25:09

02/10/2025 15:18:12

02/10/2025 15:18:12
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 041

, rp''

O O
r *S

LOTES y ITENS
L;

.y‘
sSituação; ADJUDICADO

Descrição: MANUTENÇÁO CORETIVA ESTABILIZADORES

Quantidade: 40

Valor:

0016
n'7'7

\p\0
.«3

5.000,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS

r *

80,000Valor:33.668.890/0001-63

!

PROPOSTAS INICIAIS
t

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

01/10/2025 16:53:14 CLASSIFICAD5.000,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 125,000

24/09/2025 10:28:07 CLASSIFICADJAVSON FELIX BARROS MARTINS 125,000 5.000,000

Classificação ..
Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nuliSituação

DESCLASSIFICADO 79,000

80,000

DISPUTA

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorData/Hora Lance

79,000

80,000

99,000

100,000

109,000

110,000

114,000

115,000

119,000

120,000

121,000

122,000

123,000

124,000

125,000

125,000

02/10/2025 15:46:23

02/10/2025 15:46:17

02/10/2025 15:45:38

02/10/2025 15:45:33

02/10/2025 15:44:51

02/10/2025 15:44:32

02/10/2025 15:43:27

02/10/2025 15:43:17

02/10/2025 15:42:26

02/10/2025 15:42:17

02/10/2025 15:37:43

02/10/2025 15:37:32

02/10/2025 15:35:20

02/10/202515:35:14

02/10/2025 15:32:42

02/10/2025 15:32:42
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

K 041

Ú

LOTÈS / ITENS
rx.

Situação: ADJUDICADO

Descrição: MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOÍV);
Quantidade: 10

Valor:

N® 0017 o?
O

t2.450,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 169,060Valor:33.668.890/0001-63

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:53:24 CLASSIFICAD2.450,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 245,000

24/09/2025 10:28:15 CLASSIFICAD2.450,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 245,000

pLASSlFlCAÇÃO

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nullSituação

168,000

169,060

DESCLASSIFICADO

DISPUTA

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

ValorData/Hora Lance

168,000

169,060

174,000

175,000

184,000

185,000.

199,000

200,000

229,000

230,000

234,000

235,000

237,000

238.000

239,000

240,000

243,000

244,000

245,000

02/10/2025 15:47:20

02/10/2025 15:47:01

02/10/2025 15:46:33

02/10/2025 15:46:25

02/10/2025 15:45:31

02/10/2025 15:45:23

02/10/2025 15:44:59

02/10/2025 15:44:43

02/10/2025 15:43:55

02/10/2025 15:43:45

02/10/2025 15:42:45

02/10/2025 15:42:27

02/10/2025 15:40:01

02/10/2025 15:39:56

02/10/2025 15:37:39

02/10/2025 15:37:24

02/10/2025 15:35:15

02/10/2025 15:35:06

02/10/2025 15:32:45
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Data/Hora Lance Valor Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA02/10/2025 15:32:45 245,000

LOTES / ITENS
L

ADJUDICADOSituação:0018

Descrição: VISITA E SUPORTE TÉCNICO

Quantidade: 250

Valor:

N'’

16.250,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 44,850Valor:33.668.890/0001-63

t

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:53:31 CLASSIFICAD16.250,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 65,000

24/09/2025 10:30:22 CLASSIFICAD16.250,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 65,000

t

.CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nuliSituação

DESCLASSIFICADO 43,000

44,850

r

DISPUTA

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOSLTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

ValorData/Hora Lance

43,000

44,850

49,000

50,000

55,000

56,000

57,000

58,000

59,000

60,000

62,000

63,000

64,000

65,000

65,000

02/10/2025 15:44:24

02/10/2025 15:44:17

02/10/2025 15:43:44

02/10/2025 15:43:34

02/10/2025 15:42:58

02/10/2025 15:42:44

02/10/2025 15:40:06

02/10/2025 15:40:01

02/10/2025

02/10/2025

02/10/2025

15:39:47

15:39:40

15:38:05

02/10/2025 15:37:40

02/10/2025 15:35:44

02/10/2025 15:35:21

02/10/2025 15:35:21
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N° 041

c

CLOTES / ITENS r fj

ADJUDICADO"^\
í 'Í5s*-

N" Situação:

Descrição: MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK

Quantidade; 100

Valor:

0019

o

.-.fi

12.334,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS Valor: 85,10033.668.890/0001-63

í

PROPOSTAS INICIAIS
I

Empresa Valor Unitário Valor Totai Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:53:42 CLASSIFICADSAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 123,340 12.334,000

24/09/2025 10:30:28 CLASSIFICADJAVSON FELIX BARROS MARTINS 123,340 12.334,000

pLASSIFICAÇÂO
Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nuliSituação

84,000

85.100

DESCLASSIFICADO

f

DISPUTA
I

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

Data/Hora Lance Valor

02/10/2025 15:46:11 84,000

85,100

104,000

105,000

109,000

110,000

116,000

117,000

118,000

119,000

120,000

121,000

122,000

123,340

123,340

02/10/2025 15:46:02

02/10/2025 15:45:49

02/10/2025 15:45:42

02/10/2025 15:44:04

02/10/2025 15:43:56

02/10/2025 15:40:21

02/10/2025 15:40:11

02/10/2025 15:39:57

02/10/2025 15:39:50

02/10/2025 15:37:44

02/10/2025 15:36:52

02/10/2025 15:35:40

02/10/2025 15:35:23

02/10/2025 15:35:23
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N" 041

/ITENS j?

L

Situação: ADJUDICAÉpj.

Descrição: MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

Quantidade: 30

0020

ili
í«9

Valor: 6.049,20

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 139,130Valor:33.668.890/0001-63

PROPOSTAS INICIAIS
I

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:53:59 CLASSIFICAD6.049,200SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 201.640

24/09/2025 10:30:34 CLASSIFICAD6.049,200JAVSON FELIX BARROS MARTINS 201,640

CU\S.SIFlCAÇAO

nuliSituação

DESCLASSIFICADO

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

138,000

139,130

DISPUTA
í

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorData/Hora Lance

02/10/2025 15:49:10 138,000

139,130

149,000

150,000

164,000

165,000

169,000

170,000

179,000

180,000

187,000

188,000

189,000

190,000

196,000

197,000

198,000

199,000

200,000

02/10/2025 15:49:02

02/10/2025 15:48:26

02/10/2025 15:48:16

02/10/2025 15:47:48

02/10/2025 15:47:34

02/10/2025 15:45:54

02/10/2025 15:45:46

02/10/2025 15:44:09

15:44:0102/10/2025

02/10/2025 15:40:16

15:40:0502/10/2025

02/10/2025 15:39:52

02/10/2025 15:39:37

15:38:00

15:37:44

02/10/2025

02/10/2025

02/10/2025 15:37:11

15:36:4802/10/2025

02/10/202515:35:34
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N“ 041

Data/Hora Lance Valor Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS-BTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04B36583

02/10/2025 15:35:25 201,640

201,64002/10/2025 15:35:25
\

:s / ITENS

ADJUDICADOSituação:N“ 0021

Descrição: TROCA DE HD, SSD

Quantidade: 50

Valor: 4.750,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 65,550Valor:33.668.890/0001-63

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

01/10/2025 16:54:12 CLASSIFICAD4.750,000SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 95,000

24/09/2025 10:30:49 CLASSIFICAD4.750,000JAVSON FELIX BARROS MARTINS 95.000

PLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

nuliSituação

64,000

65,550

DESCLASSIFICADO

DISPUTA
I

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

Data/Hora Lance Valor

64.000

65.550

69,000

70,000

74,000

75,000

84,000

85,000

89,000

90,000

95,000

95,000

02/10/2025 15:49:37

02/10/2025 15:48:43

02/10/2025 15:47:06

02/10/2025 15:46:36

02/10/2025 15:45:21

02/10/2025 15:45:03

02/10/2025 15:44:40

02/10/2025 15:42:55

02/10/2025 15:41:23

02/10/2025 15:38:57

02/10/2025 15:38:45

02/10/2025 15:38:45
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N“ 041

c r-TÍ?-

LOTES / ITENS

Situação: ADJUDICADO^;
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER^

N® 0022

Descrição:

Quantidade: 100

Valor; 13.500,00

Vencedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS Valor; 93,00033.668.890/0001-63

r"

PROPOSTAS INICIAIS
L ■ - - _ - - - - -

. Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS 135,000

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

01/10/2025 16:54:25 CLASSIFICAD13.500,000

24/09/2025 10:31:08 CLASSIFICADJAVSON FELIX BARROS MARTINS 135,000 13.500,000

PLASSIFICAÇÃO
Empresa

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

nuliSituação

92,000

93,000

DESCLASSIFICADO

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 ADJUDICADO

r

DISPUTA

Empresa

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

Data/Hora Lance Valor

02/10/2025 15:49:31 92,000

93,000

94,000

95,000

99,000

100,000

119,000

120,000

129,000

130,000

134,000

135,000

135,000

02/10/2025 15:48:49

02/10/2025 15:47:10

02/10/2025 15:46:40

02/10/2025 15:45:17

02/10/2025 15:45:09

02/10/2025 15:43:17

02/10/202515:43:00

02/10/2025 15:40:51

02/10/2025 15:40:30

02/10/2025 15:39:06

02/10/2025 15:38:47

02/10/2025 15:38:47
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N“ 041

r

MENSAGENS íq

SData/Hora Origem Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
apt/v1/orgaos/06080394000111/compras/2026/47

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06080394000l11/compras/2025/49

Sessão pública aberta!

Item

2ko
19/09 10:01 Sistema

19/09 10:17 Sistema

02/1014:31 Sistema i:

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

Boa tarde senhores licitantes!

Estamos Iniciando a sessão pública do pregão eletrônico n.® 041/2025, promovido pela
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras -MA. Antes de abrir os itens para lances,

peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da presente licitação. É
importante deixar bem claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações

efetuadas em seu nome da empresa como também acompanha o processo, especialmente o

cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja
realizado por terceiros. Na presente iicitação, será adotado o modo de disputa aberto, cujo

procedimento operacional está previsto na lei 14.133/2021. Após a etapa de lances, o

pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento na Lei n“ 14.133, de 2021, destinada a

esclarecer ou complementar informações A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase

competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios
acerca da inexequibilidade do preço. Após a fase competitiva, será realizada a convocação

da empresa para apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor,
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. As eventuais

suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema (chat), com indicação da data
e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os atos

praticados durante a licitação.

Iniciaremos a fase de análise das propostas.

Disputa do Lote/ltem 0001 - INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE aberta! O

fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão ‘Propostas Inicias” de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0002 - MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES aberta! O fornecedor

pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no

botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS aberta! O

fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão ‘Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0004 - INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS aberta!

O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão ‘Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0005 - CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM

PVC,TUBOS OU ELETROCALHAS aberta! O fornecedor pode checar as propostas

classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
O lote/item n® 0001 - INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0002 - MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES entrou em PRORROGAÇÃO,

para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n” 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0004 - INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n” 0005 - CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM PVC.TUBOS

OU ELETROCALHAS entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n* 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS foi o

fornecedor com valor R$ 0,0500 1

Disputa do lote/item n® 0001 - INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE

encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0001 - INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE foi

o fornecedor com valor R$ 33,0000 !

O Lote/ltem 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS foi sinalizado para ser

reiniciado por: FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS. MotÍvo:lance errado

Disputa do Lote/ltem 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS aberta! O

fornecedor pode checaras propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão ‘Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do lote/item n® 0002 - MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES encerrada!

02/1014:31

02/1014:36

i

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE
02/10 14:37

000102/10 14:43 Sistema

Sistema 000202/10 14:43

Sistema 000302/10 14:43

000402/10 14:43 Sistema

000502/1014:43 Sistema

000102/1014:53 Sistema

000202/10 14:53 Sistemay

0003Sistema02/10 14:53

0004Sistema02/1014:53

0005Sistema02/1014:53

000302/1014:59 Sistema

0003Sistema02/10 14:59

0001Sistema02/10 14:59

0001Sistema02/10 14:59

000302/10 14:59 Sistema

000302/10 15:00 Sistema

0002Sistema02/1015:00
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Data/Hora Origem Mensagem

o arrematante do item/lote n° 0002 - MANUTENÇÃO SIMPLES^EM REDES foi o fornec^o
com valor R$ 43,0000! \0 ' /
Disputa do lote/item n“ 0004 - INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL-E-PReORAMAs/
encerrada!

O arrematante do item/lote n* 0004 - INSTALAÇÃO SISTEMA OPERAÔlNAb-E

PROGRAMAS foi o fornecedor com valor R$ 90,0000 I

Disputa do lote/item n“ 0005 - CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM

PVC.TUBOS OU ELETROCALHAS encerradal

O arrematante do item/lote n* 0005 - CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA

EM PVC.TUBOS OU ELETROCALHAS foi o fornecedor com valor R$ 42,0000 I

Disputa do Lote/ltem 0006 - CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA aberta! O fornecedor

pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0007 - TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA

abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação

das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0008 - LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA

L3150,3250,3110 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0009 - RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA

L3150,3250,3110 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0010 - TROCA DE PELiCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A

LASER HP1102,1212,1132 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

O lote/item n" 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0006 - CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0007-TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA entrou

em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0008 - LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA

L3150,3250,3110 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 0009 - RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA

L3150,3250,3110 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 0010 - TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A

LASER HP1102,1212,1132 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 0003 - !NSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS foi o

fornecedor com valor RS 46,0000 I

Disputa do lote/item n° 0006 - CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA encerradal

O arrematante do item/lote n® 0006 - CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA foi o

fornecedor com valor R$ 20,0000 !

Disputa do Lote/ltem 0011 - TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A

LASER DCP 5652,8157,SAM4070 abertal O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0012 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR abertal O

fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0013 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR abertal O

fornecedor pode checaras propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão "Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0014 - MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP

5652,8157,SAM4070 abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias” de cada Lote/ltem.

Disputa do lote/item n* 0007 - TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA

encerradal

O arrematante do item/lote n® 0007 - TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE

TINTA foi o fornecedor com valor R$ 84,0000 !

Disputa do Lote/ltem 0015 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI aberta! O

fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do lote/item n“ 0008 - LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA

L3150,3250,3110 encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0008 - LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE

TINTA L3150,3250,3110foio fornecedor com valor R$ 108,0000 !

Item

02/10 15:00 Sistema 0002

02/10 15:01 Sistema 0004

02/10 15:01 Sistema 0004

02/10 15:02 Sistema 0005

02/10 15:02 Sistema 0005

02/10 15:02 Sistema 0006

02/10 15:02 Sistema 0007

02/10 15:02 Sistema 0008

02/1015:02 Sistema 0009

i
02/10 15:02 Sistema 0010

02/10 15:10 Sistema 0003

02/10 15:12 Sistema 0006

02/10 16:12 Sistema 0007

02/10 15:12 Sistema 0008

02/10 15:12 Sistema 0009

02/10 15:12 Sistema 0010

02/10 15:13 Sistema 0003

02/1015:13 Sistema 0003

Sistema 000602/1015:15

02/10 15:15 Sistema 0006

001102/1015:18 Sistema

001202/10 15:18 Sistema

001302/10 15:18 Sistema

001402/10 15:18 Sistema

02/10 15:18 Sistema 0007

000702/10 15:18 Sistema

Sistema 001502/10 15:18

000802/1015:20 Sistema

Sistema 000802/10 15:20
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Disputa do lote/ilem n“ 0009 - RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE T^t/a
13150,3250,3110 encerrada! \CV ' ■
O arrematante do item/lote n“ 0009 - RESET DE ALMOFAÇa1|MPRESSORA TANK/DE
TINTA 13150,3250,3110 foi o fornecedor com valor R$ 85,bQ004- ^ ^ /
Disputa do lote/item n“ 0010 - TROCA DE PELiCULA DE IMPRESSORA PMÜÉNA PORTE
A LASER HP1102,1212,1132 encerrada! ^ ^
O arrematante do item/lote n" 0010 - TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA

PORTE A LASER HP1102,1212.1132 foi o fornecedor com valor R$ 197,0000 I

O lote/item n* 0011 - TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A

LASER DCP 5652,8157,SAM4070 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n* 0012 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n® 0013 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n“ 0014 - MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP

5652,8157,SAM4070 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n“ 0015 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/ltem 0016 - MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES aberta! O

fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão "Propostas Inicias” de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0017 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR
(DATASHOW) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do lote/item n" 0013 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0013 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR foi o

fornecedor com valor RS 76,0000 I

Disputa do lote/item n° 0012 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0012 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR foi

0 fornecedor com valor R$ 42,0000 !

Disputa do Lote/ltem 0018 - VISITA E SUPORTE TÉCNICO aberta! O fornecedor pode

checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
“Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0019 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK aberta! O

fornecedor pode checaras propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0020 - MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK aberta! O fornecedor

pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no

botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do lote/item n" 0015 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI encerrada!

Item

02/1015:20 Sistema 0009

02/10 15:20 Sistema 0009

02/1015:22 Sistema 0010

02/1015:22 Sistema 0010

02/1015:28 Sistema 0011

02/1015:28 Sistema 0012

02/10 15:28 Sistema 0013

02/1015:28 Sistema 0014

02/1015:28 Sistema 0015

02/10 15:32 Sistema 0016

02/10 15:32 0017Sistema

02/10 15:33 Sistema 0013

001302/10 15:33 Sistema

Sistema 001202/10 15:33

02/10 15:33 Sistema 0012

02/10 15:35 Sistema 0018

001902/10 15:35 Sistema

0020Sistema02/10 15:35

001502/1015:35 Sistema ,
(

O arrematante do item/lote n° 0015 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI foi o

fornecedor com valor R$ 131,0000 1

Disputa do Lote/ltem 0021 - TROCA DE HD, SSD aberta! O fornecedor pode checar as

propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0022 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER

aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação

das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do lote/item n® 0011 - TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE

A LASER DCP 5652,8157,SAM4070 encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0011 - TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE

PORTE A LASER DCP 5652,8157,SAM4070 foi o fornecedor com valor R$ 385,0000 !

O lote/item n® 0016 - MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n“ 0017 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOW)

entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance

deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n° 0014 - MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP

5652,8157,SAM4070 encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0014 - MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA

DCP 5652,8157,SAM4070 foi o fornecedor com valor R$ 651,0000 !

O lote/item n® 0018 - VISITA E SUPORTE TÉCNICO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0019 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!

001502/10 15:35 Sistema

002102/10 15:38 Sistema

0022Sistema02/1015:38

Sistema 001102/1015:40

001102/1015:40 Sistema

0016Sistema02/1015:42

Sistema 001702/10 15:42

001402/10 15:44 Sistema

001402/10 15:44 Sistema

0018Sistema02/10 15:45

0019Sistema02/10 15:45
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o lote/item n“ 0020 - MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOpK,^ifentrou
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematai^) o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos! ^O'
Disputa do lote/item n® 0018 - VISITA E SUPORTE TÉCNICO encerracln' ~ /

O arrematante do item/lote n“ 0018 - VISITA E SUPORTE TÉCnÍcO'sÍoí o fornecedof com
valor R$ 43,0000!

Disputa do lote/item n® 0019 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0019 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK foi o

fornecedor com valor R$ 84,0000 !

Disputa do lote/item n® 0016 - MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0016 - MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES foi o

fornecedor com valor R$ 79,0000 I

O lote/item n® 0021 - TROCA DE HD, SSD entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n® 0022 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LftSER entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n® 0017 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR

(DATASHOW) encerrada!
O arrematante do item/iote n® 0017 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR

(DATASHOW) foi o fornecedor com valor R$ 168,0000 I

Disputa do lote/item n® 0020 - MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0020 - MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK foi o

fornecedor com valor R$ 138,0000 !

Disputa do lote/item n® 0022 ■ MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER

encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0022 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A

LASER foi 0 fornecedor com valor R$ 92,0000 I

Disputa do lote/item n" 0021 - TROCA DE HD, SSD encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0021 - TROCA DE HD, SSD foi o fornecedor com valor R$

64,0000 1

Fase de disputa encerrada

A sessão está suspensa, avisaremos a data de retorno.

Bom dia senhores licitantes, retornaremos a sessão

Bom dia senhores licitantes. Retornaremos a sessão às 10:00 h do dia 07-10-2025.

Bom dia senhores lioitante, não tivemos como retornar à sessão na data marcada, porém,

reabriremos dia 09/10/2025, às 9:00h.

Bom dia senhores licitantes.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor SAO

RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Senhor licitante, solicito Planilha de

Composição de Custos para todos os itens vencidos por esta empresa, acompanhada de
Notas Fiscais de saída, compatível com o objeto licitado. . Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de

enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data
Limite para o envio: 09/10/2025 11:40:00

Documento enviado pelo fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA!

Bom dia senhores licitantes, retornaremos a sessão às 9:30 do dia 21/10/2025.

Item

02/1015:45 Sistema 0020

02/1015:47 Sistema 0018

02/10 15:47 Sistema 0018

02/10 15:48 0019Sistema

02/10 15:48 Sistema 0019

02/10 15:48 Sistema 0016

02/10 15:48 Sistema 0016

Sistema 002102/1015:48

002202/1015:48 Sistema

02/1015:49 Sistema 0017

02/10 15:49 Sistema 0017

002002/10 15:51 Sistema

Sistema 002002/10 15:51

002202/10 15:51 Sistema

002202/10 15:51 Sistema

0021Sistema02/10 15:51

0021Sistema02/1015:51

Sistema02/10 15:51

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

02/10 16:10

06/10 09:59

06/10 10:00

08/10 08:58

09/10 09:29

Sistema09/10 09:37

Sistema09/10 10:08

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

FAUSTIANA

NOGUEIRA DE

20/10 09:35

Bom dia senhores licitantes.21/10 09:26

Boa tarde. Retornaremos a sessão amanhã dia 04/12 às 08:30 horas.

O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabiiitado/des ciassificado de

todo o processo. Motivo: A empresa não atendeu a diiigencia para comprovação de custos.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 0001 -

INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE é o fornecedor JAVSON FELIX

BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 0002 -

MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES é o fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS

04836583322.

03/1217:52

Sistema04/12 08:58

0001Sistema04/12 08:58

0002Sistema04/12 08:58
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Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificadò.d^Lo te/Item n® 0003 J
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS é o fomecedor\jAVSfifcl.EEUX^ARROS
MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Loteiüem n** 0004"^•
INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS é o fornecedor JAVSON FELIX

BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n‘ 0005 -

CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM PVC,TUBOS OU

ELETROCALHAS é o fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 0006 -

CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA é 0 fornecedor JAVSON FELIX BARROS

MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 0007 - TROCA

DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA é o fornecedor JAVSON FELIX

BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n“ 0008 - LIMPEZA

DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA L3150.3250,3110 é o fornecedor

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n“ 0009 - RESET

DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA L3150.3250,3110 é o fornecedor JAVSON

FELIX BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n* 0010 -TROCA

DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A LASER HP1102,1212,1132 é o

fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de ciassificação, o próximo classificado do Lote/ltem n* 0011 - TROCA

DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A LASER DCP 5652,8157,SAM4070
é o fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 0012 -

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR é o fornecedor JAVSON FELIX BARROS

MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 0013 -

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR ó O fornecedor JAVSON FELIX BARROS

MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 0014 -

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSOFtA DCP 5652,8157,SAM4070 é o

fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 0015 -

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI é o fornecedor JAVSON FELIX BARROS

MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n 0016 -

MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES é o fornecedor JAVSON FELIX BARROS

MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 0017 -

MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOW) é o fornecedor JAVSON

FELIX BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n“ 0018 - VISITA E

SUPORTE TÉCNICO é o fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 0019 -

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK é 0 fornecedor JAVSON FELIX BARROS

MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 0020 -

MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK é 0 fornecedor JAVSON FELIX BARROS

MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 0021 - TROCA

DE HD, SSD é o fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n® 0022 -

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER é o fornecedor JAVSON FELIX

BARROS MARTINS 04836583322.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322. Documento: Solicito o envio da proposta

ajustada e os documentos de habilitação.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:

04/12/202510:58:00

Documento enviado pelo fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 048365833221

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0001 - INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE

REDE encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0001 - INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:57

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0002 - MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES encerrada.

Origem Item

04/12 08:58 Sistema 0003

04/12 08:58 Sistema 0004

04/12 08:58 0005Sistema

04/12 08:58 0006Sistema

000704/12 08:58 Sistema

000804/12 08:58 Sistema

04/12 08:58 Sistema 0009

001004/12 08:58 Sistema

0011Sistema04/12 08:58

001204/12 08:58 Sistema

0013Sistema04/12 08:58

001404/12 08:58 Sistema

0015Sistema04/12 08:58

0016Sistema04/12 08:58

001704/12 08:58 Sistema

0018Sistema04/12 08:58

0019Sistema04/12 08:58

0020Sistema04/12 08:58

0021Sistema04/12 08:58

0022Sistema04/12 08:58

Sistema04/12 08:58

Sistema04/12 08:59

Sistema04/1210:03

0001Sistema04/12 11:27

0001Sistema04/1211:27

0001Sistema04/1211:27

0002Sistema04/1211:27
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o fornecedor JAVSON FEÜX BARROS MARTINS 048365§f32fe foi declarado VENéEÇiOR
do Lote/ltem n* 0002 - MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDÉffJ)

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 0003 - INSTALAÇÃO E REPARÃÇÃCTÜE DRIVERS
encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n** 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n* 0004 - INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E

PROGRAMAS encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0004 - INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/item n° 0005 - CABEAMENTO DE REDE COM

INFRAESTRUTURA EM PVC,TUBOS OU ELETROCALHAS encerrada.
O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0005 - CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM

PVC.TUBOS OU ELETROCALHAS .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n” 0006 - CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA

encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0006 - CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0007 - TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS

TAMQUE DE TINTA encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n* 0007 - TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 0008 - LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO
TANQUE DE TINTA L3150.3250.3110 encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n" 0008 - LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA

L3150.3250.3110.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0009 - RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK

DE TINTA L3150,3250,3110 encerrada.
O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0009 - RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA

L3150,3250,3110.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n* 0010 - TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA

PEQUENA PORTE A LASER HP1102,1212.1132 encerrada.
O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0010 -TROCA DE PELiCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A

LASER HP1102.1212,1132.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0011 - TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA

GRANDE PORTE A LASER DCP 5652,8157.SAM4070 encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0011 - TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A

LASER DCP 5652,8157,SAM4070.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0012 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE

COMPUTADOR encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0012 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0013 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

COMPUTADOR encerrada.
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o fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 048365833^? foi declarado VENcÍdÍr

do Lote/ltem n” 0013 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CÒM^TADOR . !

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:^7:58——
Fase de negociação do Lote/ltem n° 0014 - MANUTENÇÃO CORRETIVA EMJJNÍDADE
FUSORA DCP 5652.8157.SAM4070 encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0014 - MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP

5652.8157.SAM4070.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n* 0015 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI

encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n" 0015 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:58

Fase de negociação do Lote/ltem n” 0016 - MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES

encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n* 0016 - MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:59

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0017 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA

RETROPROJETOR (DATASHOW) encerrada.
O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0017 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOW).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:59

Fase de negociação do Lote/ltem n* 0018 - VISITA E SUPORTE TÉCNICO encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0018 - VISITA E SUPORTE TÉCNICO .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:59

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0019 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK

encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n® 0019 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:59

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0020 - MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0020 - MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:59

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0021 - TROCA DE HD, SSD encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0021 - TROCA DE HD. SSD.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:59

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0022 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE

IMPRESSORAS A LASER encerrada.

O fornecedor JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322 foi declarado VENCEDOR

do Lote/ltem n“ 0022 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/12/2025 11:47:59

O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n° 14.133/2021. a empresa SAO f^FAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitalório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO F^FAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitalório PREGÃO ELETRÔNICO. N® 041/2025. por não concordar com o

resultado divulgado. /\s razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
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0 fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de ^
Motivo; Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/202ljy^^pres a SAO RAFAE^
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativovém face da decisão pròfeyda no
processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, porQãoxoReofdarTOTTTõ /

;:_J. divulgado. razões recursais serão devidamente apreçentadase det^âoas na
peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguíhdaaa regrás do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n“ 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N“ 041/2025, por não concordar com o

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na
peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO F^FAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO FÍAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo; Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO FWFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o
resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.

Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.

Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o

resultado divulgado. /Vs razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.

Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o
resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14,133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.

Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO. N® 041/2025, por não concordar com o

Irso.
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Sistema 001004/1211:31
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0012Sistema04/1211:32

com o

0013Sistema04/1211:32

processo

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.

Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N" 041/2025, por não concordar com o

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar

resultado divulgado. P& razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

Página 34 de 36

001404/1211:32 Sistema

0015Sistema04/1211:32

com o



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Data/Hora Origem MensagemItem

peça recursal própría.. E deverá enviar o memorial de recurso

O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou mnaJntençãe-ée-re^rso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empr^ SAO t^FAEj/
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em fac^aulacisã
processo licitatório PREGÃOELETRÔNICO,N® 041/2025,por não concordar com o
resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na
peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO F^FAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o
resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na
peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o
resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na
peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO i^FAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar com o
resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na
peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO ^FAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N® 041/2025, por não concordar còm o

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, N° 041/2025, por não concordar com o

resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Com fundamento no art. 165 da Lei n® 14.133/2021, a empresa SAO Í^FAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA interpõe recurso administrativo em face da decisão proferida no

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO. N® 041/2025, por não concordar com o
resultado divulgado. As razões recursais serão devidamente apresentadas e detalhadas na

peça recursal própria.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.

O Fornecedor SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens.

A empresa SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA comunica que desiste da intenção de

recurso anteriormente registrada no Pregão Eletrônico n° 041/2025. Assim, solicita que a

manifestação seja desconsiderada e que o certame siga seu curso regular, conforme art. 165

da Lei n® 14.133/2021. ^
A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por FAUSTIANA NOGUEIRA DE
FREITAS. Motivo: Processo Finalizado
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oferida no

04/12 11:32 Sistema 0017

04/1211:32 Sistema 0018

001904/1211:32 Sistema
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002104/1211:33 Sistema

0022Sistema04/12 11:33

Sistema04/12 11:43

SAO RAFAEL

EMPREENDIMENT
04/1212:07

04/1214:14 Sistema

O Lote/ltem n“ 0001 - INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n“ 0002 - MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0003 - INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n“ 0004 - INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0005 - CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM PVC.TUBOS

OU ELETROCALHAS foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0006 - CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0007-TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0008 - LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA

L3150,3250,3110foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0009 - RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA

L3150.3250,3110 foi ADJUDICADO.
O Lote/ltem n® 0010 -TROCA DE PELiCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A

LASER HP1102,1212,1132 foi ADJUDICADO.

000104/1214:35 Sistema

0002Sistema04/12 14:35

000304/12 14:35 Sistema

0004Sistema04/12 14:35

0005Sistema04/1214:35

000604/12 14:35 Sistema

000704/1214:35 Sistema

000804/12 14:35 Sistema

0009Sistema04/1214:35

0010Sistema04/1214:35
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 041

Mensagem

0 Lote/ltem n® 0011 - TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSO

LASER DCP5652,8157,SAM4070 foi ADJUDICADO. . .

O Lote/ltem n“ 0012 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUT^Qg^fói XpjUPlCADO.

Data/Hora Origem Item

04/12 14:35 Sistema 0011 \

04/1214:35 0012Sistema

O Lote/ltem n* 0013 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n“ 0014 - MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP

5652.8157.SAM4070 foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n* 0015 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI foi ADJUDICADO.

04/1214:35 Sistema 0013

04/1214:35 Sistema 0014

04/1214:35 Sistema 0015

O Lote/ltem n* 0016 - MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n“ 0017 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOW) foi
ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 0018 - VISITA E SUPORTE TÉCNICO foi ADJUDICADO.

04/12 14:35 Sistema 0016

04/1214:35 Sistema 0017

04/1214:35 Sistema 0018

O Lote/ltem n“ 0019 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK foi ADJUDICADO.04/12 14:35 Sistema 0019

O Lote/ltem n” 0020 - MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK foi ADJUDICADO.04/1214:35 Sistema 0020

O Lote/ltem n® 0021 - TROCA DE HD, SSD foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n“ 0022 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER foi

ADJUDICADO.

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por RITA COELHO FONSECA DA
SILVA. Motivo: Processo homologado

04/12 14:35 Sistema 0021

04/1214:35 Sistema 0022

04/1214:35 Sistema

PROPONENTES

CNPJNome FantasiaRazão Social

33.668.890/0001-63INFORSEG SISTEMAS DEJAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

javson.jj@gmail.com(99)984488953Contato: JAVSON FELIX BARROS

DISTRIBUIDORA SAO RAFAEL 41.699.317/0001-45SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

saorafaelempreendimentos@gmail.com(99)985297079RAFAEL BARROS MAIAContato:
i

r

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS/Pregoeiro/Agente de Contrataçaoy

f\

O NETA/Equipe de ApoioJACIRA COSTA R

VJ
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PREFrirUSA

^ ^ ^ Portal de
Dos'NbcüÊÍRAS Compras
nUBiLHQS eeHKSVAíÂO ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertòs-^
Processo N® 041

33.668.890/0001-63JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322FORNECEDOR:

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

34,92%

31,00%

31,01%

31,00%

31,01%

30,94%

31,00%

31,00%

31,00%

31,00%

31,00%

31,02%

31,00%

31,00%

31,00%

36,00%

31,00%

31,00%

31,00%

31,00%

31,00%

31,11%

LOTE/ITEM

0001 INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE

0002 MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES

0003 INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS

0004 INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS

0005 CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM PVC,TUBOS

0006 CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA

107 TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA

0008 LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA L3150,

0009 RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA L3150,

0010 TROCA DE PELiCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A

0011 TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A

0012 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR

0013 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR

0014 MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP 5652,8157,

0015 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI

0016 MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES

0017 MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOW)

0018 VISITA E SUPORTE TÉCNICO

0019 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK

0020 MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

0021 TROCA DE HD, SSD

0022 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER

34.000

44,850

47,150

91,310

43,700

21,870

85,100

109,250

86,250

198,950

386,400

43,000

77,050

652.050

132,250

80,000

169,060

44,850

85,100

139,130

65,550

93,000

3.400,000

8.970,000

4.715,000

9.131,000

17.480,000

6.561,000

7.659,000

9.832.500

7.762,500

3.979,000

5.796,000

4.300,000

7.705,000

13.041,000

3.967,500

3.200,000

1.690,600

11.212,500

8.510,000

4.173,900

3.277,500

9.300,000

100,00

200,00

100,00

100,00

400,00

300,00

90,00

90,00

90,00

20,00

15,00

100,00

100,00

20,00

30,00

40,00

10,00

250.00

100,00

30,00

50,00

100,00

I

V

155.664,000w .yTD:22 VALOR TOTAL:

Página 1 de 1



Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarnev, n® 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

RANKING

REPRESENTANTE LEGAL

RAFAEL BARROS M5AIA

JAVSON FELIX BARROS MART 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365,833-22

FtAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365,833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365,833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FEUX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

CPF REPRESENTANTE

607.507.393-04

Valor Total

3.300,00

3.400,00

8.600,00

8.970,00

4.600,00

4.715,00

9.000,00

9.131,00

16.800,00

17.480,00

6.000,00

6.561,00

7.560,00

7.659,00

9.720,00

9.632,50

7.650,00

7.762,50

3.940,00

3.979.00

5.775.00

5.796.00

4,200,00

4.300,00

7.600,00

7.705,00

13.020,00

13.041,00

3.930,00

3.967,50

3.160,00

3.200,00

1.680,00

1.690,60

10.750,00

11.212,50

Situação
DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCUSSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCUSSIFICADO

ADJUDICADO

DESCUSSIFICADO

ADJUDICADO

DESCUSSIFICADO

ADJUDICADO

DESCUSSIFICADO

ADJUDICADO

DESCUSSIFICADO

ADJUDICADO

CNPJ

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699,317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699,317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.690/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33,668.890/0001-63

41.699,317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-15

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

41.699.317/0001-45

33.668.890/0001-63

Valor Uni.Lote/ltem Classificação Razão Social
0001 1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA 33,00

34,00

43,00

44,85

46,00

47,15

90,00

91,31

42,00

43,70

20,00

21,87

84,00

85,10

106,00

109,25

85,00

86,25

197,00

198,95

385,00

386.40

42,00

43,00

76,00

77,05

651,00

652,05

131,00

132,25

79,00

80,00

168,00

169,06

43,00

44,85

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FEUX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 048361

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FEUX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

0001

607.507.393-040002

0002

607.507.393-040003

0003

607.507.393-040004

0004

607.507.393-040005

0005

607.507.393-040006

0006

607.507.393-040007

0007

607.507.393-040006

0008

607.507.393-040009

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

607.507.393-04

0009

0010 607.507.393-04

0010

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FEUX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FEUX BARROS MARl 048.365.833-22

RAFAEL BARROS MAIA

JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

0011

0011
607.507.393-040012

0012

607.507.393-040013

0013

607.507.393-040014

0014

607.507.393-040015

0015

607.507.393-040016

0016

607.507.393-040017

0017
607.507.393-040018

0018

>



Q^üeira^_
41.699.317/0001-45 RAFAEL BARROS MAIA

33.668.890/0001-63 JAVSON FELIX BARROS MAR1048.365.833-22

41.699.317/0001-45 RAFAEL BARROS MAIA

33.668.890/0001-63 JAVSON FELIX BARROS MART 048.365.833-22

41.699.317/0001-45 RAFAEL BARROS MAIA

33.668.890/0001-63 JAVSON FELIX BARROS MARl 048.365.833-22

41.699.317/0001-45 RAFAELBARROS MAIA

33.668.890/0001-63 JAVSON FELIX BARROS MART 048.365.833-22

607.507.393-04DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

1 SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

2 JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836!

84,00

85,10

138,00

139,13

64,00

65,55

92.00

93,00

8.400,00

8.510,00

4.140,00

4.173,90

3.200,00

3.277,50

9.200,00

9.300,00

607.507.393-04

607.507.393-04

607.507.393-04

Fortaleza dos Noguaras-MA, 04 de dezembro de 2025.

fogueira de Freitas

Agente de Contratação
Decreto n® 019/2025

Faustíi

r

r\
y

i
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00.100/2025

SESSÃO PÚBLICA: 02/10/2025, ÀS 14H30.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS / UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:

INFORSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA

RAZÃO SOCIAL: JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

CNPJ: 33.668.890/0001-63

INSC. EST.: ISENTO

ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ SARNEY, N* 141.

CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras -

MA

BAIRRO: CENTRO

E-MAIL: javson.jj@gmail.comCEP: 65.805-000

CONTATO DA LICITANTE: 99-9 8448-8953
r

CONTA BANCÁRIA

LICITANTE: 130020808

DABANCO DA LICITANTE: BANCO SANTANDER

N” DA AGÊNCIA: 1153
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VALOR GLOBALVALOR UNITÁRIOQUANTIDADELOTE/TTEM

0001 INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS
DE REDE

3.400,00034,000100,00

0002 MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES 8.970,00044,850200,00

0003 INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE
DRIVERS

4.715,00047,150100,00

0004 INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E
PROGRAMAS

91,310 9.131,000100,00_y

43,700 17.480,000400,000005 CABEAMENTO DE REDE COM

INFRAESTRUTURA EMPVC,TUBOS

21,870 6.561,000300,000006 CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA

7.659,00085,10090,000007 TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS

TAMOUE DE TINTA

0008 LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO
TANQUE DE TINTA L3150,

9.832,500109,25090,00

7.762,50086,25090,000009 RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA

TANK DE TINTA L3150.

0010 TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA

PEQUENA PORTE A

0011 TROCA DE PELÍCULAS DE IMPRESSORA

GRANDE PORTE A

3.979,000198,95020,00

5.796,000386,40015,00

4.300,0000012 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
COMPUTADOR

43,000100,00

7.705,00077,050100,000013 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
COMPUTADOR

13.041,0000014 MANUTENÇÃO CORRETIVA EM
UNIDADE FUSQRA DCP 5652,8157.

652,05020,00

c
3.967,500132,25030,000015 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

NOBRE AKI

3.200,0000016 MANUTENÇÃO CORETIVA
ESTABILIZADORES

80,00040,00

1.690,600169,06010,000017 MANUTENÇÃO PREVENTIVA
RETROPROJETOR (DATASHOW)

0018 VISITA E SUPORTE TÉCNICO 11.212,50044,850250,00

8.510,00085,100100,000019 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
NOTEBOOK

4.173,900139,13030,000020 MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

3.277,50065,55050,000021 TROCA DE HD, SSD

9.300,00093,0000022 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
IMPRESSORAS A LASER

100,00

VALOR TOTAL: 155.664,000

A EMPRESA: JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, DECLARA QUE:
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1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE

PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS / MA, E AINDA

CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM

OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇOS OU

DOCUMENTO SIMILAR, NA CIDADE DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA (ONDE A

SECRETARIA SOLICITANTE INDICAR), TODOS OS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS,

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ

QUALIDADE.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

JAVSON FELIX BARROS i Assinado de forma digital por

MARTINS33668890000l/V“s™^^^^^^
Dados: 2025.12.04 09:51:50 -03'00'63

JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

CNFIN” 33.668.890/0001-63

JAVSON FELIX BARROS MARTINS

CPF n“ 048.365.833-22

REPRESENTANTE LEGAL



PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
T9A OALMO B MCMO VAÇ:4 O

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRÀIS

CNPJ 06.080.394/0001-11
Avenida José Sarney, n® 359 — centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

Da: Pregoeiro Municipal
À: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer com relação à Licitação, realizada em 02 de outubro de 2025 às 14:30

Horas, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n° 041/2025, que tem como

objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de empresa para a prestação de

serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, haja vista a documentação e

a ata constantes no Processo Administrativo n® 00.100/2025 e Pregão Eletrônico n°

041/2025, solicito análise e perecer.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 04 de dezembro de 2025.

4ii^
FaustianárNogueira de Freitas

Decreto n° 019/2025

Agente de Contratação
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PARECER FINAL

Processo Administratívo n- 00.100/2025

Consulente: CPL

Assunto: Elaboração de Parecer Final e Lista de Verificação do Pregão Eletrônico n^ 041/2025, cujo objeto é o

Registro de Preços visando a contratação de empresais) para prestação de serviços de manutenção de

equipamentos de informática para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras/MA, conforme no Termo de Referência.

I. RELATÓRIO

Versa a presente consulta sobre solicitação de análise dos autos do processo licitatório

realizado na modalidade Pregão Eletrônico SRP n- 041/2025, cujo objeto é Registro de Preços visando a

contratação de empresa[s) para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática para

?tender às necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, conforme no Termo de

.referência, verificando-se as regras da Lei Federal n- 14.133, de 1- de abril de 2021, Decreto Municipal n-

078/2023, Decreto Municipal n^ 079/2023, Decreto Municipal n^ 080/2023 e lei complementar 123/2006

alterada pela lei complementar 147/2014 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

O presente parecer tem como objetivo apresentar uma análise detalhada e conclusiva de

todos os atos e procedimentos adotados no processo licitatório realizado na modalidade de pregão eletrônico,

conforme estabelecido pela Lei 14.133, de 1^ de abril de 2021. Após uma revisão meticulosa de cada etapa do

.processo, verificou-se a observância rigorosa das disposições legais aplicáveis, garantindo a transparência, a

isonomia entre os participantes afim de assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública.

Destaca-se nos autos a presença de um Parecer jurídico que analisou e aprovou a minuta do

edital, marcando a conclusão da fase interna do processo licitatório. Esse parecer jurídico fundamentou-se na

conformidade legal do edital com a legislação vigente, autorizando, assim, sua publicação. Esta etapa assegura a

V?galidade preliminar do processo e sua adequação às normativas aplicáveis, servindo como base sólida para as

• /tapas subsequentes.

Seguindo a autorização legal, o edital foi publicado em meios oficiais, cumprindo requisitos

de ampla divulgação e permitindo a participação extensiva de licitantes qualificados, com todas as informações

necessárias disponíveis para os interessados.

Avenida José Sarney, n® 359, Centro, CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA
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Os participantes submeteram-se ao processo de credenciamento, com intimo de d^cftstrar
sua qualificação para participar da licitação, conforme critérios estabelecidos no instrumento convocatório. Em

seguida as propostas foram submetidas e analisadas em sessão pública, com base em critérios objetivos.

A competição por meio de lances proporcionou um processo dinâmico e justo, permitindo a

definição da proposta, tendo sido contemplada a empresa JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322,

inscrita no CNPJ sob o n- 33.668.890/0001-63. Do resultado da licitação não foram interpostas razões

recursais, tendo o objeto sido adjudicado a empresa detentora dos menores preços.

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a análise do caso em tela.

II. DA ANÁLISE PROCEDIMENTAL

Primeiramente, deu-se a abertura do processo, uma vez que consta dotações orçamentárias e

a ordem do gestor responsável pelo órgão requisitante, e com a definição dara do objeto a ser adquirido e a sua

destinação devidamente fundamentada, com as especificações de quantidade, descrito de forma clara e precisa,

com esclarecimentos não excessivos, irrelevantes ou supérfluas.

Observa-se que a Comissão Responsável pelo Pregão foi devidamente constituída, com a

expedição do decreto municipal n- 019/2025, com a designação da pregoeira e a sua equipe de apoio,

atendendo ao preceituado no dispositivo legal.

Outrossim, frisa-se que a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação, com resumo da média aritmética dos preços pesquisados, atendendo, portanto, a lei.

É importante, salientar que o presente procedimento licitatório atendeu ao artigo 53 uma vez

. que as minutas de edital e do contrato e demais documentos do processo foram analisadas previamente pela

lí^rocuradoria Geral do Município, com supedâneo legal na Lei Federal n- 14.133/21.

O aviso de licitação foi publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do

Estado do Maranhão, para a realização da abertura e disputa de preços do Pregão, sendo exclusivamente por

meio eletrônico.

A sessão foi realizada no dia 02/10/2025 dando andamento, as empresas licitantes deram

seus lances de acordo com os itens ganhos, vez que os preços obtidos são aceitáveis e praticados no mercado,

pós alertados, visando cumprir o estabelecido em lei.

Desta feita, após a sessão de disputa, em que a detentora das melhores proposta da etapa de

lances foi declarada vencedora do processo em epígrafe: JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322,

inscrita no CNPJ sob o n- 33.668.890/0001-6.

Não tendo havido irresignações quanto a classificação da proposta, nem quanto a habilitação

da empresa em comento, os itens foram adjudicados.

Avenida José Sarney, n* 359, Centro, CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras/MA
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Assim, em análise quanto aos aspectos de regularidade do pracesso êm^pígrafe, e
verificando-se as regras estabelecidas nas Normas Supracitadas, constam no checklist a seguir os seguintes atos

e documentações obrigatórios:

NÃO
NÃOSIM

APLICÁVEL

Documento de Formalização da Demanda (DFD),

litido pelo setor requisitante e sua previsão no

Plano Anual de Compras, quando exigível

S

Se 0 objeto for uma Solução de Tecnologia da

Informação e Comunicação (TIC): documento de

Oficialização de Demanda (DOD) e Parecer

Conclusivo de Aprovação da ATI:

N/A

rocedimento de Intenção de Registro de Preço ou

justificativa da sua não realização
N/A

Estudo Técnico Preliminar, quando for o caso prevê

as hipóteses de obrigatoriedade do ETP)
S

Aprovação do ETP pela autoridade competente S

Se 0 objeto for uma Solução de Tecnologia da

.^nformação e Comunicação (TIC): Parecer

Conclusivo da ATI aprovando o ETPA

N/A

O ETP foi divulgado como anexo do TR [ou, ao

menos, o extrato das partes não sigilosas)
S

Se não for elaborado o ETP, declaração com o atesto

-de que o caso concreto não se enquadra nas

-lipóteses

N/A

NMapa de Riscos, quando for o caso

STermo de Referência

SAprovação do TR pela autoridade competente

Avenida José Sarney, n® 359, Centro, CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras/MA
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Se 0 objeto for uma Solução de Tecnologia da

Informação e Comunicação (TIC): Parecer

Conclusivo da ATI aprovando o TR

N/A

Orçamento estimado, em mapa de preços ou de
planilha de custos. OU no caso do orçamento

sigiloso, detalhamento dos quantitativos e das

demais informações necessárias para a elaboração

das propostas

S

...dicação das fontes de preços utilizadas, com a

juntada

comprobatórios [tabelas oficiais, convenções

coletivas, preços decorrentes de contratos ou de
atas de registro de preços, valores obtidos no e-

fisco, cotações de preços, dentre outras]:

documentosdos respectivos

S

Disponibilidadeatestando)ocumento

Orçamentária, no valor previsto para o exercício

financeiro (exceto quando se tratar de licitação para

registro de preços, em que será suficiente a indicação

do código do elemento de despesa]

S

Autorização da autoridade competente para a

abertura do procedimento licitatório
S

' Autuação do processo pela Secretaria de Licitações
e Contratos, sendo designado servidor competente

para elaboração da minuta do edital, bem como

designação do agente de contratação e da equipe de

apoio.

S

SMinuta do Edital

.í^provação da fase interna pelo setor jurídico
[Parecer Inicial)

S

SEdital da Licitação

Caso 0 objeto contemple item de aquisição de bens
de natureza divisível, com valor superior a

R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou

S

Avenida José Sarney, n® 359, Centro, CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA



PREFEITURA

DOS NOCUE

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

justificada sua não previsão?

Demonstração Divulgação do inteiro teor do edital e
seus anexos

S

Publicação do extrato do edital no DOE/MA S

Publicação do extrato do edital em jornal diário de

grande circulação
S

extrato do edital contém a definição do objeto e

do valor da licitação, o endereço onde ocorrerá a

sessão pública, a data e horário de sua realização e

o endereço eletrônico que permita acesso direto à

cópia integral do instrumento convocatório no

Portal de Compras Públicas e no PNCP

S

Houve impugnação ao Edital ou pedidos de
esclarecimentos?

N

Resposta(s) apresentadas pelo agente ou pela

comissão de contratação
N/A

Em decorrência da impugnação, houve alteração

nos termos do Edital e/ou seus anexos?
N/A

Foi realizada nova publicação do edital nos mesmos

veículos, no caso de eventuais alterações que

comprometem a formulação das propostas?

N/A

No caso de pregão para aquisição de bens comuns

ou de concorrência para aquisição de bens

especiais: 8 (oito) dias úteis, contados a partir do 1-

dia útil subsequente à data de divulgação do edital

S

lonstam nos autos a Ata da sessão pública? S

Houve manifestação da intenção de recorrer na

sessão pública?
N

Foram apresentadas as razões recursais de forma

tempestiva?
N/A

Avenida José Sarney, n" 359, Centro, CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras/MA
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N/AForam apresentadas contrarrazões?

Manifestação do agente ou da comissão de

contratação quanto à reconsideração da decisão:
N/A

Decisão da autoridade competente, em caso de não
ter sido reconsiderada a decisão

N/A

Adjudicação do objeto S

Destaca-se, portanto, que todos os documentos necessários à instrução do processo, bem

como todos os atos e procedimentos do processo seguiram estritamente o cumprimento da lei e princípio da

administração pública.

III. CONCLUSÃO

Ex positis, a Procuradoria Geral do Município, no estrito cumprimento de suas funções, em

. nálise final e conclusiva ao Processo Administrativo em epígrafe, opina pela LEGALIDADE do Processo de

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de

empresa(s) para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, conforme no Termo de Referência, em

que se adjudicou os itens a empresa JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, inscrita no CNPJ sob

o n^ 33.668.890/0001-6.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 04 de dezembro de 2025.

Kennet Anderson Ribeiro Barros

Assessor Jurídico

Decreto n- 020/2025
OAB/MA 20.920

Avenida José Sarney, n“ 359, Centro, CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEI

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo 041

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentesao presente processo, adjudico as

empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

33.668.890/0001-63FORNECEDOR:JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322

QTD VALOR FINAL

3.400,00

8.970,00

4.715,00

9.131,00

17.480,00

6.561,00

7.659,00

9.832,50

7.762,50

3.979,00

5.796,00

4.300,00

7.705,00

13.041,00

3.967,50

3.200,00

1.690,60

11.212,50

8.510,00

4.173,90

3.277,50

9.300,00

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

34,00

44,85

47,15

91,31

43,70

21,87

85,10

109,25

86,25

198,95

386.40

43,00

77,05

652,05

132,25

80,00

169,06

44,85

85,10

139,13

65,55

93,00

LOTE/ITEM

0001 INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE

0002 MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES

^■-3 INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS

www4INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E PROGRAMAS

0005CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA EM PVC,TUBOS OU

0006CABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA

0007TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE TINTA

0008 LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA L3150,

0009 RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE TINTA L3150,3250,3110

0010TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A LASER

0011 TROCA DE películas DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A LASER DCP

0012 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR

0013MANUTENÇAO CORRETIVA DE COMPUTADOR

0014MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORA DCP 5652,8157,

0015MANUTENÇAO CORRETIVA DE NOBREAKI

0016 MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES

0017MANUTENÇAO PREVENTIVA RETROPROJETOR (DATASHOW)

nn-i^VISITA E SUPORTE TÉCNICO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK

0020MANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK

0021 TROCA DE HD, SSD

0022 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A LASER

100

200

100

t,
100

400

300

90

90

90

20

15

100

100

20

30

40

10

250

100

30

50

100

155.664,00VALOR TOTAL:QTD: 22

155.664,00VALOR GERAL:

Página 1 de 1
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Avenida José Sarney, 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Resultado Homologado

Pregão Eletrônico n® 041/2025

A prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA, toma público o resultado

ADJUDICADO e HOMOLOGADO do PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2025- SRP,

OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a prestação de

serviços de manutenção de equipamentos de informática para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de Referência,

em atendimento o artigo 71 inciso IV da lei federal 14.133/2021, acostado no resultado

do certame e no parecer jurídico, em favor da empresa de acordo tabela abaixo:

EMPRESA: JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, CNPJ: 33.668.890/0001-63,

LOCALIZADA AV JOSE SARNEY, N® 141, CENTRO, CEP 65.805-000. FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS - MA, COM O VALOR DE R$ 155.664,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO

MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS).

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 04 de dezembro de 2025.

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n® 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças



Edital n° 041/2025 B

última atualização 19/09/2025

‘^r
ir^:

Acessar Contratação

Local: Fortaleza dos Nogueiras/MA Órgão: MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

Tipo: EditalModalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. ArL 28. l

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 19/09/2025

Data de Início de recebimento de propostas: 19/09/202514:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/10/202514:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06080394000111-1-000049/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de manutenção de equipamentos de

informática para atenderas necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA. conforme Termo de

Referência.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 226.281.30
RS 155.664,00

HistóricoArquivosItens

Justificativa cData/Hora do Evento cNome çEvento ç

Exigência Legal19/09/2025-10:17:11Inclusão - Contratação

Ewgência Legal19/09/2025 -10:17:12EDITALInclusão - Documento de

Contratação

Atualização da situaç

resultado do item

04/12/2025 -14:36:08Retificação - Item de

Contratação

Exigência Legal04/12/2025 -14:36:08Inclusão - Resultado de Item

de Contratação

Atuaüzação da situaç

resultado do item

04/12/2025 -14:36:03Retificação - Item de

Contratação

< >Página: I1-5 de 46 itensExibir. 5
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Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcadospelo novel

diploma. ^ ^
t* ‘

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabeiecída|..íic?^®jeK:
de 9 de agosto de 2021

n" 10.764,

^í^onjunto de cor
n^Çados a compor o^^j^iido

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esfc

de uma concepção direta legal, homologado pelos Ir
comitê. 1

cao

A adequação, fidedignidade e corretude das inforniaç^s^s^^
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

0)

reativos
14.133/2pdísão de,0

httP5://Doitaldesen/icQs.Qestao.aov.br

0800 973 9001

.*GRADECjMENTO AOS PARCEIROS

i
f

s

Texto d&stinack) a exibição ds infQ'.Tííaçóes relacionadas à licença ds uso.
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^VISO^DE ADJUDIÇAÇÃO E HOMOLOGAÇÂO-;RESULfADO
^HOMqLOGADP'.>PRE.GAq.;ELETRONICO.N2^0.41/2p25'r

/^ISQ^E.ADJUDICAÇÃO;E:HOMOLO^ÇÁO
Resujtado-Homológado" —

P]r^o,Eletrônico’p2;041/202~5^^;^’’<'^gQ ^
A prefeitúra^ürpoitaleza dos No^^ras - MATwr/i^p^blico o resultado

ADJUDICADO e HOMOLOGAD^o'do^PREGÃO ELETR^ONIGO 041/2025-
SRP, OBJETO; Registro de Preçôfe'vlsando a contrátà^o^de empresa(s)

para a prestação de serviçob^e manutenção de\^uipamentos de

informática para atender as'nè^essida^s d^^efej^ra Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - Mi^confonj(^e^o d^^Referência, em

atendimento o artigo 71 IncisQSv da leffeoeral 14.133/2021. acostado

no resultado do certame e no par^er jurídico, em favor da empresa de
acordo tabela abaixo:

EMPRESA: JAVSON FELIX BARROS MARTINS 04836583322, CNPJ:

33.668.890/0001-63, LOCALIZADA AV JOSE SARNEY, N» 141, CENTRO,

CEP 65.805-000. FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA. COM O VALOR DE

R$ 155.664,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E

SESSENTA E QUATRO REAIS).

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 04 de dezembro de 2025.
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i»
'ESOUSAOEAKTICORPOSCONTRAOVIAUS DA

TEPATTrEC<AHI1-HCV)
IS mo !50 U1S48 IS 3.895,00

17 XKAGEN DE HEMOGLOBINA GUCOSILADA ;nd !00 1$ 41.66 1$ 6.332,00

TOSAGEM DE [MUNOGLOBUUNA E
18 mo ISO 1$ S2J0 1$ 7.675.00H3E)

19 XTSACEH OE HORMONK) lUTElNIZANTE (IH) 200IND 15 10,00 (S 2.000.00

;o lOSAGEH DE POTÁSSIO ISO 15 20,00 15 5.000.00

>1 XTSAGEM DE PROGESTERONA JND ISO 15 14.00 15 3.SOO.OO

>2 WSAGEH OE PROLACT1NA JND ISO 1513.00 15 3.250,00

>3 XISAGEM DE PROTEÍNAS TOTAJS E FRACDES 7NO ISO 15 29.00 15 4 JSO.OO

TOSAGEH OE ANTIGENO PROSTATKO ESPEOnCO
>4 7N0 >00 >5 18.00 L5 7.100.00

PSA)

>5 TOSAGEN OE PARATORMONIO mo 125 15 25,00 L5 9.12S.00

16 TOSAGEM DE SODIO IND L7S 15 58.00 (510.150.00

17 70SAGEH DE TRQDDOTIRONINA (T3) 175IND L5 51.66 L5 9.040.50

XISAGEM TIROXINA UVRE g4
JVRE) Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n^ 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

>8 JND 175 L5 51.39 >5 8.982.75

lOSAGEH DEnSTOSTERONAUVRE IND L75 15 51.33 15 6.982.75

10 WSACEM DETESTOSTERONA 15 51.66mo 175 15 9.040,50

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 94954893f455577642bal3fcdbd7b5ec>1 ]OSAGü4DEHORI40NIOT1REOESTTMmANTE(TSHl MD 175 15 4.00 L5 7 00.00

lAOlfiSCOPIA DIRETA H BAAR TUBÉRCULOS

CONTROLEI
32 ;nd 30 15 4.00 15 240.00

AVISO DE CHAMADA PUBLICA NS 01/2026.
lAOLOSCOPU DIRETA PARA BAAR TUBERCULOSE

DIAGNOSTICA)
)3 L5S.OO 15 300.00IND 30

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N^ 01/2026 PREFEITURA MUNICIPAL

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA. A Prefeitura Municipal de Fortaleza

dos Nogueiras - MA, através da secretaria Municipal de Educação,

comunica aos interessados que realizará a CHAMADA PÚBLICA N&

01/2026, regido pelas Lei N^ 14.133, DE 1» de abril de 2021, Lei n^

11.947/2009, Resolução/FNDE n» 26/2013, Resoiução/CD/FNDE ns 4. de

02 de abril de 2015 e RESOLUÇÃO Ns 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE

2021 OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas

organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE, culminando assim no cadastramento do grupo formal e informal

de agricultores familiares, para atender as necessidades do Município

de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme especificação detalhada no

/Viexo I. A data de encerramento do recebimento dos envelopes será no
dia 02/02/2026, às 09:00 horas, no endereço Av José Sarney, S/N^,

Centro - MA, O Edital estará disponível nos endereços eletrônicos: no

https://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br outras informações poderão

ser obtidas através do E-maíl; cpl.fortalezadosnogueirasma@yahoo .com

e no endereço Av José Sarney, S/No, Centro - MA, Fortaleza dos

Noguelras-Ma das 08:00 às 12:00 de segunda a sexta feira. Fortaleza

dos Nogueíras/MA, em 14 de janeiro de 2026. Faustiana Nogueira de

Freitas-Agente de Contratação.

UCIERIOSCOPIA (GRAM) EXAME HICROBIOLOGICO
> FRESCO (DIRETO)

>4 TO 15 3.90 L5 273.00IND

PESQUISA OE ANTICORPOS IGG CONTRA (DENGUE E
FEBRE AHAREIA) PESQUISA DE ANTICORPOS IGH
CONTRA (DENGUE E FEBRE AMARELA)

15 30.00 15 1.800,00>5 JND 30

'ESOUISA OE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASHA
■ESOUISA DE ANTICORPOS IGMANTTTDXOPIASHA

15 29.00 L5 6J25,0036 IND T25

'ESQUISA DE ANTICORPOS K3G/IGH
UalOTOMEGALOVIRU

175 15 4.900.0057 n(D 15 28.00

tSOUlSA DE ANTTCDRPOSIGG/IGH CONTRA A
lUBEOLA

175 U 32.00 15 5.600.00JND

'ESOUlSA OE ANTICORPOS IGG/IGH CONTRA
1EPATITEA

39 L5 13,00IND 175 15 2.275,00

LNTTBOGRAHA O CONCENTRACAO INIBITORtA
UNTMA CULTURA OE BACTÉRIAS P/10ENTTFKACAO

OENTIFICACAO AUTOKAT1ZAOA DE

UCROORGANISMOS

>25 15 3.150.00TO JND 15 14.00

TTTAWNAD25HIDROXI IND TSO 1515.00 15 3.750,00TI

72 (50 15 14.S0 15 3.62S,00/ITAMINA812 mo

T9 ■XAME OTOPATOLOGICO IND ISO 15 6.90 L5 1.035.00

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código Identificador: b2bl20add9155cb31b62255f503084af
100 >5 5.00 15 5 00,0074 N5UUNA IND

/ALOft TOTAL DOS ITENS L5 261.591,50

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de dezembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE CONTRATO N” PE006.02/2026. PREGÃO

ELETRÔNICO N.s 006/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N^ PE006.02/2026. PREGÃO

ELETRÔNICO N.s 006/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, através da

Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pela Secretária

Municipal de Saúde, Sra. Jaiycya Rodrigues de Almeida. Contratado:

DISMA DISTRIBUIDORA DO MARANHAO LTDA - CNPJ nS;

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 5c9b4b270c890605605179177c8a7425

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CERTIFtCADO DíGITAU/ENTe [íJími. 8.'i'àVâV ^tT
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PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 041/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00.100/2025

\

, r t

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N^ 104/2025
;

/:
: '

-A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, com sede na Avenida José Sarney,
; A.

ns 359, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA - CNPJ: 06.080.394/0001-^ ;

11, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, ^ •

a Sr^ RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG n^. 757130976

SSP-MA, e CPF/MF N^. 734.397.973-68, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n^ 353,

' '‘Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, considerando o julgamento da; .

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS n- 041/2025,

.Processo Administrativo n.^ 00.100/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadàs;! y-íV
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes àsmormas

, constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, no Decreto Municipal n.^ 080/2023, e em',

k-

1

. conformidade com as disposições a seguir:
* ^

DO OBJETOt.i .f
!

■ í/l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação :dé

empresa para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática pará atender

' as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme especificação

no Termo de Referência do editai de Licitação n- 041/2025, que é parte integrante desta Ata,

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

■ t

r' <

)

ássim como as

transcrição.

K ÍUT i, V ’

.. J.'

r
A?

? •
1> u'

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas dé

• .- cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

i•i

r

2.1; -i

lAVSON FELIX BARRQS MARTINS■ EMPRESA

33.668.890/0001-63|..-CNPJ
r.t-

I

Avenida José Sarney, n^ 141, Centro - Fortaleza dos Nogueiras/MA, CEP:
65.805-000 ■ •

kENDEREÇO

Javson Felix Barros Martins.REPRESENTANTE

<;rg 039295202010-2 SESP/MA
■í. I

:xPF 048.365.833-22

5*;
?

V'> r

5
? f

. I 5

► í
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

iavson.n@gmail.comE-MAIL

ESPECIFICAÇÃO
INSTALAÇÃO DE PONTOS ADICIONAIS DE REDE
MANUTENÇÃO SIMPLES EM REDES
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE DRIVERS

V. TOTALÜND QTD UNIT.ITEM

100 :^$ 34,00 R$ 3.400,00UN1

200 R$44.85 R$8.970,00UN2

100 R$47.15 R$4.715,00UN3

INSTALAÇÃO SISTEMA OPERACINAL E UN
PROGRAMAS

100 R$91,31 R$9.131,004

i\:r< ■ •-s-"'--''!• -f-

R$ :400 R$43,70CABEAMENTO DE REDE COM INFRAESTRUTURA

EM PVC, TUBOS OU ELETROCALHAS

MT • ■<

17.480,00 ‘ I-V-í

300 R$21,87 R$ 6.561,00:íÍ6' MTCABEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA t ■

R$ 7.659,00$85,10::'‘7: TROCA DE ALMOFADA IMPRESSORAS TAMQUE DE
TINTA

UN 90 i-

1

R$ 9.832,5090 R$109,25LIMPEZA DE CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE
■TINTA L3150,3250,3110

RESET DE ALMOFADA IMPRESSORA TANK DE

UN8
. ..

R$.7.762,5090 R$86,25UN9 =T

ít.'-

TINTA L3150,3250,3110

TROCA DE PELÍCULA DE IMPRESSORA PEQUENA UN
PORTE A LASER HP1102,1212,1132

TROCA DE películas DE IMPRESSORA GRANDE UN

R$ 3.979,0020 R$198,95
>"■

ílG ;■

'i

R$ 5.796,00 .15 R$386,40:ii

PORTE A LASER DCP 5652,8157, SAM4070

R$ 4.300,OOA100 R$ 43,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE COMPUTADOR UN

100 R$ 77,05 ' R$'7.7Q5,00 CUNil3 •' MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPUTADOR

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM UNIDADE FUSORÃ UN
DCP 5652,8157, SAM4070

-

,$ 652,05 R$20 f.14

13:041,00^ ,

R$ 3.967>50
'í.

30 R$ 132,25
■ ^

UN nMANUTENÇÃO CORRETIVA DE NOBREAKI

MANUTENÇÃO CORETIVA ESTABILIZADORES
'15.:-

R$ 3.200,00:40 R$ 80,00UN r..*

10 R$ 169,06“ R$-Í7f?0,60MANUTENÇÃO PREVENTIVA RETROPROJETOR| UN
fPATASHOW^

VISITA E SUPORTE TÉCNICO

17

^ :c 4 R$:ii:212;50

‘R$.8r510,00
R$4;173,9Ò :

250 R$44,85.UN:ll8

100 R$ 85,10
l r

UNMANUTENÇÃO PREVENTIVA DE NOTEBOOK19. í ’

i-?

30 R$ 139,13 ^1
UNMANUTENCAO CORRETIVA NOTEBOOK20 n

R$ 3.277,5050 R$65,55UNTROCA DE HD, SSD

R$ 9.300,00R$ 93,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A UN
LASER

10022"
i

:V '

A,

Valor Total R$ 155.664,00

■'r
- í.:; i:. ;

'2i2.'. .
-J-'.

1

■A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta cpmo . ■■•.5,u-.

- ahéxo á esta Ata. ■'■i:

'l
•■•1

/ ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE

:-,;;^iRLANEJAMENTO E FINANÇAS DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

; DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

; V:

ADMINISTRAÇÃO3.1.

Ti. .

. C'4. r,' •.i '

f.

A adesão na modalidade carona, será permitida nos moldes da lei 14.133/2021.

Dos limites para as adesões

:*?
4'

•|
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i

EIRAS

*'

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, pQrórgab ou entidade, a •

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidáde, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

- aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

■ 4;4. ' É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO ^
■í>

5
í

RESERVA
•V,

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro •

dià útil subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo-ser^.A^-
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado p preço"

■vantajoso.

5.1.
V

V

4 r

sViVlJ ■ 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência éátítóecida no'ii5s
.próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício -;

. financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual;

•v

! -tí-i
.■

T

qüándo’ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

B^.2. " Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
■" A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelp-.órgão 011;^^; ’^

péia entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho

” de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art 95 dàíLei-nR

• '.H

;
V-,

' '+:■

r V’.-

;;l4;i33;de2021.

5.2.1 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo, de
tf

validade da ata de registro de preços.

> 5.3.. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, ■
■■■'•''tfrKK. ■: \

observado o art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021. A*

í^c-
' 5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser obse^adas as-
se^intes condições para formalização da ata de registro de preços:

.,;íS;í1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo .ser :

. pbsej^ada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

S A.2, . Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;
'S.Í.‘2.Í. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.

s

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5-4.3

-fornecedores registrados na ata.

0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro.dè reserva

^ ■''i:'para 0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. . ■ ;

I

-5

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
L,

r
L

5.5,
( - . yJ

'" . ít

>

■)j
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\C0

■ . n)0-K
O

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarèinreduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua propüstã

original.

5.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5A.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas >

condições estabelecidos no edital; e

,:Sí7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
* ■(,

i ’hipóteses previstas no item 9. .

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP ' '

ê ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem:.vX::''.\^'C:

5.7.

5.8.

\ ^ ■ f..! V

„ 5:9;

- classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de ; í-J:

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso'de

' contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ '
.

•' ‘ -14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 [uma] vez, por igual período, mediante

r .solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro-do..prazp

f '• devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

' Siio.: A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada,

...;no;Sistema de Registro de Preços. "

-.. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas. condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando - -

q, item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e.nas çbhdiçõês

V

J . -.H

• X ■ X
A

.propostas pelo primeiro classificado.
ki2, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçaò nos

’;tèrrnos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização,

' 'r• nós termos do edital, poderá: • ,-■

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos'

; , preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

àêípreço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

• ^ 5',Í2.2.' Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forriecédores ;

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor^,,

■-■cpiidiçâo.

.r

f

\

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas'

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

íidtaç.ão específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

: 5;13
; •

■MI *

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de èventüál

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dóS; v *

• sèmços registrados, nas seguintes situações:

rt'.«

6.

6.1,
If -

•K-
4

iP -
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência^e^fõS

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo-diLata^
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n- 14.133, de ' ■

2021;

6.1.2.

6.1.1.

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n- 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indicei

6.1.3.

s
I'

V,

• ..previstos para a contratação;

:6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos ' '

^ipkraa contratação.

f

y

• j

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS‘ 7\ - V -‘h^

.,,,74. Na hipótese de 0 preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por .'

’ motivo superveniente, 0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para irégociàr á;

reduçãó do preço registrado. . " ■ ; ' * ‘
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 0 fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

' àdministrãtivas.

•I

*

/

':
;.

■j;

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 0 gerenciador convocará os fornecedores do'

•. cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

vaíbrés'de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seü re^strò:
-• - càhcelado.

.7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, 0 órgão ou entidade gerenciadora procederá ao. .

‘çániçérámento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

còntràteção mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 0 gerenciador comunicará aos órgãos ê às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços._i5^ra.que.?^:yíj^^^
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à àlteráção

contratual, observado 0 disposto no art. 124 da Lei n- 14.133, de 2021.

Na hipótese de 0 preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 0 fornecédor-

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

' gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente quer

supostamente 0 impossibilite de cumprir 0 compromisso.

■: '! Neste caso, 0 fornecedor encaminhará, juntamente com 0 pedido, de. alterkção, ,k.

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço' •.

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
^;;X2._2. , Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize õ

preço registrado, 0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 0 fornecedor^ -

devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nõs

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n- 14.133, de 2021, e na legislação

r
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos dò ftpm anterior, o.^j
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clas^fieaçãorpST^/
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5/7:—^

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço ...

- registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

akializará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. -

0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

íirmádo contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço,

rè^stràdo, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art '.'n .^

1‘24 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.2.6.

. j '•i-

r

• r

■I
. V*-

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO. DE8.,

-P^ÇOS -í * • -

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de'

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos pu as,

entidades participantes e não participantes do registro de preços. ' \ •

8Í2. ■ O remanejamento somente poderá ser feito:
- , 8..2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

.'. ''8]2/2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

■ 8'.3i ' O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende-

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para' óf'gão òür

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto.n“ ll-462,
de 2023. • ■
8/5

8.1

t.
.1-
,'vi

,•

■í

,8i4.»

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

,com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade-partiçipante

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.
s

9

. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito:

.Èiederal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,'

[observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

;

816;
;

I

í •

\ i

. ■ decorrente do remanejamento dos itens.

.. 8.7. .

.r

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade .

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento, í
* a

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
1

9.t

REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;- .

9.1

9.1.1.
*-X

í
Ç

'1'i

• ^ -*<
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s

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleciüu pe'13' /
r-'.

9.1.2.

Administração sem justificativa razoável;
9.1.3.

:

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2-, do .

Decreto n- 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei n- 14.133, de

2021.

- .9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da

. '.- Léi ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante r

deçisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações v-:

' r;. • >

•

•í

^•"derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

; 9i2; 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

’ despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.
j

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a:entidade;,-tf. ' ■

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada ^ ‘

i'.,. ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,; em. ■/

' determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde,que v/vt

devidamente comprovadas e justificadas:

9.3,

•> ,

.-S

. 9:4.
I

X-

9.4.1., Por razão de interesse público;

9*4i2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9;4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

;sè superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 4r-, ambos do

Decreto,n- 11.462, de 2023.

<

1.í.

•A

' 1

10. DAS PENALIDADES

Ò descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pehãlidàdes;rU^Í5^^-|
. 41

;

:-’n -

estabelecidas no edital.
I «

•10;i,l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva ho régistrd-de

ipreçòs qüe, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamerite após terem

assinado a ata.

iO.2.

;

i-.r

.-TV■ n

i.;

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades décorrentes; do

i- - descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço [art. 7-, inc. XIV, do Decreto n-..

^ 'l“ii462; de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrâtações'"

• * ' àos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a'

aplicação da penalidade [art 8-, inc. IX, do Decreto n- 11.462, de 2023).

io;3

V* •

r ■
- i * . ' Ví

0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

• . . ócórrêhdas previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para' • ^

cancelamento do registro do fornecedor.
• -

ri r*
• - «r
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OCONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e ercgbiméníof^s
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do.

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 [duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

11.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 08 de dezembro dè 2025.

MíVÍ'-.. f.•í. í

j

> -

1

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n- 005/2025
Órgão Gerenciador

t*
-

1

• I

.1 •;
;V- h-■ -

.. r‘l’
r ,'v ■J

r: f.

T

-

AVSOpfFELIX BARROS MARTINS
CNpjns 33.668.890/0001-63

Empresa Contratada
Javson Felix Barros Martíns
CPFne 048.365.833-22

Representante Legal da Empresa

f:
;• * /•'

í;

V
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• • p
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TESTEMUNHAS:
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DO ESTAOd 00 yâEUMUO

Nogueiras - MA, conforme especificaglí) CÍift^^rTio de

Referência do editai de LicitaçãO7n®^l/2025, qu,^-^,arte
integrante desta Ata, assim com^o^as propostas cujos^éços
tenham sido registrados, indepenáent^rfíente de transcriçfe.\

2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES Ebu^NTITATIVOS - '^-j
1. 0 preço registrado, as Wçecificaç^Cííp objetoj bs

quantidades mínimas ^0áximás*de^dp^êm,
fornecedor e as demai^opdições-ofertat^á na
proposta sâo as que seguemNv,^ . ■

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8&. inc. IX. do Decreto n^

11.462, de 2023).

3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1. dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor,

7. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2

(duas) vias de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai ^

assinada pelas partes.
Fortaleza dos Nogueiras/MA. 08 de dezembro de 2025.

\

AVSON FEUK BABHOS MAJtTlNSPRESA

sa.Ee8.e9ivo(»i-E3

Vvenida !»<* Samev. n» Kl- CwiOT - Fortaleta das NoquelrasfliA. CEP: S5-805-000
•HOEBECO

avson FeD« Barre» Haílins<EPR£SEWTAWTE

13929S2020100 SESP/MA

■833-22

awonjjggmaiUwj^•■wn.

TEM KSPEaFiCACAO

HCTALACAO DE POWTOS ADIQOWIS DE REDE

HAmnENCAO SIMPLES EM REDES '
CAO E REPARACAO 08 DRIVERS

(gTAUkCAO SISTEMA OPERAq MAL E PROGRAÃÍS

TOTALorn I. UMIT.JHD

H 3-«O0,D0

tt B.970,00^
100 LS3«,00JN

LS 44,85100IN

LS 4.713.00JN 100 a 4T.15NSTALA
\i 9.131.D0M 91,31JN 100

CABEAHEKTO DEREDECOM INFRAESTRimiRAEM PVC. TUBOS OU
ELETROCAUJAS

1$ 17.480.004T too a 43.70i

100 a 21.67 a 6,561.004TaSEAMENTO SEM INFRAESTRUTURA
a 7.659.00a as.ioJN )0mOCA DE ALMOFADA lMPPPL‘LnB*NTAHQUE DEUNTA

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n^ 005/2025

' |ão Gerenciador

JHPEZA 0£ CABEÇOTE DE IMPRESAO TANQUE DE TINTA
3150,3250,3110

a 9,S32,S0a 10935JN X)>

LESET DE AU40FA0A IMPRESSO RATANKOE TINTA
3150,3250,3110

mOCA DE PEUOJLA DE IMPRESSORA PEQUENA PORTE A LASER
<P1102.1212,1132

mOCA DE PEUCUIAS DE IMPRESSORA GRANDE PORTE A LASER
TCP 58523157. SAÍ44070

a 7.78230a 86,25JN 10
I

a 9.979,00a 198.95JN 20
10

as.798,00M IS a 386.4011

a 4300.00la 43.00JN 1004ANLnENCAO HlEVENTIVACg COMPUTADOR

4AHUTENCAO CORFLETIVADE COMPUTADOR

«ANUTENçAo corretiva em unidade fusoRAOCPS6S3,8137,
ÍAH407Q

a 7,705,00100 a 77.05JN

a 13,041,00WATTS DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ n9 30.743.313/0001.09
Empresa Contratada
Gil Ângelo Penha e Silva
CPF ns 803.656.553-66

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

4 652.0$20JN

a 3.96730a 13235JN 304ANUTENCAO CORRETIVA CE NOBREAIO

4ANUTENcAo CORETIVA ESTABILIZADORES a 3200.004 80,00UJN

a 1.690,60a 169,06JN 104JLNUT6NCAO PREVENTIVA RETROPROIETORIDATASHOVO
tflRITA 6 SUPORTE TÉCNICO

4 11,212,50^44jU150JN

aa.siaoQ -

4 4,173,90 -

IDO 4 8520JNMANUTINCAOPFIEVENTTVADENOTEBOOIC
4139,15

4 65,55

30JN4ANUTENCAO CORRETIVA NOTEIWX
35 3.277,50

a 9,300,00
JN 50

mOCADE HD. SSD
100 35 93,00gNUTENCIo PREVENTIVA DE IMPRESSORAS A lASER JN

rtlaf Teai R8 18a.e»4.0B

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. A adesão na modalidade carona, será permitida nos

moldes da lei 14.133/2021.

1.

2. - fr

' Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código Weníifícatfor: 7afál646a4b4dfba741169cebde5841f

WA‘DE:RèGÍSTRÒ:DE^REÇO.N2:i047Z02S?PREGÂO:ELETRÔNICO
Nfi'D41/2025'.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,'

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na

ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços. . , .

Vedação a acréscimo de quantitativos

1, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata

de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
podendo ser prorrogada por Igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no

^lEGÂO GLETRÔNICO NS 041/2025

'fOCESSO'ADMINISTR^LQVQ:NlP-0‘100/2025
ÀtA DE RSCIStRÒ DE PREÇO Nfi 104/2025
A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, com

sede na Avenida JóSé Sarney, n« 359, Bairro Centro, CEP: 65.805-000.

Fortaleza dos Nd^uelras/MA - CNPJ: 06.080.394/0001-11, neste ato

representsdà pelá Secretária Municipal de Administração. Planejamento

e Finanças, a Sr» RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, brasileira,

casada, portadora do RG no. 757130976 SSP-MA. e CPF/MF NQ.

734.397.973,-68, residente e domiciliada na Avenida josé Sarney,

353, Bairr6‘Centro. CEP: 65.805-000. Fortaleza dos Nogueiras/MA,

considerando ò julgamento da licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica., para o REGISTRO DE PREÇOS n» 041/2025. Processo

Administrativo n.Q 00.100/2025. RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n® 14.133, de l^ de abri! de 2021, no Decreto

Municipal n.« 080/2023, e em conformidade com as disposições a

seguin

as

■ ‘R

l.jDO.OBJETO

1. A presèfíté Ata tem por objeto o registro de preços para a

eventual contratação de empresa para prestação de serviços
de manutenção de equipamentos de informática para atender
as-necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

-'W
jgrfin iJiCirrrra
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1 íuma) vez, por^gqaj'^|:ârl0(íi?gi^dj^rite;
solicitação do yliciÇ^nte ou fòrnçcedòr
convocado, desde ^e.apresentada defí^^do
prazo, devidamerít^l justí^^, ^ que a
justificativa seja^a^elta pela^&nWacaoi

A ata de registro de preçof-^rá assi?^da por n^ò.de
assinatura digitai e dis^dnibitizada no Sistemy de

: momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata

será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nfi 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

. . da ata de registro de preços.

3. ;Õsicòntratos decorrentes do sistema de registro de

'• ' =p'réços poderão ser alterados, observado 0 art. 124 da

Lei-n» 14.133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:
1. Serão registrados na ata os preços e os

quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante

' . oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos iimites deia;
V. 2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou

os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário. observada a
classificação da licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo

^ a formação de cadastro de reserva para o caso de
'impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que

' ■ .< -mantiverem sua proposta original.
7. ;A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro

de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dós licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

' 1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do
< licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.
8. O preço registrado com indicação dos licitantes e

fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

., preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no

'prazo ei nas.condições estabelecidos no edital de
> licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei rfi 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado

r- f• -i'
■i

10.

Registro de Preços. \/ ! y
Quando o convocado não assmat:.^. atá d^jeglstro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o

disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item
5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados © valor estímadó^'?
e sua eventual atualização nos termos do edital

11.

12.

s

poderá:
1. Convocar para negociação os demais licitantes

ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com-vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário: ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedorès^"’’'^-
remanescentes, atendida a ordem

classificatórla, quando frustrada a negociação - '
de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas- condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração, a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ’.

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou,-
atualizados em decorrência de eventual redução dos -•

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o‘
custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ‘
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n®

r.,".

14.133. de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou-no .aviso
de contratação direta de cláusula de- ■
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços . -
registrados, nos termos da Lei n® 14;i33, de
2021.

2.

T .. ii. ;

3.

1. No caso do reajustamento. deverá ser
respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuaçâo, poderá .ser:a- ...
pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao

-«Sr> rt«rt»rAt uc<.tTc ■siiirdii■f eoTi'1
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sdôs pelo mercado.realidade dos valor

6. 0 órgão ou entidâ^^r^é^o^qomunícará
órgãos e àCer^idades que tív^èhi firmado

contratos dec^rr^tes da ata de^gistro de
preços sobrd.^'efetiva àlteraçâo^ò preço
registrado, p^^que avali^ãjlfòe^ídade de
alteração cor^tcatual, obséTvacfoV
art. 124 da LM 14.133, de 2021.’

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTÍbMEfr4^STHSWS^A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para^õTitens com preços
registrados nas atas de registro de preços poderão ser . • ‘

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para.^órgãp

ou entidadeparticipante;.ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estirnado:
quantidades que pretende contratar será

considerado participante, para .efeltp,5íAd.o|
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento deiórgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32‘do
Decreto n^ 11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo iniclalmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde^que haja. p.réyia,
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redüçâólf/í.'
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou;de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário;
^

da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela. aceitação ou nâo do -.

fornecimento decoirente do remanejamento dos itens. .

7. Na hipótese da compra centralizada, .não havendo.-.
•

indicação pelo órgão ou pela entidade: gerençladorar
dos quantitativos dos participantes.daj,cornpr?t1i%>
centralizada, nos termos do Item 8.3, a distribuição daS;-.,.,

quantidades para a execução descentralizada será por
"

melo do remanejamento.
5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo

gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de ;,

preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou.lnstrurhento '

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;. ■

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na

hipótese prevista no artigo 27, § 2“, do Decreto
nfl 11.462, de 2023; ou'

4. Sofrer sanção prevista nos incisos lllou IV do-
caput do art. 156 da Lei n^ 14.133,sdeirZOZl

1. Na hipótese de: aplicação <de.;5anç§0M:ii
prevista nos incisos;lil ou'IV doicaput
do art. 156 da Lei na.l4.Í33. de;2021. r .
caso a penalidade aplicada rao
fornecedor não ultrapasse .o prazo de ■
vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entjdade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do .registro de preços, i .-

preço praticado no mercado por motivo superveniente.
0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço
regisbado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores

praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.
3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
; ..ou entidade gerenciadora procederá ao

' ' cancelamento da ata de registro de preços.
'' adotando as medidas cabíveis para obtenção

- de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
i/ gerenciador comunicará aos órgãos e às
V entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no
art 124 da Lei n» 14.133. de 2021.

2. Na.hipótese de o preço de mercado tomar-se superior
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
,as obrigações estabelecidas na ata. será facultado aú

;fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
’ í -preço registrado, mediante comprovação de fato
' isúperyeniente que supostamente o impossibilite de

-cumprir o compromisso.
<■ uVtv l.-Neste caso, o fornecedor encaminhará,

^ V ’ juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições
ínicialmente pactuadas.

!s; 2. Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata. sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas

':0:na Lei n» 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, nos termos do item anterior, o

:gerenclador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no Item 5.7.

. 4. Se não obtiver êxito nas negociações, 0 órgão
entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços,
; nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais
.vantajosa.

/ 5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, o órgão pu entidade gerenciadora

' atualizará o preço registrado, de acordo com a
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DECRETO n.fi 310/2025. de 10 de'dêzémb. .
A Prefeita Municipal de Fortaieza do^Noguelras, Estadpjdo.Haranh So,

no uso de suas atribuições iegaís e coristitücionais,
RESOLVE:

Art. l.° - DESIGNAR. o(a) Servidor(a] Municipal o(a) Sr.(a) KAIQUE

DOS SANTOS MARINHO - COORD OE FINAN E ARRECADAÇÃO >
Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanaças, para FISCAL DO

CONTRATO n.9 410/2025 - Contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículo de pequeno porte, para atender as

necessidades da Secretaria Municipai de Administração, Pianejamento e

Finanças, e suas unidades administrativas. ,
Art. 2.9 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação '^'' '''

revogadas as disposições em contrário.
PUBUQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10A2/2025

vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

2. O canceiamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classihcação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

1. Por razão de interesse público;

2. ;A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26. § 3° e 27, § 49, ambos do
Decreto n9 11.462, de 2023.

f
\

s
'2025.

L-;

v.. •

..ilf

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
6. DAS PENALIDADES

1. O.descumprimento da Ata de Registro de Preços
'ensejará.aplicação das penalidades estabelecidas no

.~w iedital.

-r’^';'l. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que. convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente

•'Í--Í - - ;após terem assinado a ata.

2. ^É;da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
■^pactuado nesta ata de registro de preço (art. 79, inc.

;X1V., doíDecreto n» 11.462, de 2023), exceto nas
^hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

. contratações dos órgãos ou entidade participante, caso

,no.'quaLcaberá ao respectivo órgão participante a
''aplicação da penalidade (art. 09, inc. IX, do Decreto n®

" 111462, de 2023).

'3. Òiórgâo ou entidade participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
, '.nòi.ltem 9'1. dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do
ifpmecedor.

7. CONOIÇÔÉS GERAIS

Publicado pon JAORA COSTA PASSARINHO
Código identificado.r 8b347fafac3254641854781efblêfl66.-:.^'.

An

DECRETO N.fi 311/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.J K

DECRETO n.fi 311/2025, de 10 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Art. 1.9 ■ DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) CIDEVAN

FERREIRA BARROS - COORD PEDAGOGlCO - Lotada na Sec Mun de - \

Educação, para FISCAL DO CONTRATO n,9 411/2025 - Contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de veículo de pequeno

porte, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, e suas unidades administrativas.
Art. 2.9 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. . ' 'Ki
Fortaleza dos Nogueiras - MA. 10A2/2025

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)As condlções geráis de execüção do objeto, tais como os prazos para

entrega e receblníènto, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firrneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2

(duas) vias dê igual teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelás pãitês.'.
Fortalezá dos Nogúèirás/MA, 08 de dezembro de 2025.

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código Identifícador cõfí4b0cd0c6d75b0d2d37155bc70990

DECRETO N.fi 312/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

DECRETO n.fi 312/2025. de 10 de dezembro de 2025.
A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maránhâo,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE: '

Art. 1.9 - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) DAiANA

BARROS MIRANDA - COORD ENFERMAGEM - Lotada na Sec Mun de *

Saúde, para FISCAL DO CONTRATO n.a 412/2025 - Contratação de--

empresa para prestação de serviços de locação de veículo de pequeno .

porte, para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

e suas unidades administrativas.

Art. 2.9 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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